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No 19/2020-CDIR, de autorização ao Senador Irajá para desempenho de missão, a fim de participar da
Audiência Parlamentar 2020 nas Nações Unidas, Educação como chave para a paz e o desenvolvimento
sustentável, em Nova Iorque, nos Estados Unidos da América. Aprovado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 57AEDA020034E5D3. 

00100.024423/2020-49

https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=14&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=14&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=14&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=17&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=20&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=21&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=25&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=19/2/2020&paginaDireta=25&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX


4 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

No 20/2020-CDIR, de autorização ao Senador Luis Carlos Heinze para desempenho de missão, a fim de
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Ata da 9a Sessão, Deliberativa Ordinária,
em 18 de fevereiro de 2020

2a Sessão Legislativa Ordinária da 56a Legislatura

Presidência dos Srs. Antonio Anastasia, Lasier Martins, Dário Berger, Izalci Lucas e Confúcio Moura.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 3 minutos e encerra-se às 18 horas e 24 minutos.)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 57AEDA020034E5D3. 

00100.024423/2020-49



Partido 
Cidadania 
Podemos 
PSD 
PSDB 

PSD 
PSD 
DEM 
MDB 

MDB 
Podemos 
MDB 
Cidadania 
Podemos 
PROGRES 
REDE 
MDB 
PROS 
REDE 

PSDB 
PT 

MDB 
DEM 
PT 

PL 
Podemos 
PDT 
Podemos 
PSB 
PROGRES 
MDB 
MDB 
PROGRES 
PSL 

MDB 
DEM 
Republica 

PSD 
PSD 
Podemos 
PSD 
PSD 
PT 
PT 
PSDB 

REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

Senado Federal 
56ª Legislatura 

2ª Sessão Legislativa Ordinária 

9ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 14 horas 
Presenças no período: 18/02/2020 07:00:00 até 18/02/2020 20:40:00 

Votos no período: 18/02/2020 07:00:00 até 18/02/2020 20:40:00 

UF Nome Senador Presença 
SE Alessandro Vieira X 
PR Alvaro Dias X 
BA Angelo Coronel X 

MG Antonio Anastasia X 

RJ Arolde de Oliveira X 

MG Carlos Viana X 

RR Chico Rodrigues X 

RO Confúcio Moura X 

se Dário Berger X 

CE Eduardo Girão X 

TO Eduardo Gomes X 

MA Eliziane Gama X 

PI Elmano Férrer X 

se Esperidião Amin X 

ES Fabiano Contarato X 

PE Fernando Coelho X 

AL Fernando Collor X 

PR Flávio Arns X 

RJ Flávio Bolsonaro X 

DF lzalci Lucas X 

BA Jaques Wagner X 

PE Jarbas Vasconcelos X 

MT Jayme Campos X 

RN Jean Paul Prates X 

se Jorginho Mello X 

MT Juíza Selma X 

TO Kátia Abreu X 

RS Lasier Martins X 

DF Lei la Barros X 

RS Luis Carlos Heinze X 

ao Luiz do Carmo X 

ES Luiz Pastore X 

AC Mailza Gomes X 

SP Major Olímpio X 

PI Marcelo Castro X 

SE Maria do Carmo Alves X 

RR Mecias de Jesus X 

MS Nelsinho Trad X 

AM Omar Aziz X 

PR Oriovisto Guimarães X 

BA Otto Alencar X 

AP Paulo Albuquerque X 

RS Paulo Paim X 

PA Paulo Rocha X 

AM Plínio Valério X 

Emissão 18/02/2020 20:41 :21 
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REGISTRO DE COMPARECIMENTO 
Senado Federal 

56ª Legislatura 
2ª Sessão Legislativa Ordinária 

9ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 14 horas 
Presenças no período: 18/02/2020 07:00:00 até 18/02/2020 20:40:00 

Votos no período: 18/02/2020 07:00:00 até 18/02/2020 20:40:00 

UF Nome Senador Presença 
CE Prisco Bezerra X 
AP Randolfe Rodrigues X 
DF Reguffe X 
AL Rodrigo Cunha X 
MG Rodrigo Pacheco X 
RJ Romário X 

AC Sérgio Petecão X 

MS Simone Tebet X 

MS Soraya Thronicke X 

RN Styvenson Valentim X 

CE Tasso Jereissati X 

RR Telmário Mota X 

GO Vanderlan Cardoso X 

PB Veneziano Vital do Rêgo X 

MT Wellington Fagundes X 

MA Weverton X 

RN Zenaide Maia X 

PA Zequinha Marinho X 

Compareceram 63 senadores. 

Emissão 18/02/2020 20:41 :22 
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Concluída a instrução do Projeto de Lei no 5.022/2019, fica aberto o prazo de cinco dias úteis
para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno.

Concluída a instrução do Projeto de Lei no 2.173/2019, fica aberto o prazo de cinco dias úteis
para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno.
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por meio do qual relata participação no evento realizado pela Federação das APAES, em São Pedro, São
Paulo, no dia 14 de fevereiro do corrente ano, nos termos do Requerimento no 33, de 2020.

O Requerimento vai ao Arquivo.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PSDB 

Ofício nº 016/20-GLPSDB Brasília, 

Senhor Presidente, 

de fevereiro de 2020. 

Nos termos regimentais, indico o Senador JOSÉ 

SERRA para integrar, como suplente, a Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, em substituição ao Senador PLÍNIO VALÉRIO. 

Atenciosamente, 

Senador ROBERTO ROCHA 
Líder do PSDB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Recebido em 18 /_LI .2u 

Hora2:é_:2:~ 
Estaglérlo - SLSSGM 
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 57AEDA020034E5D3. 

00100.024423/2020-49



 

 

O SR. PRISCO BEZERRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Caras Senadoras e Senadores, a revolução da informática e o avanço 
vertiginoso da ciência da computação, das telecomunicações e da inteligência artificial nos colocou, 
em pouco mais de uma década, num novo mundo. 

Creio que nenhum de nós aqui negaria que vivemos num mundo muito diferente do que 
tínhamos no fim do século passado, tanto em termos de relações de trabalho e sociais, quanto da 
própria forma de fazer política. 

Essa mudança muito rápida, necessariamente vem com algum nível de desordem e grande 
vantagem para aqueles que estão na vanguarda de revolução tecnológica. 

A principal dessas vantagens é o controle de redes sociais e aplicativos de celular que 
permitem a coleta e o processamento de um volume incomensurável de dados sobre os usuários e, 
portanto, sobre o ambiente social, econômico e político de uma nação. 

Isso permite às grandes potências e a determinadas corporações instaurar novas formas de 
espionagem e interferência em países despreparados para esse novo mundo. É a tão falada “guerra 
híbrida", que move verdadeiras operações de desestabilização contra países sem nenhum tipo de 
intervenção militar tradicional. Fazem parte desse tipo de guerra os ciber ataques e as fake news, 
assim como a atuação de hackers derrubando sistemas governamentais civis e militares, roubando 
segredos industriais e governamentais. 

A chegada da tecnologia 5G – que conectará praticamente todos os eletrodomésticos à 
internet, generalizará os robôs e terá velocidade de transmissão de dados que permitirá a própria 
eliminação da necessidade de um motorista nos automóveis – aumentará esse controle e coleta de 
dados a um nível que torna até difícil para nós mensurarmos. 

Portanto, hoje, as ideias disseminadas pelo senso comum de que a internet é um terreno 
neutro, internacional, um campo aberto de oportunidades para todos, ou que o controle das 
estruturas de tecnologia da informação e telecomunicações de um país são dispensáveis para uma 
nação, são de uma ingenuidade não mais aceitável. 

Não podemos mais fechar os olhos. Esse volume de dados recolhidos sobre os mínimos 
detalhes de nossas vidas, processados por supercomputadores, ameaça as liberdades individuais e 
nossa democracia. 

No mínimo, o que já vemos hoje são aplicativos que, para poderem ser instalados, obrigam a 
nossa concordância com o recolhimento de nossos dados pessoais para que estes sejam usados para 
nos oferecer produtos. Mas isso não é nada comparado com o que pode estar por vir. 

Estamos assistindo a uma invasão de privacidade sem precedentes que só tende a piorar com 
o 5G. Os eleitores e políticos vão se sentindo a cada dia mais impotentes frente aos algoritmos de 
redes sociais que manipulam o alcance e público das postagens, o que você vê e com quem você 
interage, conduzindo nossos sentimentos e opiniões. 

Todos nós sabemos que esse tipo de manipulação foi fundamental para fomentar eventos 
recentes como a primavera árabe, o Brexit, a eleição de Trump e os resultados da eleição passada 
no Brasil. E alguns que comemoram isso porque acham que estão sob controle dos EUA, podem se 
desesperar amanhã ao se deparar com um mundo de dados sob controle do 5G chinês. 

Segundo a própria Huawei, empresa chinesa desenvolvedora do 5G, seu advento tornará 
possível em pouco tempo robôs comandados via internet em todas as ocupações pesadas da 
economia e dentro de nossas casas, e centros de processamento e inteligência artificial munidos de 
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dados pessoais, biológicos e ambientais coletados 24 horas por dia, que terão um poder antes 
inimaginável para manipular decisões e emoções individuais e de nações inteiras. 

A evolução caminha inexoravelmente para o ponto em que os robôs que substituírem o 
trabalho humano em nossa sociedade estejam inteiramente controlados à distância e integrados à 
internet, o que poderia, se controlados numa guerra a distância, colocar qualquer nação sem 
controle de seu tráfego central de dados de joelhos em poucos minutos. 

Esse é o motivo, senhoras e senhores, da disputa, supostamente comercial, entre EUA e 
China pelo controle da tecnologia e plataforma 5G. Esse é o motivo, colegas, do veto de Trump à 
compra da provedora de equipamentos americanos Qualcomm pela chinesa Broadcom. Trata-se na 
verdade de uma briga por soberania nacional e controle imperial dos dados mundiais. 

A perda atual de crença da população na democracia, em grande parte, vem dessa sensação 
difusa, que percebemos nas distopias que praticamente monopolizam nossa visão de futuro no 
cinema e streamings, de que estamos perdendo o controle sobre nossas vidas. 

Mas não há volta atrás no desenvolvimento tecnológico. Temos que assumir, como 
legisladores, nossa responsabilidade com o futuro de nosso país e criar um arcabouço legal que nos 
permita lidar com esse novo mundo e preservar o máximo de nossa liberdade individual e 
privacidade. Temos que regular as novas tecnologias da informação e biotecnologia, mas 
principalmente, o enorme volume de dados que geram, e que irão gerar. 

Mais do que criar uma legislação, temos que assumir a responsabilidade de fiscalizar a sua 
colocação em prática, assim como a criação de órgãos de fiscalização devidamente equipados e 
empoderados para impedir o sequestro de nossa liberdade e da liberdade de nossa nação por 
corporações e governos, estrangeiros e nacionais. 

O Congresso há mais de trinta anos criou uma democracia formal em nosso país, Senadoras e 
Senadores. Chegou a hora de criarmos uma democracia digital. Isso é o que o destino impôs a nós. 
Ou a democracia cria instrumentos para regular esses dados, ou eles enterrarão nossa democracia. 

Foram as denúncias do agente norte-americano Edward Snowden, em 2013, que deram o 
primeiro choque de realidade no mundo. Aquilo que não queríamos ter certeza foi esfregado em 
nossa cara com provas irrefutáveis. 

O evento levou o problema dos dados para a grande mídia e os almoços de domingo, e 
principalmente, levou a questão da segurança da informação para os orçamentos das organizações 
privadas (embora o governo tenha sido negligente em levá-lo para o orçamento da União). 

Mais importante, toda a discussão sobre a revolução tecnológica da Informática, as denúncias 
de Snowden, os eventos do Brexit e manipulações eleitorais e políticas em todo o mundo levaram 
finalmente o Brasil em 2018 a aprovar sua primeira Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

Inspirada pela legislação europeia, nossa LGPD busca regular a utilização de informações dos 
cidadãos por empresas e governos. Sua entrada em vigor se dará esse ano, e é nosso máximo dever 
fiscalizar sua efetivação. 

Mas ela é só o primeiro passo. Precisamos de robusta legislação complementar aqui não só 
para acompanhar a evolução da tecnologia, mas para criar os meios de o Estado obrigar o 
cumprimento dessas leis. Dados não são só nossa privacidade. Eles são ativos econômicos valiosos, 
os mais valiosos de nossa hoje sociedade da informação, e são nossos ativos. De mais ninguém. E 
nossa riqueza tanto quanto nossas províncias minerais. 
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Quanto mais se possui acesso a dados e capacidade de processamento deles, melhores serão as 
decisões de políticas públicas e maior será o aumento da produtividade e da efetividade de 
intervenções e soluções públicas ou privadas. Estamos falando aqui de riqueza. Mas essa riqueza 
deve ser usada respeitando a privacidade dos cidadãos e regulada por lei. 

Não podemos entregar essa riqueza e poder de graça para corporações ou outras nações. 
Hoje tramitam projetos de lei no Congresso que alteram essa lei geral, e precisamos, 

portanto, ter a máxima atenção e cuidado com eles. São iniciativas legítimas de tentativa de 
adaptação aos novos tempos, mas não podemos com elas nem cassar liberdades individuais nem 
castrar as possibilidades econômicas das novas tecnologias. 

Cito apenas como exemplo o Projetos de Lei 2418/2019, sobre Monitoramento de Atividades 
Terroristas, e o PL 1595/2019, que estabelece Forças Antiterroristas no Brasil com poderes 
especiais sobre os dados privados. Ambos precisam de uma avaliação muito criteriosa de nossos 
pares. Há ainda projetos de escopo mais reduzido nessa direção, como o PL 3389/2019 que obriga 
vinculação de CPF a cada conta em rede social, e visa acabar com o anonimato e o discurso de 
ódio e calúnia impune da Rede. 

Estamos, portanto, o tempo todo, diante da delicada balança entre o dano à privacidade e os 
benefícios de produtividade do uso de dados. Para fins privados e públicos. E só uma legislação 
adequada, aplicada, pode resolver isso e a potencial ameaça do domínio desses dados por potências 
estrangeiras, governo ou corporações. 

Não haverá outro caminho ao Brasil que não se desenvolver em ciência de dados e segurança 
da informação, mas mais do que isso, em exercer controle de fato sobre o miolo do processo de 
transmissão de dados no país. 

O controle pelo Estado brasileiro de sua infraestrutura central de Tecnologia de Informação e 
Comunicações é irrenunciável que quisermos manter nossa Estratégia Nacional de Defesa 
aprovada durante gestão do Ministro Mangabeira Unger na Secretaria de Assuntos Estratégicos. 

Sem esse controle não poderemos exercer ações de defesa territorial pois a coordenação entre 
as diversas Forças Armadas e suas divisões dependem dessas estruturas de informação e 
comunicação. Não poderemos garantir o funcionamento de nossas Estruturas Críticas como o 
sistema financeiro, o abastecimento de água, de energia, o tráfego aéreo e em breve nem o 
terrestre. Não poderemos controlar o sigilo de nossos dados e segredos industriais, governamentais 
e militares, e não poderemos garantir a estabilidade social em tempos de redes sociais. 

Pensem por favor em como funcionam as Instituições do Estado contemporâneo. As 
estruturas centrais de telecomunicações e tecnologia da informação se tornaram centrais e 
irrenunciáveis para o funcionamento da máquina estatal, inclusive legislativa. São milhões de 
documentos eletrônicos, processos eletrônicos, e-mails sigilosos, mensagens via WhatsApp, ligações 
trocadas por agentes públicos em exercício das suas funções. 

Não quero parecer alarmista ou um inimigo da tecnologia com esse discurso, muito pelo 
contrário. Quero ajudar a criar o arcabouço jurídico para que ela possa ser utilizada para benefício 
de todos nós. 

O acesso à uma internet de banda larga já é, hoje, uma poderosa ferramenta de informação, 
educação e saúde. Com a tecnologia 5G, seu potencial é virtualmente ilimitado. Ela possibilitará, 
só para dar dois exemplos, às instituições de ensino e saúde privadas, municipais, estaduais e 
federais levar a seus públicos mais longínquos conteúdos de ponta, capacitar médicos e professores 
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e libertar as pessoas em lugares longínquos da necessidade de se deslocarem a centros urbanos 
para receber atendimento médico e educação de ponta. 

Usar esses e todos os outros potenciais ilimitados de nossa tecnologia atual sem perder nossa 
liberdade é um dos maiores desafios que a humanidade já enfrentou. 

Espero que estejamos à altura deles. 
Muito obrigado. 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 3, DE 2020

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 123, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, o nome do Almirante de Esquadra LEONARDO PUNTEL,
para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da
transferência para a inatividade do Ministro Carlos Augusto de Sousa.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria

Página 1 de 17 Parte integrante do Avulso da MSF nº 3 de 2020.
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MENSAGEM Nº         

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

De conformidade com o art. 123, da Constituição, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Almirante de Esquadra LEONARDO PUNTEL, para exercer o cargo 

de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da transferência para a inatividade 
do Ministro Carlos Augusto de Sousa. 

 
 

Brasília,            de                          de  2020. 
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Palácio do Planalto - Anexo II - Térreo, Ala A, Sala 112 - Telefone: (61) 3411-3899/2965 
CEP 70.150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br 

 

 

 
OFÍCIO Nº            /2020/SG/PR 

 
Brasília,             de                        de 2020. 

 
 

 
A sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento 
70.165-900 Brasília/DF 

 
 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 
 

 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República 
submete à consideração dessa Casa o nome do Almirante de Esquadra LEONARDO PUNTEL, para 

exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da transferência 
para a inatividade do Ministro Carlos Augusto de Sousa. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República 
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Página 4 de 17 Parte integrante do Avulso da MSF nº 3 de 2020.

Mf ISTÉRIO DA DEFESA 

MARlNHA DO BRA IL 

COMANDO DE OPERAÇÕES AVAIS 

De acordo com o inciso 1, do art. l º, do Ato nº 1, de 2007-C J, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania do enado Federal, o Almirante de Esquadra LEONARDO P TEL apre enta seu 

urriculum Vitae para o exercício no cargo de Ministro do Supe1ior Tribunal Militar: 

Almirante de Esquadra LEO ARDO PU TEL 

Nascimento 
Naturalidade 
Fi liação 

Identidade 
CPF 
Estado Civil 
Nome da Esposa 
Fi lhos 

2. . RREIRA 

lun do olégio aval 
Aspirante 
Guarda-Marinha 
Segundo-Tenente 
Primeiro-Tenente 

- 27NOV1958 

---....___ 

- Belo Horizonte - Minas Gerais 
- Luiz Gonzaga Puntel 
- Lya Apparecida Puntel 
- 277636 MB 
- 374.242.037-20 
- Casado 
- Mônica Pitombeira Fernandes Puntel 
- Leonardo Fernandes Puntel 
- Luiz Fernandes Puntel 

- 01MAR1973 
- 03FEV1975 
- 13DEZ1979 
- 31AGO1980 
- 31AGO1982 

- l de 4 -
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Continuação do Curriculum Vitae do Almirante de Esquadra LEONARDO PUNTEL. 

apitão- nent 
pitã de orv ta 

apitão d Fragata 
apitão d Mar uerra 
ontra-Almirame 

Vic - !mirante 
Almirant d Esquadra 

3. COMI 

-31AGO1985 
- 31 GO i 991 
- 30ABR1997 
- 31AGO2002 
- 31JUL2009 
-31MAR20l3 
-25NOV2016 

Navio ocorro de Submarinos Gastão Moutinho - Encarregado de Divisão 
Contratorpedeiro Marcílio Dias - Encarregado de Divisão 
Fragata Niterói - Encarregado de Divisão 

iso de In trução Aspirante a cimento - Imediato 
Grupo de R ebim oto de avio nos EUA Contratorpedeiro Pará - Oficial de Ligação 
Comando d Opera õ s Navais 
Comando d Força de poio 
F.. 018 de 1tl rra Naval 
R bo ad r de Alto-Mar Almirant Ou ilhem 

- Assistente 
- Assistente 
- lnstrutor 
- Comandante 

Gabinet do Mini tTo da Marinha - Assessor 
ornando em hefi da E quadra do Atlântico da Marinha dos 
stados Unidos da mérica - Oficial d Ligação 

Diretoria-Geral do Material da Marinha 
Comando de Operações avais 

ornando do 5° Distrito aval 
Escola aval 
Na io Veleiro isne Branco 
Diretoria-Gera[ do Pessoal da Marinha 
Comando do 1 ° Distrito aval 
Es ola aval 
Diretoria de Ensino da Marinha 

mando do 5º Di trito Na al 

- Oficial de Gabinete 
- Encarregado de Divisão 
- Chefe do Estado-Maior 
- Comandante do Corpo de Aspirantes 
- Comandante 
- Chefe de Gabinete 
- Chefe do Estado-Maior 
- Comandante 
- Diretor 
- Comandante 

ornando do 1 º Distrito Naval - Comandante 
hefi de Logí tica e Mobilização e Chefe de ssuntos 

Estrat icos do stado- ilaior Conjunto das Forças Armada - Chefe 
Diretoria-G ral d Nav gaçao - Diretor-Geral 
Comando de Operações Na ais - Comandante 

- 2 de 4 -
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Continuação do UITiculum Vitae do Almirante de Esquadra LEO ARDO PUNTEL. 

Colégio Naval 
Escola Naval 

urso d ombate a Incêndio - Centro de Adestramento Almirante Marques de Leão 
Curso de Controle de Avarias - Centro de Ade tramento Almirante Marques de Leão 
Cmso de Oficial de Serviço no Centro de Informação de Combate - Contratorpedeiro 'Marcílio Dias" 

urso de Ap rfciçoamento de A1marnento para Oficiais - Centro de Instrução Almirante Wandenkolk 
urso de QF-9 MHL ) - Fragata Niterói 
ur o d 1 IA - F - Fragata Niterói 
ur o de Direção de Tiro de Armas Acima d' Água - Centro de Adestramento Almirante Marques de 

Leão 
urso de OFON - entro de Adestramento Almirante Marques de Leão 
urs d estã p r E, celência para Oficiais - Centro de Ade tramento Almirante Marques de Leão 
urso Exp dito de Equipe de Manobra de Helicóptero e Crache - Centro de Instrução e Adestramento 

Aero11 v l Almirante José Maiia do Amaral Oliveira 
mso Expedito d ist ma de Mísseis eacat (Fragatas) - Centro de Instrução Almirante Wandenkolk 
mso Exp dito de OSAVN - Centro de [nstrução e Adestramento Aeronava! Abnirante Jo é Maria do 
maral Oliv ira 
urso d A-113-0097 - MK 56 GFCS MAINTENANCE - U.S Cost Guard 
urso Básico - Escola de Guerra Naval 
urso de Comando e Estado-Maior-Escola de Guerra Naval 

Curso l::xpedito OF-Salvo - Centro de Adestramento Almirante Marques de Leão 
urso uperior de Guerra aval - Escola de Guerra Naval 
urso de Especialização em MBA em Gestão Internacional - Universidade Federal do Rio de Janeiro 

no COPP AD 
ur o de Política e Estratégia Marítimas - Escola de Guerra Naval 

M dalha da rd m d Mérito da Defi sa (Grã ruz) 
M dalha da Ordem do Mérito Naval (Grã ruz) 

1edalha da Ordem d Mérito Militar (Grande-Oficial) 
Medalha da Ord m do Mérito Aeronáutico (Grande-Oficial) 
M dalha da Ordem de Rio Branco (Grã Cruz) 

eda!ha da Ordem do Méiito Judiciário Militar (Alta Distinção) 
Medalha da Vitória 
Medalha Mérito Desportivo Militar 
Medalha M 'rito E tado-Maior Conjunto das Força Armadas 
Medalha Militar de Ouro (com passador de Platina) 
Medalha Mérito Tamandaré 
Medalha do Mérito Marinheiro (quatro âncora ) 
M dalha do Pacificador 
Medalha Mérito antos Dumont 
Medalha - Prêmio·• cola de Gue1Ta Naval ' 
U Navy omm ndation M dal 
M dalha da D f sa cional Fran esa (Prata) 

dalha ' Pro M moria" (Polônia) 

- 3 de 4 -

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 91

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7742CC7B0034E5CB. 

00100.024423/2020-49-1 (ANEXO: 001)



Página 7 de 17 Parte integrante do Avulso da MSF nº 3 de 2020.

Continuação do Curriculum Vitae do Almirante de Esquadra LEONARDO PUNTEL. 

Medalha "Pro Patria" (Polônia) 
Medalha da Ordem do Mérito do Conselho Internacional do Esporte Militar (CISM) 

Rio de Janeiro, RJ, em 07 de janeiro de 2020. 
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MINI TÉRIO DA DEFE A 

M RI HA 00 BRA IL 

OM DO OE OPERAÇÕ 

De acordo com o inci o 11, aJt. l do to nº 1, da omissão de Consti tuição. 
Justiça e Cidadani a do ' enado Federal. o Almi rante de Esquadra LEONARDO PUNTEL 
apre enta sua D claração de Indicado para o xercício do cargo de Ministro do uperior Tribunal 
Militar: 

II-APRESENT ÇÃO DE DECL. RAÇÃO DO I DJCADO: 

a) De que existem parentes seus que exercem ou exerceram atividades, públicas ou 
privadas, vinculada · a sua atividade profissional, com a discriminação dos referidos 
p ríodo : 

Re p sta: ÃO existem e nem exi tiram. 

b) De que participa ou participou como sócio, proprietário ou gerente, de cmprc a ou 
nti atlc não-CTovernam ntai , com adi criminação dos referidos períodos: 

R posta: N pai1icipo e nunca pai1icipei. 

) De regularização fi cal, no âmbito federal, e tadual e municipal: 

R posta: Em a.nexo. apres nto a Declaração de Imposto de Renda do Exercício de 20 19, ano 
base d 2018 a ert idão Negativa ele D bi tos Relativos ao Tributos Federais e à Divida Ati va da 
Un ião a ertidão Negati va de Débito do Distrito Federal e do Rio de Janeiro e Certidão de 
lnsistência d Inscrição e Posi tiva de Débitos com Efeito de Negativa do Município de Niterói-
RJ. 

d) De ações judiciai , seja como autor ou réu, com indicação atualizada da tramitação 
proce sual: 

Resposta: NÃO possuo qualquer ação judicial, eja como autor ou réu. 

e) De juízo e tribunais perante os quai · tenha atuado no. último cinco anos, contados 
retroativamente ao ano em que se deu ua indicação. 

R posta: ~ O atuei nos úllimos cinco anos em juízos ou tribunais. 

Rio de Janeiro. RJ, m 07 de janeiro de 2020. 

!mirante de EsquaiLU.....--
Comandante de Operações Navais 
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MI ISTÉAIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2019 ANO-CALENDÁRIO 2018 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS 
DECLARAÇÃO ORIGINAL 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

CPF do declarante \Nome do declarante 
374.242.037-20 LEONARDO PUNTEL 

Endereço 
RUA RUA OSVALDO CRUZ 

Bairro/Distrito CEP 
ICARAI 24230-210 

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

IMPOSTO DEVIDO 

IMPOSTO A RESTITUIR 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 

IMPOSTO A PAGAR 
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 

RESTITUIÇÃO 
CÓDIGO DO BANCO 

AGÊNCIA BANCÁRIA 

CONTA PARA CRÉDITO 

3691295872 

Município 
NITEROI 

Número 
49 

Telefone 
(21) 2714 7953 

Complemento 
1001 

UF 
RJ 

(Valores em Reais) 

341 .954.66 

68.823,60 

1.782,30 

0,00 

0,00 

001 

4883 

5337-6 

Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Recepto r SERPRO 

em 28/03/2019 às 14:48:57 
3691295872 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A RENDA · PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2019 ANO-CALENDÁRIO 2018 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS 
DECLARAÇÃO ORIGINAL 

IDENT FICAÇÃO DO DECLARANTE 

CPF do declarante Nome do declarante 
374.242 .037-20 LEONARDO PUNTEL 

Endereço 
RUA RUA OSVALDO CRUZ 

BairroíOistrito CEP 
ICARAI 24230-210 

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

IMPOSTO DEVIDO 

IMPOSTO A RESTITUIR 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 

IMPOSTO A PAGAR 
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 

RESTITUIÇÃO 
CÓD IGO DO BANCO 

AGÊNCIA BANCÁRIA 

CONTA PARA CRÉDITO 

3691295872 

Município 
NITEROI 

Número 
49 

Telefone 
(21) 27147953 

1 Complemento 
1001 

UF 
RJ 

(Valores em Reais) 

341.954,66 

68.823,60 

1.782,30 

0,00 

0,00 

001 

4883 

5337-6 

Declaração recebida via Internet J V 
pelo Agente Receptor SER PRO 

em 28/03/2019 às 14:48:57 
3691295872 
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h ttp://servico . receita. fazenda.go v. br/Servi cos/cert idao/CN DCon j ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEONARDO PUNTEL 
CPF: 374.242.037-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 20:56:37 do dia 21/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/0712020. 
Código de controle da certidão: 23C8.6AE0.4801.B508 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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EFAZ-RJ - Portal da ccretaria de Estado de Fazenda http://www4.fazenda.rj .gov.br/certidao-fisca1-web/certidao.jsf 

1 

GOVERNO DO ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2020.1.1414860-6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS • CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 CPF / CNPJ : 374.242.037-20 1 CAD-ICMS : Nllo Inscrito 
1 

NOME / RAZÃO SOCIAL : •••-•-••"•••••• 

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que. 
até a presente data , NAO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima Identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cobrar e Inscrever as dividas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

1 
1 

1 EMITIDA EM: 21/01/2020 21 :22 

VÁLIDA ATÉ : 20/02/2020 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 
-

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo órgão própr o da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004. 

2. A aceitação desta certidão está condicionada a veri ficação de sua autenticidade na internet, no endereço: www fazenda I') gov.br. 

3 Esta certidão não se destina a atesta r débitos do Imposto sobre transmissão •·causa mortis' e doação. de quaisquer bens ou direitos (ITD) 

4 Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Solicitação de Certidão de Regularidade Fiscal 

PEDIDO Nº10344 DE 21/01/2020 

Pedido em andamento 

Seu pedido está em processo de análise. Aguarde o prazo estabe lecido. 

Em caso de pendência ou dúvidas compareça à Procuradoria Regional de NITEROI, Rua Visconde de Sepetiba, 935 7° 
Andar, Centro, ou à Coordenadoria Geral das Procuradorias Regionais, Rua do Carmo, nº. 27 , Térreo, Centro, Rio de 
Janeiro. 

SOLICITANTE 

NOME: 

RG: 

LEONAR:JO PUNTEL 

277636 ÓRGÃO EXPEDIDOR: MB 

ENDEREÇO: Rua OSVALDO CRUZ, 49 · APTO 1001 

ICARAI MTEROI • RJ · CEP 24 230-242 

TELEFONE: (21)2I04-ô058 CELULAR: (21)7685-1501 

E-MAIL: MARCELO.SIOUEIRA@MARINHA.MIL.BR 

CONTRIBUINTE· PESSOA FÍSICA 

NOME: 

CPF: 

LEONARDO PUNTEL 

374.242 037 20 

ENDEREÇO: Rua OSVALDO CRUZ 49 • APTO 1001 

ICARAI • NITEROI • RJ • CEP 24 230-242 

ESPÓLIO: NAO 

DATA EMISSÃO: 

TELEFONE: (21)2104-6058 CELULAR: (21 )7685-1501 

E-MAIL: 

MOTIVO: 

OBS: 

JlJNTO A ÓRGÃOS PUBLICOS 

RELATIVO A BENS IMÓVEIS E MOVEIS 

16/1212016 
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ESTADO DO RIO DE JA EI RO 
MUNlCIPlO DE NITEROI 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO E NEGA TIVA DE DÉBITOS 

Nº 17876 

IDENTIFICAÇÃO 

CPF: 37424203720 

Certifico , para os devidos fins de direito, que, não consta nos registros desta Municipalidade, até a 
presente data, inscrição mobil iária vinculada ao CPF/CNPJ acima identificado. Certifica-se ainda 
que não constam débitos, inscritos ou não em dívida ativa, para o interessado acima identificado. 

Essa certidão não exime o interessado de inscrever-se no Cadastro Mobil iário do Município de 
Niterói , caso exerça ou venha a exercer atividade sujeita a licenciamento para os casos previstos 
na legis lação em vigor. 

As incorreções por ventura existentes, referentes a nome, CPF ou CNPJ são de inteira 
responsabilidade do requerente. 

Esta certidão tem VALIDADE por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de emissão. 

Niterói, 21 de Janeiro de 2020 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
ht1p://fazenda.nitero1.rj.gov.br/, "Serviços online", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão". Entre com a chave: 

Código de autenticidade: RWSXVz3K 

8HS.8 

u?t "u ... ,•cm• e·;; ... ,. h "' --na:rc""?O: ·cbsoc: so oba Ém:c- ec ~ mf 1otoosC :!:o C -ct- e- C · ~ano O 1 · ?1 Ct ?O" O 21 "" C O ' º' t ' 1 
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1 oC l 

http://www.fazenda.df.gov. br/apl icacoes/certidao/em ite _ ce11 idao.cfm 

d -,.... 

CERTIDÃO Nº 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
CF/DF 

FINALIDADE 

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA REC EITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

: 337-01.717.704/201 9 
: NAO CADASTRADO 
: NAO CADASTRADO 
: NAO CADASTRADO 
: 374.242.037-20 

: JUNTO AO GDF 

_ __________ _ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

té -sta data não constam débito de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à 
Divida Ativa para o PF acima. 

CPF não cadastrado no Distrito Federal. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distri to Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que 
venham a ser apurados. 

Certidão e.xpt!tlirln conforme Decreto Distrital 11 º 23.873 de 04/07/2003, gratuita111e111e. 

Válida até 09 de Fcvrrciro de 2020. 

I3rasifo, 11 de Novembro de 2019. 

Certidão emitida via internet às 19:00: 11 e deve ser va lidada no endereço www.fazenda.df.gov.br 

11 /11 /2019 20:01 
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MI I TÉRIO DA DEFE A 

M RJ H DO BRASIL 

OMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS 

De acordo com o inc i ·o UI, art. l do Ato nº l , de 2007-CCJ, da Comissão de on tituição 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, o Almi rante de Esquadra LEONARD PUNTEL 
apre enta sua Argumentação para o exercício do cargo de Ministro do uperior Tribunal Militar: 

III- ARG ME TAÇ- O ESCRITA, APRE ENT DA DE FORM SUCINTA, EM QUE O 
I DICADO DEMO TRE TER EXPERIÊ CJA PROFlS 10 AL, FORMAÇÃO 
TÉCNICA ADEQUADA E AFINIDADE I TELECTUAL E MORAL P RA O 
EXERCÍCIO D TIVIDADE: 

Durant quarenta e seis anos e dez meses tenho pertencido, com muito orgulho, à Marinha 
do Bra il. T niciei minha carreira naval em 1973, quando fui admitido na Escola Naval, no Rio de 
.lan iro. Galguei todos os po tos como Olicial da Marinha do Brasil. até alcançar o último da 
carreia - Almirante de Esq uadra. 

A longo de todo esse período tive oportunidade d exercer o mais di tinto cargos 
operativo admini trativo ou de aperfi iç ment nas Escolas de Altos Estudos Militares, e 
que paulatinament , foram con olidando as minhas bagagen profissional , moral e cultural. 

A minha fomrnção acadêmica transcorreu por cerca de seis ano , sendo dois no olégio 
Naval, quatro na Escola aval e um no ciclo p · s-escolar no Nav io Escola ustódio de Mel lo. 
Seguiram-se ao longo da carreira, o Cw·so de Aperfeiçoamento de Armamento para OGciais do 
Centro de Instrução Almirante Wanden.kolk o Curso Básico da Escola de Guerra Naval o Curso 
de ornando e Estado-Maior da Escola de Guerra aval o urso uperior da Escola de Guerra 

aval, o Curso de Especialização m MBA em Gestão Internacional da Universidade Federal do 
Rio de .Janeiro no COPPEAD e o Curso ele Política e Estratégia Marítimas da Escola de Guerra 
Naval. 

A 'penencia profis ional foi endo construída ao longo dos anos pela mumeras 
comis ões qu pude exercer, destacando- e os s guintes cargos: Imed iato do Aviso de ln trução 

spirante Nascimento; Assistente do omandante da Força de Apo io; Instrutor na Escola de 
Gu rra Naval: omandante do Rebocador de Allo-Mar Almi rante Guilhem; Assessor no 
Gabinete do Ministro da Marinha; hefe do Estado-Maior do Comando do 5º Distrito Naval; 

omandante do orpo de Aspirantes da Escola Naval; Comandante do Navio Ve leiro Ci nc 
Bran o; hefe d abin te do Diretor-O ral do Pessoal da Marinha; CheD do Estado-Maior do 

ornando do 1 ° Di trito Naval; 0111andantc da Esco la Naval; Diretor de Ensino da Marinha; 
Comandante do 5° Distrito Naval: Comandante do 1 ° Distrito Naval· hefe de Logística e 
Mobi liz çtio e hefe de Assuntos Estratégicos do Est d -Maior Conjun to das Forças Armada · 
Dire,or-Gernl de Navegação e Comandante de Operações Navais, cargo que ora ocupo. -~ 

- 1 de 2 -
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Es ·a atuação, aliada às formações técnica, profissional e ultural já mencionadas. forneceu-
me o conhecimentos necessários e uma excelente visão não só dos aspectos da área militar, 
bem como da áreas de d senvolvimento tecnológico e das ciências humanas, aí destacando- e 
temas afetos à História Geografia, Política e Educação. 

Estando no último posto da carreira naval e à frente do Comando de Operações Navais, 
sinto-me horado pelo camLnho percorrido e com o reconfortante sentimento do dever bem 
cumprido. 

Por e ta razão, alicer ado na experiAncia pessoal profissional vivenciada nestes quarenta e 
quatro ano d serviço ati o, dirijo-me a Excelentíssima Senhora Presidente da Comissão de 

nsti tuição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, Excelentíssima Senhora Senadora Simone 
Tebet aos E:celentíss.imos enhore S nadares qu compõem tão significativa e impotiante 

omis ão, a fim d subm ter o meu nome à aprovação dessa asa para desempenhar o cargo de 
Ministro do uperior Tribunal Militar, com a certeza de que continuarei a cumprir as tarefa que 
me forem confiadas com o mesmo entusiasmo e conduta que tive ao me dedicar ao serviço da 
nossa qu rida Marinha do Brasil. 

Rio de Janeiro, RJ, em 07 de janeiro de 2020. 

- 2 de 2 -

& // 
N 

mante de Esquadr 
omandante de Operações 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 2, DE 2020

(nº 461/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso IV, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor PAULO MARCOS DE FARIAS, para compor o
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.

AUTORIA: Supremo Tribunal Federal

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria

Página 1 de 28 Parte integrante do Avulso do OFS nº 2 de 2020.
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Gabinete da Presidência 

Oficio n. 461/2019-GPR 

Brasília, 18 de dezembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DA VI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 

Assunto: Indicação para o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, em Sessão Administrativa realizada em 20 

de novembro de 2019, o Supremo Tribunal Federal elegeu o Juiz de Direito Paulo Marcos de 

Farias, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, para compor o Conselho Nacional do 

Ministério Público, na forma do disposto no art. 130-A, IV, da Constituição Federal. 

Encaminho-lhe, por oportuno, a documentação exigida pelo Regimento Interno 

do Senado Federal e pela Resolução-SF n. 7, de 27 de abril de 2005, para apreciação por essa 

Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Ministro 
p 

l~~edera\ 
Presidência do Se,.. "-t 3()()862 . • CampOS - :JVLU • 

1{j,Vanui .. a\_J1 
Recebi o or~1n l . t:: 1 

J 5 I j cJ f J3 Hs -~ 
Em -.,,-, :::S P -y-y') 
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PAULO MARCOS DE FARIAS 
pmfarias@tjsc.jus.br 

Dados pessoais 

Formação Acadêmica 

Nascimento: 1° de julho de 1974, Tubarão - se 

Filiação: José Paulo de Farias e Ester Marcos de Farias 

Estado Civil: Casado 

Cônjuge: Vanessa Wendhausen Cavallazzi 

• Mestre em Ciência Jurídica pela Universidade do Vale do ltajaí , Florianópolis, 

2014/2015 

• Curso de especialização da Escola Superior da Magistratura de Santa Catarina , 

Florianópolis , 1997 

• Bacharel em Direito pela Universidade Regional de Blumenau, 1992/1996 

• Colégio Franciscano Santo Antônio, Blumenau, 1990/1991 

• Escola Técnica de Comércio de Tubarão, Tubarão, 1985/1989 

• Colégio São José - Irmãs da Divina Providência, Tubarão , 1981/1984 

Funções Atuais 

• Juiz Auxiliar do Supremo Tribunal Federal - Ministro Edson Fachin , mar/2019 

• Juiz de Direito de entrância especial da Vara do Tribunal do Júri da Capital -

Tribunal de Justiça de Santa Catarina , 2011 

• Instrutor do Curso de formação de magistrados do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina (--' 

• Membro do Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Justiça - Tribunal do (J úri 
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... ········································ ········································· ···································· ········· ·············· 

Principais Atividades Exercidas 

Magistratura: 

• Juiz Instrutor do Supremo Tribunal Federal - Ministro Edson Fachin , 2017/2019 

• Juiz Instrutor do Supremo Tribunal Federal - Ministro Teori Zavascki , 2015/2016 

• Juiz Instrutor do Superior Tribunal de Justiça - Ministro Jorge Mussi , 2014/2015 

• Juiz Substituto do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina , 2013 

• Juiz de Direito da 1ª Turma de Recursos Cíveis da Capital , 2012/2013 

• Juiz de Direito de entrância especial da 1 ª Vara Criminal da Capital , 2011 

• Juiz Eleitoral da 105ª Zona Eleitoral de Joinville, 2011 

• Juiz de Direito de entrância especial da 4ª Vara Criminal de Joinville, 2009/2011 

• Juiz de Direito de entrância final da 1ª Vara Criminal de Chapecó, 2007/2009 

• Juiz Eleitoral da 45ª Zona Eleitoral de São Miguel do Oeste, 2005/2006 

• Juiz de Direito de entrância intermediária da Vara Criminal de São Miguel do Oeste, 

2004/2007 

• Juiz Eleitoral da 65ª Zona Eleitoral de ltapiranga, 2001 /2004 

• Juiz de Direito de entrância inicial da Vara Única de ltapiranga, 2001/2004 

• Juiz Substituto do Tribunal de Justiça de Santa Catarina , 1999/2001 

Outras atividades jurídicas: 

• Tutor do Curso de Tribunal do Júri, ENFAM , 2013 

• Representante do Tribunal de Justiça de Santa Catarina no Grupo de 

Acompanhamento e Monitoramento de Facções Criminosas, 2012/2013 

• Membro do Conselho Gestor de Engenharia do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina, 2012/2013 

• Vice-Presidente da Associação dos Magistrados Catarinenses, 2006/2008 

• Secretário Jurídico do Tribunal de Justiça de Santa Catarina , 1997 /1999 

• Aprovado no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil , 1996 

• Bolsista do Tribunal de Justiça de Santa Catarina , 1993/1996 
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Publicações e participação em Seminários: 

• Leituras Constitucionais da Absolvição Genérica diante da Soberania do Júri , 

Democracia e sistema de justiça: obra em homenagem aos 1 O anos do Ministro 

Dias Toffoli no Supremo Tribunal Federal , Fórum, 2020, p. 385-400 

• A coragem da prudência em Teori Zavascki , Jornal Folha de São Paulo, 15.8.2018 

• Licenciamento Ambiental versus Direito Adquirido no Brasil, Revista Eletrônica 

Governança Transnacional e Sustentabilidade , UNIPAR, 2016. E-book. v. 1 

• Entre a Soberania Estatal e a Economia : A reinvenção do Judiciário como Poder na 

atual fase da Globalização, Revista Eletrônica Direito e Política , v. 1 O, 2015 

• Magistratura e Sociedade, Jornal Diário Catarinense, 15.3.2013 

• Seminário Tribunal do Júri: Gestão Processua l, Otimização de Julgamentos e 

Efetividade Judicial , CNJ , São Paulo , jun/2019 

• Termas Contemporâneos do Direito Público, Academia Judicial do T JSC, 

Florianópolis , mar/2019 

• Seminário Transparência e Combate à Corrupção, CNJ , Rio de Janeiro, mar/2019 

• Reflexões sobre os 30 anos da Constituição Federal , Min istério Público de Santa 

Catarina, Florianópolis, nov/2018 

• Curso de combate ao Crime Organizado, Academia Judicial do T JSC, Balneário 

Camboriú, set/2018 

• Os desafios do Sistema de Justiça frente ao Crime Organizado, Academia Judicial 

do T JSC, Florianópolis , mai/2018 

• Seminário de Direito Constitucional , Academia Judicial do T JSC , Florianópolis, 

out/2008 

• Seminário de Direito Penal , Academia Judicial do T JSC , Floria ' olis , mai/2009 

• Seminário: Direito Processual Penal e Execução Penal Academia Judicial do 

T JSC, Chapecó, nov/2008 

• IV Seminário de Conscientização 

Adversariais de solução 

Camboriú , jun/2000 

agistrados em Métodos não 

Judicial do T JSC, Balneário 
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DECLARACÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 383, inciso I, alínea "b", 1, 
e§ 2º do Regimento Interno do Senado Federal, meus parentes que 
podem ser considerados como pessoas que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, eventualmente vinculadas à 
minha atividade profissional: 

Gustavo Marcos de Farias (18.6.1979) - irmão, Juiz de Direito 
do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, aprovado em 
concurso público de provas e títulos em 1 º lugar, empossado em 
1 °.7.2004; 

Vanessa Wendhausen Cavallazzi (12.9.1971) - esposa, sendo 
casado desde 11.1.2013, Promotora de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, aprovada err1 concurso 
público de provas e títulos em 4º lugar, empossada e1n 28. l 0.1996; 

Júlia Wendhausen Cavallazzi (8.7.1981) - cunhada, Promotora 
de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
aprovada em concurso público de provas e títulos, em 2º lugar, 
empossada em 31.7.2011. 

Declaro, por outro lado, que as atividades exercidas pelos meus 
parentes não estão vinculadas diretamente ' minha atuação 
específica como magistrado. 

110 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7742CC7B0034E5CB. 

00100.024423/2020-49-1 (ANEXO: 001)



00100.181736/2019-60

Página 7 de 28 Parte integrante do Avulso do OFS nº 2 de 2020.

DECLARACÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 383, inciso I, alínea ''b", 2 
e §2º do Regimento do Senado Federal, que atualmente não 
participo de qualquer sociedade empresarial, seja orno sócio, 
proprietário ou gerente de empresa ou entidade não. overnamental. 

.i 

anas 
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DECLARACÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 383, inciso I, 1 tra "'b'\ 3 
e §3º do Regin1ento Interno do Senado Federal, que minha 
situação fiscal no âmbito federal, estadual e municipal encontra-
se devidamente regular, conforme documentos e faço a entrega . 

.. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão socia l): 
CNPJ/CPF: 

PAULO MARCOS DE FARIAS 
922. 793.099-04 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da certidão: 
Data de emissão: 
Validade (Lei n2 3938/66, Art. 158, 
modificado pe lo artigo 18 da Lei n 
15 .510/11. ): 

Lei n2 3938/66, Art. 154 
190140131726668 
27/11/2019 16:51:31 

26/01/2020 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secret aria de Estado da Fazenda na Inte rnet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 27/11/2019 16:51:38 
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27/11/2019 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca da Capital 
Vara do Tribunal do Júri 

CERTIDÃO 

9626633 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS JUDICIAIS 

CERTIDÃO Nº: 7009553 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca da Capital, com distribuição anterior à data de 26/11/2019, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

PAULO MARCOS DE FARIAS, portador do CPF: 922.793.099-04, filho de José Paulo de Farias e Ester 
Marcos de Farias, nascido aos 01/07/1974 . ............................................................................ ,... •• ,... .. ,... ••• 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins JUDICIAIS, tendo sido extraída de todos os 
Registros Criminais da Comarca , suas classes e procedimentos, de forma completa. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão terá validade de 60 dias, se emitida em única via , sem rasuras e mediante assinatura do 
Escrivão(ã) Judicial. 

9626633 
PEDIDO Nº: 

I IH 11111111111 H H 1111111 

Florianópolis , quarta-feira, 27 de novembro de 2019. 

Escrivão(ã) Judicial 

-

- -~-PÓoúi ,i irn1~1À1itii" D-E-SANTA CATARINA 
COMARCA DA CAPITAL 
VARA 00 TRIBUNAL DO JÚRI 
Bairro Centro • CEP 88 1 • 
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Certidão 

4ef777d00d04900e5a 16f830fe 7e8f79 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 1 ° GRAU PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas 
processuais da Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a 
partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos 
distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita 
Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos,a Resolução n° 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa 
da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região certificamos que, 

contra o NOME 
PAULO MARCOS DE FARIAS 

ou 
contra o CPF: 
922.793.099/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES 
PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e 
RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/11/2019 às 03:00 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 28/11/2019 às 01:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/11/2019 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 28/11/2019 às 03:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/11/2019 às 01:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/11/2019 às 02:30 

Certidão emitida em: 28/11/2019 às 17:20 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, 
através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 4ef777d00d04900e5a16f830fe7e8f79 

11 11 1 
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INISTER IO D/\ .Jusnçr, 
POLICIA FEDERAL 

CERTtDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Nº 70327 5920 l~l - SR/DPFISC 

!\ POLlcl!\ FEDERAL alendendo requcnmento do interessado e e, 0m 

c,bservància aos termos do ar1 14 da lns rução Norrna li va nº 00512008 · 

DG/PF. CERTJFICA . após pesquisa no Sistema Nac ional de Info rmações 

Criminais - SINIC . que ate a presente data NÃO CONSTA decisão 1ud1c1;:, i 

condenatóna com trânsi to em Ju lgarI0· em nome de PAULO MARCOS DE 
FARIAS . 11acIonal,c1ade brasileira . íi lho(a } de JOSE PAULO DE FAIRP S e 

ESTER MARCOS DE FARIAS. nasl- ido(a) aos 01/07/197 1i . na tural de 

CR ICIUMA/SC , Docume nto de ldenl1ficaçB o 25345796 SSP/SC CP F 

922 . 793 .099-04. 

Observações: 

1 ·, ·cert1d;)o expedIoa í10$ termos do .tvl. ?O, Parágrafo Urnco óo Codrg d .• Pro c. ;,$\J 
Penal Nos .i!esr.ados de ;-mleceelentos ql e lhe forem scllc11ados, a autoridaoe pol1 c:1al n o 
1-,,odera rT1i;-, nL1onar Qu,rn,que anot,-,r,:oes refereI tes à instauração de 1nqu nto e nl ra os 
1e 4uL=-, rent12<s ". 
í. 1 Esta ,.: ,?rl1d,io fo1 expedida com b.1se nos dados mformaoos e somente será al1 da com a 
apres···nta,; ão rt . docurn nto de idenli ficaçã o para confirmação dos dados. 
J : .A aur1:1 1t1c11j ad desla certidão DEVERA ser confirmada na págma da Policia F der, 1 
r,o .-i 1\demço 111 1t p ·11~".r.rw pf.gov.br) : 
,i I E sra c(•r1,d/rn 1? v(1l1r.J a por 90 , li;~s . 
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27/11/2019 cgjweb.tjsc.jus.br/rol/certidao!negativa.action 

l'ODrn. JllDICIARIO 
CORREGEDOR.IA-GERAL DA JUSTIÇA 

de Santa Catarina 

ROL DE ANTECEDENTES CRIMINAIS E OUTRAS OCORRÊNCIAS 

Certifico que, até a presente data, NADA CONSTA nos registros das bases de dados : PROCESSOS 
SUSPENSOS, BENEFICIADO, CONDENADO e FORAGIDO com relação a: 
PAULO MARCOS DE FARIAS, nascido(a) em 01/07/1974 , mãe Ester Marcos de Farias , pai José 
Paulo de Farias , portador do CPF 922.793.099-04 

Local: COMARCA DA CAPITAL 
Emissão: 27/11 /2019 17:04:32 
Consulta efetuada por: LISANE ROSANE ROSA 

Ressalto. por oportuno, que a presente certidão exprime os dados existentes nos seguintes bancos: Rol de 
Condenados, Processos Suspensos pelo Art. 366 do CPP e art. 89 da Lei 9.099/95 , Rol de Beneficiados pela 
Lei 9.099/95 e Mandados de Prisão Ativos, não relacionando eventuais processos em andamento na Justiça 
Estadual do Primeiro Grau em situação diferente da acima exposta. 

/):;~ ~?'{'. k 

cgjweb. tjsc.jus .br/rol/certidao !negativa .action 

CHEFE DE CARTORIO / ESCRIVAO 
( carimbo e Assinatura) 

----... .... SANTA CATARINA 

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
Bairro Centro • CEP 88010-290 
Florianópolis/Se• Fone: (48) 3251-6500 

._ ___ E_-_mail: ~E~-iuri~t[~J~_-br __ __, 

1 /1 

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 117

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 479A81AB0034E5CA. 

00100.024423/2020-49-2 (ANEXO: 002)



00100.181736/2019-60

Página 14 de 28 Parte integrante do Avulso do OFS nº 2 de 2020.

27/11 /2019 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 922.793.099-04 

Nome: PAULO MARCOS DE FARIAS 

Data de Nascimento: 01/07/1974 

Situação Cadastral : REGULAR 

Data da Inscrição: 19/10/1992 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:37:49 do dia 27/11/2019 (hora e data de Brasília) . 
Código de controle do comprovante: 06F7.F006.3511 .FA3B 

Este documento não substitu i o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

1 /1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Municipais e Dívida Ativa do Municipio 

Nome / RazãoSocial PAULO MARCOS DE FARIAS 
CPrlCNPJ : 922.793.099-04 

Certidão emitida a partir de Inscrição Imobiliária, não está vinculada ao ramo de atividade do contribuinte. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da(s) pessoa(s) 

acima identificada(s) que vieram a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 

tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) e a inscrições em Dívida Ativa do Município. Esta 

certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa física no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda de 
Florianópolis. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autencidade na Internet, no endereço 

<http://portal.pmf.sc.gov.br/entidades/receita>, Serviços - Serviços on-line - link Verificação de Documentos Eletrônicos, 
passando o número do documento 2086421 e o código E0885389 

Certidão Número 55820XI 

Emitida 28/11/2019 18:38:25 

Válida até 26/02/2020 conforme o Art. 194 Lei Complementar 4823 de 02 de janeiro de 1996. 

Florianópolis (SC) 28 de novembro de 2019 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Assinatura Digital: E08853895BD58C80EAB0668A7C2F1038A8F7CFA2 

Data : 28/11 /2019 18:38:25 - Protocolo : 16915921 - Documento: 2086421 

Documento autenticado digitalmente 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

Rua Tenente Silveira 60, Centro - Florianópolis - SC 0**48 3251 6400 - CEP 88010-300. 
http://portal.pmf.sc.gov.br/entidades/receita, link Serviços - Serviços on-line -Verificação de Documentos Eletrônicos. 

(c)PMF SMF - Impresso 28/11 /2 019 18:46 :15 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor(a): PAULO MARCOS DE FARIAS 

Inscrição: 0306 2986 0914 

Município: 81051 - FLORIANOPOLIS 

Data de nascimento: 01/07/1974 

Filiação: - ESTER MARCOS DE FARIAS 
- JOSE PAULO DE FARIAS 

Zona: 100 Seção: 0342 

UF: se 
Domicílio desde: 19/02/2014 

Certidão emitida às 17:42 em 27/11/2019 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em ca ráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
rernitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

CKR9.XQPI.HCYG.YQFB 
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; ti1 Documento Assinndo Diglt . .:i!mr•ntf' 
: Co, regedoria Geral dil Just,c a 
, 1 do Es tado de ',anta Cillv1 ir1.:-i 

L --------- ,. - --- ----- .. -----

-
l'ODrn JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTLÇA 
de San ta Catarina 
Secretaria Geral 

Divisão Administrativa 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido, que consultado o ,, 
Sistema de Cadastro de Processos deste Orgão, nele verifiquei 
que não tramita nesta Corregedoria-Geral da Justiça 
procedimento administrativo disciplinar envolvendo o 
Magistrado PAULO MARCOS DE FARIAS. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Florianópolis, 

aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove. 

Eu, Leonardo de Souza Nogueira, Chefe da 
Divisão Administrativa da Corregedoria-Geral da Justiça, 
digitei a presente certidão que vai assinada pelo Secretário da 
Corregedoria-Geral da Justiça. 

Cícero Diogo Meneguzzi Metz 
Secretário da Corregedoria-Geral da Justiça 
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Poder Judiciário 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido do Juiz de Direito do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
PAULO MARCOS DE FARIAS, que inexiste, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça. até 
a presente data, processo fisico ou eletrônico, arquivado ou em tramitação, em desfavor do 
referido magistrado. A pesquisa foi realizada nos sistemas P.le e SI-CN.I em 05 de dezembro de 
2019, às 16h24, utilizando o nome '·PAULO MARCOS DE FARIAS'' e o CPF ·'922.793.099-
04'· como argumentos. O referido é verdade e dou fé. 

Brasília. 05 de dezembro de 2019. 

Carla Fabiane Abreu Aranha 

Secretária Processual em Substituição 

Documento assinado eletronicamente por CARLA FABIANE ABREU ARANHA. 
ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA, em 09/12/2019, às 12 :39. conforme 

, :, art. 1 º, 111. "b". da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no pl1rtal d<) Cl'-d informando o código 
i:t:_ii verificador 0788434 e o código CRC 82A6631B. 

---------

1).J.(1.J9 '2019 0788.J.3.J.\'2 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/11/2019 às 17:02) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF nº 922.793.099-04. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http .//www.cn j.jus.br 
através do número de controle: 5DDE.D656.F337.9950 

Gerado em: 27/ 11 /2019 as 17:02:3 1 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 383, i ciso I, alínea "b", 4 
e 92º do Regin1ento do Senado Federal, que o figuro na condição 
de autor ou réu em qualquer ação judicial. 
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DECLARACÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 383, inciso I, alínea "b", 5 
e §2º do Regimento Interno do Senado Federal, que atuei perante 
os seguintes juízos e tribunais nos últimos 5 (cinco) anos: 

I) Juiz de Direito da Vara do Tribunal do Júri da 
Comarca da Capital no Estado de Santa Catarina, 
assun1indo a titularidade em 8.8.2011 até esta data, 
com afastamento nos períodos indicados; 

2) Juiz Instrutor do Superior Tribunal de Justiça, 
com atuação no gabinete do Ministro Jorge Mussi, no 
período de 1º.4.2014 a 15.4.2015; 

3) Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca da 
Capital, atuando cumulativament com a 
titularidade da Vara do Tribunal do Júri, no período 
de 16.4.2015 a 28.2.2016; 

4) Juiz de Direito membro do Conselho de Gestão, 
Modernização Judiciária, de Políticas Públicas e 
Institucionais do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, atuando cumulativamente com a 
titularidade da Vara do Tribunal do Júri, no período 
de 15.6.2014 a 31.1.2015; 

5) Juiz Instrutor do Supremo Tribunal ederal, con1 
atuação no gabinete do Ministro Teori Zavascki, no 
período de 1º.3.2016 a 7.3.2017; 

6) Juiz Instrutor do Supremo Tribunal Federal, com 
atuação no gabinete do Ministro Edson Fachin, no 
período de 8.3.2017 a 6.3.2019; 

7) Juiz Auxiliar do Su 
atuação no gabin 
partir de 7.3.2 9. 

Declaro, ainda, 
ad1ninistração 
direção em agê 

ai Federal, com 
Eds n Fachin, a 

onselho de 
que não tenho cargo de 

bro de 2019. 
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Brasília, 13 de dezembro de 2019. 

Senhora e Senhores Senadores da República, 

Em atenção ao disposto no art. 383, inciso I, alínea "c", item 5 do 

Regimento Interno do Senado Federal, peço licença para me apresentar a 

Vossas Excelências corno postulante ao cargo de Conselheiro do Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP), por indicação do Supremo 

Tribunal Federal, nos termos do aii. 130A, inciso IV, da Constituição 

Federal. 

Filho de pai portador de necessidades especiais e que, a duras 

penas, conseguiu alcançar formação superior e lograr êxito em concurso 

público, desde cedo aprendi que a serenidade e o esforço devem ser os 

propulsores de qualquer atuação profissional. 

Ainda como bolsista do Poder Judiciário de Santa Catarina no ano 

de 1993, cumprindo a função de digitador dos termos de audiência de Vara 

Cível da Comarca de Blumenau, acompanhei a trajetória, não raro, penosa 

daqueles que buscam acesso à Justiça, compreendendo a dimensão social que 

detêm as funções desenvolvidas por Juízes e Promotores de Justiça. 

Ao longo desses mais de 20 anos de carreira como integrante da 

Magistratura catarinense, tive o privilégio de exercer a judicatura em todas 

as regiões do meu Estado, experiência que me permitiu conhecer diferentes 

real idades socioeconômicas, as substanciais dificuldades de grande parcela 

da sociedade de alcançar a Justiça e a consequente responsabilidade que os 
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operadores do Direito, em especial os membros do Poder Judiciário e do 

Ministério Público, devem ter na execução do seu mister. 

Na condição de Juiz de unidade criminal desde 2004, e 

especialmente na titularidade da Vara do Tribunal do Júri da Comarca da 

Capital, rapidamente percebi que a falta de celeridade na resposta 

jurisdicional em crimes violentos, como os de homicídio e feminicídio, ao 

lado de outras tantas variáveis, constitui uma das alavancas ao aumento da 

criminalidade. Em função disso, busquei implementar rotinas que tinham a 

intenção de dinamizar a instrução processual, a pronúncia e o julgamento 

pelo Plenário dos processos por este tipo de crime. 

Essas providências propiciaram que processos de homicídio e 

feminicídio fossem julgados, em média, em 1 (um) ano. Emb ra não haja 

possibilidade de estabelecimento de uma linha direta de causa e efeito, em 

anos de aplicação dessa dinâmica (2013-2014 ), os índices de homicídio de 

Florianópolis situaram-se no patamar mais baixo em uma série histórica de 

08 anos (2010-2018). No ano de 2013, a Vara do Tribunal do Júri da Capital 

de Santa Catarina foi eleita pelo Conselho Nacional de Justiça como uma das 

melhores unidades do nosso país. 

Na esteira dessa experiência e preocupado com a crescente 

sofisticação da atuação das organizações criminosas dentro e fora de 

unidades penitenciárias, participei, entre os anos de 2012 e 2013, do Grupo 

de Acompanhamento e Monitoramento de Facções Criminosas, como 

representante do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. O grupo em tela, de 

composição multi-institucional, objetivava otimizar a troca de informações 

e know-how, estabelecer uma atuação articulada entre os entes estatais 

envolvidos e sugerir a definição de estratégias e de políticas de segurança 

pública que coibissem a expansão das atividades criminosas das ORCRIM 

em Santa Catarina. O organismo foi de fundamental importância 
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estruturação de uma rede de inteligência prisional que possibi litasse a 

prevenção de episódios de ataques à sociedade civil comandados de dentro 

do sistema penitenciário. 

Mais recentemente, em 2019, a convite do Presidente do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Ministro Dias Toffoli, compus Grupo 

de Trabalho voltado a dar efetividade e celeridade aos julgamentos de crimes 

dolosos contra a vida. Em conjunto com outros colegas, aprovamos a 

Recomendação 55/2019-CNJ com várias medidas para contribuir a 

aceleração dos julgamentos; apresentamos ao Supremo Tribunal Federal 

minuta de anteprojeto de lei com modificações pontuais no rito do Tribunal 

do Júri; estamos finalizando um manual de gestão que poderá auxiliar juízes 

presidentes dessas unidades em todo Brasil. 

Também desenvolvi atividades como Juiz Instrutor do Ministro 

Jorge Mussi (2014-2015), no Superior Tribunal de Justiça, e como Juiz 

Instrutor do Ministro Teori Zavascki (2015-20 I 6) e do Ministro Lu iz Edson 

Fachin (2017-2019), no Supremo Tribunal Federal, opmiunidades nas quais 

angariei experiência com a instrução de processos de competência originária 

das Cortes de vértice brasileiras. 

Ciente de que o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 

foi criado pela Emenda Constitucional 45/2004 para atuar em prol do 

cidadão, executando a fiscalização administrativa, financeira e disciplinar do 

Ministério Público e de seus membros, penso em poder contribuir para 

execução desses vetores por meio da indução de uma atuação ministerial 

cada vez mais responsável e socialmente efetiva, dando ênfase às áreas com 

que tive mais proximidade, a saber, o Tribunal do Júri e o combate à 
corrupção. 

Por fim, esclareço que nessa já vintenária carreira no Pod~ 

Judiciário, tive passagens pela Justiça Eleitoral, atuando corno juiz nas zo4-/ 
f 
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Eleitorais das cidades catarinenses de Itapiranga e Joinville, como também 

no Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina na categoria juiz substituto, 

participando, ademais, da composição de Turma Recursai de Juizado 

Especial, importante instrumento de acesso e concretização da justiça. 

Diante disso, nos termos do que exige o art. 383, inciso I, alínea 

''c", item 5 do Regimento Interno do Senado Federal, penso dispor de 

experiência profissional, formação técnica e afinidade com as atribuições do 

cargo de Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 

pelo que aguardo com serenidade e respeito a delibe ção da Comissão de 

Constituição e Justiça do Senado da Re sim, de seu Plenário. 

Respeitosamente, 

s d~e Farias 

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 129

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 479A81AB0034E5CA. 

00100.024423/2020-49-2 (ANEXO: 002)



00100.181736/2019-60

Página 26 de 28 Parte integrante do Avulso do OFS nº 2 de 2020.

DECLARACÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 5° , inciso II, da 
Resolução 7 /2005, do Senado Federal, que não sou cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, até terceiro 
grau, inclusive, de membro ou servidor do Poder J éliciário que 
seja ocupante de cargo de provimento em comi ao . 
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DECLARACÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 5°, inciso III, da Resolução 
7 /2005 do Senado Federal, que não recebi qualquer sanção crin1inal 
ou administrativo-disciplinar e que també não estou em 
cmnprimento de qualquer sanção e que não · e, nem tenho contra 
mim, instaurados procedimentos dessa nat 

Paulo Marc s _de Farias 
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DECLARACÃO 

Declaro, para os fins do disposto no art. 5º, inciso IV, da 
Resolução 7/2005 do Senado Federal, que não sou membro do 
Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, nem n suo cônjuge, 
companheira ou parente, em linha reta o colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, que s · me bro ses Poderes. 

·-Paulo Marcos de Farias 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 55, DE 2020

Susta os efeitos do Decreto nº 9.188, de 1º de novembro de 2017, que estabelece regras
de governança, transparência e boas práticas de mercado para a adoção de regime
especial de desinvestimento de ativos pelas sociedades de economia mista federais.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____, DE 2020 

(Senador Rogério Carvalho – PT/SE) 

 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.188, de 1º de 
novembro de 2017, que estabelece regras de 
governança, transparência e boas práticas de 
mercado para a adoção de regime especial de 
desinvestimento de ativos pelas sociedades de 
economia mista federais.  

 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta, no uso de suas atribuições e, 

com fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição 

Federal: 

 

Art. 1º. Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 9.188, de 

1º de novembro de 2017, que estabelece regras de governança, 

transparência e boas práticas de mercado para a adoção de regime 

especial de desinvestimento de ativos.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

JUSTIFICATIVA 

 A Constituição Federal, em seu art. 49, inciso V, confere ao 

Congresso Nacional competência para sustar os atos normativos do 

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 

de delegação legislativa. 

É o caso do Decreto nº 9.188, de 1º de novembro de 2017, que 

estabelece regras de governança, transparência e boas práticas de 

mercado para a adoção de regime especial de desinvestimento de 

ativos pelas sociedades de economia mista federais. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

O Decreto estabelece regime especial de desinvestimento de 

ativos das sociedades de economia mista, no âmbito da administração 

pública federal, com base na dispensa de licitação prevista no art. 29, 

inciso XVIII, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, com a 

finalidade de disciplinar a alienação de ativos pertencentes àquelas 

entidades. 

Em outros termos, o Decreto autoriza a alienação de ativos 

pertencentes às sociedades de economia mista com dispensa de 

licitação. Convém assinalar que o art. 29 da Lei 13.303 prevê as 

exceções à regra geral da licitação, entre elas, a venda de ações de 

que trata o inciso XVIII, que não dispõe sobre alienação de ativos. Por 

outro lado, o caput do art. 28 da referida lei dispõe que os contratos 

com terceiros destinados à alienação e bens e ativos do patrimônio das 

sociedades de economia mista serão precedidos de licitação. 

Ademais, a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, segue 

vigente e dispõe sobre o Programa Nacional de Desestatização, 

estabelecendo no art. 4º, § 3º, que as desestatizações, inclusive as 

realizadas sob as modalidades de alienação de participação societária, 

incluindo de controle acionário, serão precedidas de licitação.          

Portanto, o Decreto 9.188 exorbita de seu poder regulamentar, 

dispondo sobre a alienação de ativos de sociedades de economia mista 

com dispensa de licitação, sem autorização da legislação vigente. O 

referido decreto tem sido utilizado, particularmente, pela Petrobras 

para alienar ativos sem licitação e sem autorização do Congresso 

Nacional, a exemplo do caso da Transportadora Associada de Gás 

(TAG) e de refinarias que representam metade da capacidade de refino 

da Petrobras. A venda desses ativos gerará monopólios privados com 

impactos sobre os preços. 

No caso das refinarias, a privatização deverá impactar ainda mais 

os preços dos combustíveis (em termos de patamar e volatilidade), já 

que eles ficarão definitivamente sujeitos à paridade de preços de 

importação, o que é inaceitável, já que a Petrobras produz 

internamente petróleo e derivados com alta eficiência e baixo custo. 

Além disso, o país deverá atingir a produção diária de 7,5 milhões de 

barris de petróleo em 2030, em razão do pré-sal. Diante da produção 

interna crescente, a política de ampliação da dependência externa é 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

nociva aos interesses nacionais. A venda das refinarias deve acentuar 

o cenário recente em que aumentaram as exportações de óleo cru e o 

Brasil se tornou importador de combustíveis (principalmente dos 

Estados Unidos) a preços elevados, sem que a população brasileira se 

beneficie das riquezas naturais do país.       

Por ter certeza de que é imperioso sustar os efeitos da Decreto 

nº 9.188, de 1º de novembro de 2017, reafirmando-se a necessária 

preservação das competências do Congresso Nacional, bem como dos 

princípios da administração pública, nos termos do art. 37 da 

Constituição Federal, submeto este Projeto de Decreto Legislativo aos 

demais Deputados.  

Solicito, para tanto, apoio do Pares à aprovação desta Proposta 

Sala das Sessões, em  

 

 

 

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

Senador JEAN PAUL PRATES 

PT/RN 
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 Senador Wellington Fagundes 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2020 

Susta a Resolução da Diretoria Colegiada nº 304, de 17 de 
setembro de 2019, da Agência Nacional de Vigilânc ia 

Sanitária, que dispõe sobre as Boas Práticas de 
Distribuição, Armazenagem e de Transporte de 
Medicamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, a Resolução da Diretoria Colegiada nº 304, de 17 de setembro de 2019, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre as Boas Práticas de 

Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora tenha buscado aperfeiçoar o ciclo operacional da cadeia 
logística dos produtos farmacêuticos, as disposições da Resolução da Diretoria 

Colegiada (RDC) nº 304, de 17 de setembro de 2019, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), deixaram de considerar importantes aspectos da 
operação de transporte de cargas, ao igualar o serviço de armazenagem ao de 

transporte de medicamentos, o que torna inviável a sua efetivação de forma 
homogênea em diversas situações. 
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 Senador Wellington Fagundes 

 

Com efeito, é preciso considerar que o Brasil é um país de dimensões 
continentais, o que torna a cadeia de medicamentos muito extensa e diversificada, 

com a participação de diferentes players, como os modais aéreo e fluvial. Para se 
ter uma ideia da magnitude do setor de transporte de medicamentos no País, 

somente em relação ao transporte rodoviário, existem atualmente 250 
transportadoras que atendem a mais de 400 laboratórios, cerca de mil armazéns de 

distribuidoras e em torno de 75 mil farmácias. Essas transportadoras operam cerca 
de 27 mil veículos, de diferentes estruturas, para realizar a complexa distribuição 

de medicamentos, de forma exclusiva ou compartilhada. 

 Considerando que as regras instituídas pela RDC nº 304, de 2019, 
devem ser aplicadas a todo tipo de transporte de medicamentos, sem distinção entre 

os modais, surge o seguinte questionamento: como será feita a refrigeração dos 
medicamentos após a sua saída da aeronave até à área de armazenagem? 

Outro aspecto relevante a ser questionado refere-se à obrigatoriedade 
de sistemas passivos e ativos de controle de temperatura – climatização – em todo 

o espaço onde ocorre o manuseio da mercadoria, como impõe o art. 40 da 
Resolução. 

Para tornar mais clara a questão colocada, necessário se faz distinguir, 
no âmbito da cadeia de medicamentos, o serviço de armazenagem do serviço 

prestado pela transportadora, com a logística de cross-docking – quando, para 
conferir maior agilidade às operações de transporte, o produto é despachado ao seu 

destino tão logo recebido em um centro de distribuição, sem a necessidade de que 
seja armazenado. 

Daí porque a exigência de climatização de todo o espaço onde ocorre 

o manuseio da mercadoria, nos termos da Resolução, é descabida e injustificável. 
De um lado, porque não há essa necessidade, tendo em vista o curto período de 

tempo em que a mercadoria permanece na posse do transportador, por conta das 
operações de cross-docking, e, de outro lado, porque os custos da climatização são 

muito elevados. O custo médio da climatização de um veículo é de 90 mil reais e 
de um milhão e duzentos por armazém que opera carga farmacêutica. Considerando 

a frota existente (27 mil veículos) e os três mil armazéns, seria preciso fazer um 
investimento da ordem de 2,43 bilhões de reais em climatização de veículos e de 

3,60 bilhões de reais para a climatização dos armazéns, num montante total de 
pouco mais de 6 bilhões de reais, o que tornaria inviáveis as empresas atuantes no 

setor. 
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 Senador Wellington Fagundes 

 

Além disso, é sabido que os medicamentos possuem estabilidade e 
segurança que garantem a preservação de sua potência e eficácia muito além do 

período em que estão sob a responsabilidade do transportador. Não se tem 
conhecimento de estudos científicos, no âmbito da Anvisa, que comprovem a perda 

de estabilidade dos produtos durante o transporte ou cross-docking, bem como de 
danos à saúde da população decorrentes do uso de medicamentos que não foram 

submetidos a controle de temperatura durante o seu transporte. 

Outro ponto que merece reflexão é a exigência contida na norma de 

que os medicamentos objeto de roubo, quando recuperados, devam ser rejeitados. 
A nosso ver, a medida não se justifica e estimula o desperdício e a possibilidade de 
desvio dos medicamentos para o mercado paralelo. Cremos que a norma não 

distingue os diferentes grupos de produtos farmacêuticos, tratando a todos como 
iguais, quando há diferenças importantes quanto à sua capacidade de deterioração, 

por exemplo.  

Não se pode esquecer que as transportadoras, por força das coberturas 

securitárias e de gestão de riscos, investem pesado em sistemas de identificação de 
mercadorias, com foco na prevenção e na recuperação das mercadorias, em casos 

de sinistros. Ora, se todo o medicamento recuperado deve ser destruído, como reza 
a norma, independentemente de qualquer avaliação sobre a viabilidade de seu 

reaproveitamento, tornam-se inócuos os elevados investimentos realizados pelas 
transportadoras. A nosso ver, a norma deveria regulamentar essa situação, de forma 

a evitar o desperdício e a comercialização ilegal de produtos em bom estado. 

Outra exigência passível de questionamento é a que diz respeito à 
determinação de que sistemas informatizados (softwares) e equipamentos de 

controle de gestão sejam validados por empresas homologadas, sem que haja 
qualquer definição sobre o órgão autorizado à homologação. Tal obrigatoriedade 

criaria um custo adicional às empresas transportadoras do segmento – que não é 
repassado ao mercado – e não se sustenta tecnicamente, remetendo à suspeita de 

potencial “reserva de mercado”. 

Por fim, importante ressaltar que a RDC, em várias de suas 

disposições, trata o tema de forma genérica, dúbia ou subjetiva, o que dá margem 
a interpretações diversas, o que pode criar entraves à operação, além de gerar 

insegurança jurídica ao transportador. 

Exemplo de possível insegurança é a obrigatoriedade imposta ao 

transportador de receber e entregar os medicamentos somente às empresas 
devidamente autorizadas e licenciadas para as atividades relacionadas, o que está 
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 Senador Wellington Fagundes 

 

fora da alçada do transportador. Também, a determinação de que o transporte 
compartilhado de medicamento com outras categorias de produtos só pode ser 

realizado quando houver análise e mitigação dos riscos envolvidos enseja 
insegurança para o transportador, uma vez que não são definidos os critérios para 

que o transportador conclua que os riscos são aceitáveis. Tais exigências submetem 
o transportador a um cenário irreal, quando comparado ao que efetivamente é 

realizado no País em termos de transporte de medicamentos. 

A norma incorre em diversas inconsistências, notadamente as 

relacionadas à responsabilidade civil do transportador. De fato, a RDC nº 304, de 
2019, ao exigir que o transportador seja responsabilizado por toda a cadeia de 
custódia dos medicamentos, extrapola o disposto na Lei nº 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros 
e mediante remuneração e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980. Essa lei 

estabelece que a responsabilidade do transportador perante o seu cliente cessa no 
momento em que a mercadoria é entregue ao destinatário final, nos termos 

pactuados em contrato de transporte. 

Como evidenciamos, são muitos os pontos da norma objeto deste 

projeto de decreto legislativo que devem ser questionados e melhor discutidos, 
levando-se em conta a legislação vigente que regula o setor de transportes, como a 

Lei nº 11.442, de 2007. Não se pode equiparar as operações de transporte de 
medicamentos com os serviços de armazenagem, na cadeia de fármacos. 

É evidente, à luz das regras impostas pela regulamentação contida na 
RDC nº 304, de 2019, e do cenário ora retratado, o dificílimo cumprimento das 
exigências contidas naquela norma, que restringirá o mercado a poucos operadores 

e às regiões com volume de transporte capaz de remunerar os investimentos 
necessários. No entanto, as regiões mais longínquas, como a Norte, Nordeste e o 

Centro-Oeste, por incapacidade econômica das empresas de transporte locais de 
arcar com o elevadíssimo custo envolvido para o atendimento de pouco volume de 

transporte, sofrerão risco de desabastecimento de produtos farmacêuticos, ou 
ficarão à mercê de solução perversa, como a elevação dos preços desses produtos, 

que recairá sobre o consumidor das áreas mais carentes. 

Essas são as razões que justificam a sustação da RDC nº 304, de 2019, 

a fim de se evitar prejuízos a um segmento tão relevante – o de transporte de 
medicamentos – e, consequentemente, aos cidadãos brasileiros, especialmente das 

regiões mais necessitadas. Esperamos que a presente iniciativa possibilite um maior 
debate e o aprimoramento do processo, a fim de que o transportador responda, 

dentro do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos, apenas por aquilo que 
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 Senador Wellington Fagundes 

 

está no âmbito de suas atribuições, e não por toda a cadeia de custódia de 
medicamentos. 

Contamos, pois, com o apoio de nossos ilustres pares para aprovação 
do projeto de decreto legislativo que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°59 , DE 2020 

Susta o Decreto nº 10.235, de 11 de fevereiro de 2020, 
que altera o Decreto nº 4.703, de 21 de maio de 2003, 
que dispõe sobre o Programa Nacional da Diversidade 
Biológica - PRONABIO e a Comissão Nacional da 
Biodiversidade e revoga o caput, inciso III, alíneas "a" a 
"e" do inciso X, incisos XII, XV, XVII do art. 6º e incisos 
VI a XX do caput do art. 7º do Decreto nº 4. 703/2003. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica sustado, nos tennos do art. 49, inciso V, da Constituição Federai o 

Decreto nº 10.235, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre o Programa Nacional da 

Diversidade Biológica - PRONABIO e a Comissão Nacional da Biodiversidade e revoga o 

caput, inciso ill, alíneas "a" a "e" do inciso X, incisos XII, XV, XVII do art. 6º e incisos 

VI a XX do caput do art. 7º. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 10. 235, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre o 

Programa Nacional da Diversidade Biológica - PRONABIO e a Comissão Nacional da 

Biodiversidade e revoga o caput, inciso ill, alíneas "a" a "e" do inciso X, incisos XII, 

XV, XVII do art. 6º e incisos VI a XX do caput do art. 7º do Decreto nº 4.703, de 21 de 

maio de 2003 dissocia-se das diretrizes preconizadas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e o Sistema Nacional do 

Meio Ambiente e pelo Decreto nº 4.339, de 22 de agosto de 2002 que institui os princípios 

e diretriz.es para a Política Nacional da Biodiversidade, além de confrontar-se com 
sistemas jurídicos e~pecí:ficos, a exemplo do sistema de tutela 
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Constituição Federai Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973), a tutela do patrimônio 

genético do País (Lei nº 13. 123, de 20 de maio de 2015), seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação. 

A Lei nº 6.938/1981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, o Sistema Nacional do Meio Ambiente preconiza o uso racional e sustentável 

de recursos naturais e conformidade aos princípios e diretrizes da Política Nacional de 

Meio Ambiente o que implica consonância com o estatuto jurídico constitucional do Meio 

Ambiente, que engloba a proteção à biodiversidade, assegurado no art. 225 e que, já no 

caput, insere a coletividade (sociedade civil) no sistema jurídico nacional da tutela desse 

bem 

Por sua vez., o Decreto nº 4.339, de 2002 estabelece em seu Anexo 

princípios, diretrizes e arcabouço jurídico institucional para a Política Nacional da 

Biodiversidade, preconizando uma gestão dehberativa, o que significa que as definições, 

as conduções, o acompanhamento, as avaliações da política devem ser colegiadas e não 

concentradas numa ímica esfera de competência pública, conforme se destaca do 

normativo: 

No Item 2": 

(a) inciso XIV: o valor de uso da biodiversidade determinado por valores 

culturais; 

(b) inciso XVIII: respeito aos interesses e coordenação nacional para a 
pesquisa, a conservação ex situ e a agregação de valor sobre componentes da 
biodiversidade brasileira; 

(c) inciso XIX: as ações nacionais de gestão da biodiversidade devem 
estabelecer sinergias e ações integradas com convenções, tratados e acordos 
internacionais relacionados ao tema da gestão da biodiversidade; e 

(d) inciso XX: caráter integrado, 
todos setores da sociedade brasileira. 

· ativo, dos 

-iiii 

r--,-
é\i 
Ç\! 
<X) 
,-
0 
C\J o 
C\J 

,-

ctl 
e .O) 

,(ll 
a... 

C') 
(O 
C\J .e 
Õ'i r--
C') 
ctl r--r--
lO 

"O .e r--
(0 

""'" <X) 
o .e 
"O .e o o 
Q) 

O) 
.e 
ctl o 

O) 
<X) 
O) 
<X) r--.c 
"O 
C\J 

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 151

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 479A81AB0034E5CA. 

00100.024423/2020-49-2 (ANEXO: 002)



Página 4 de 9 Parte integrante do Avulso do PDL nº 59 de 2020.

(a) inciso II: o esforço nacional de conservação e a utilização sustentável 
da diversidade biológica deve ser integrado em planos, programas e políticas setoriais 
ou intersetoriais pertinentes de forma complementar e hannônica; 

No Subitem 17.1: "[ .. . ] A Política Nacional da Biodiversidade requer que 
mecanismos participativos sejam fortalecidos ou criados para que se articule a ação 
da sociedade em prol dos objetivos da CDB 1. A implernentação desta política depende 
da atuação de diversos setores e ministérios do Governo Federai segundo suas 
competências legais, bem como dos Governos Estaduais, do Distrito Federai dos 
Governos Municipais e da sociedade civil." 

No Subitem 17.4: A implementação da Política Nacional da Biodiversidade 
requer instância colegiada que busque o cumprimento dos interesses dessa Política 
Nacional da Biodiversidade junto ao governo federal, zele pela descentralização da 
execução das ações e vise assegurar a participação dos setores interessados. 

Nesse sentido, o até então vigente Decreto nº 4.703/20032, na redação dada 

pelo Decreto nº 5.312, de 15 de dezembro de 2004, em estrita observância à tutela 

1 Convenção sobre Diversidade Biológica. 

2 Art. 7º A Comissão Nacional de Biodiversidade será presidida pelo Secretário de Biodiversidade e Florestas do 
Ministé1io do Meio Ambiente e, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, pelo Diretor de 
Conservação da Biodiversidade, e terá em sua composição, além de seu Presidente, um representante dos seguintes 
órgãos e organizações da sociedade civil: 

[ ... ] 

XI - Associação Brasileira das Entidades Estaduais de Meio Ambiente - ABEMA; 

XII - Confederação Nacional de Trabalhadores na Agricultura - CONT AG; 

XIII - Movimento Nacional dos Pescadores - MONAPE; 

XIV - comunidade acadêmica, indicado pela Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; 

XV - comunidade acadêmica, indicado pela Academia Brasileira de Ciências - ABC; 

XVI - organizações não-governamentais ambientalistas, indicado pelo Fórum de ONGs e M ovirnentos Sociais para o 
Meio Ambiente e para o Desenvolvimento; 

XVII - movimentos sociais, indicado pelo Fórum de ONGs e Movimentos Sociais para o Meio Ambiente e para o 
Desenvolvimento; 

XVIII-povos óndi..,as, indó~ do pelaComó,oação d,s Oc,,..~,çõ~ fodigenas daAm~õnia~ 
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ambiental democraticamente dehberada e definida pelos cidadãos brasileiros nos termos 

da Constituição Federal - que, no Estado Democrático de Direito, impõe-se ao Poder 

Público - incluía a representatividade da sociedade civil, nas diversas vertentes afetas às 

e atuantes nas causas ambientais e biológicas, nos espaços públicos de formulação, 

implementação e avaliação da política nacional do meio ambiente tal como é o desiderato 

do Programa Nacional da Diversidade Biológica - PRONABIO e da Comissão Nacional 

da Biodiversidade. Assim, no citado Decreto, estavam asseguradas e prestigiadas as 

representações da coletividade indicadas nos dispositivos ora revogados pelo novel 

Decreto nº 10.235/2020. 

O Decreto editado em 11 de fevereiro viola os princípios e diretivas legais 

acima citados em dois aspectos: 

(a) despoja a gestão do Programa Nacional da Diversidade Biológica de 

caráter democrático, anulando a ampla participação da sociedade civil no Conselho 

Nacional da Biodiversidade cuja atuação para o desenvolvimento social e econômico do 

País sob as diretriz.es ambientais preconizadas pela Constituição Federal tem sido 

essencial até mesmo para mellior qualificação da República Federativa do Brasil no 

cenário das diretriz.es rrrundiais consagradas pela Convenção sobre Diversidade Biológica 

regulamentada pelo Decreto nº 2.519 de 16 de março de 1998. Atente-se que o art. 10, 

alínea "c" da Convenção3 preconiza às partes contratantes a observância às práticas e 

culturas tradicionais, e é isso que a setorialidade, a exemplo, dos povos indígenas, dos 

pescadores, dos trabalhadores na agricultura tem expertise a contribuir com a 

Administração Pública na dehberação das políticas, planos e programas sobre a 

biodiversidade. 

(b) retira da Comissão sua competência dehberativa, de efetiva condução 

do Programa Nacional da Diversidade Biológica -PRONABIO, ao revogar as normas do 

3 Artigo 10 - Utilização Sustentável de Componentes da Diversidade Biológica 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso: 

[ ... ] 
(c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de recursos biológicos de acordo cr m p '1icas culturais tradicionais 

compatíveis com as exi~ncias de conservação ou_, ilização sustentável; 

\ 
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art. 6º, caput, inciso III, alínea "a" a "e" do inciso X, incisos XII, XV, XVII do Decreto 

nº 4.703, de 20034, despojando-a até mesmo de atnbuições opinativas acerca de 

metodologia para relatórios de caráter regional ou para fins de cumprimentos de pactos 

internacionais, até a definição de critérios para seleção de projetos que envolvem 

investimento público, eleição de áreas prioritárias para pesquisa, conservação, utilização 

sustentável e monitoramento de biornas, e nem mesmo participar da elaboração do próprio 

regimento. Ou seja, mantém a Comissão apenas em caráter formal, USlll])ando-lhe todo o 

seu substrato material para atuação na implementação e execução do Programa, segundo 

diretrizes normativas hierarquicamente supenores no sistema jurídico brasileiro 

ambiental 

Nota-se que o Poder Executivo Federal alija da integração à Comissão 

Nacional da Biodiversidade entidades representativas dos povos indígenas e dos 

movimentos sociais, a exemplo dos pescadores e dos trabalhadores da agricultura em 

frontal inadequação à Lei nº 6.938, de 1981, em especial no art. 2º, incisos I e II e no art. 

8º, inciso V, e à Lei nº 6.001, de 1973, à Lei n º 13.123, de 2015, adotando uma gestão 

concentrada para uma política pública que envolve direitos difusos. E mais, sem 

observância ao paralelismo e igualdade entre forças, o Decreto exclui representatividade 

dos trabalhadores da Agricultura, no entanto, mantém representação do setor empresarial 

da Confederação Nacional da Indústria e da Confederação da Agricultura e da Pecuária 

do Brasil 

Sob tal perspectiva, tem-se, inclusive, que o Decreto nº 10.224, de 2020 

vai de encontro aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, pactuados na Agenda 

4 A rt. 6º, caput: 

[ ... ] III - aprovar a metodologia para elaboração e o texto final dos relatórios nacionais para a Convenção sobre 
Diversidade Biológica; [ ... ] X - identificar e propor áreas e ações prioritárias: a) de pesquisa sobre a diversidade 
biológica; b) de conservação da diversidade biológica; c) de utilização sustentável de componentes da 
biodiversidade; d) de monitoramento, avaliação, prevenção e mitigação de impactos; e e) de repartição de beneficios 
derivados da utilização da biodiversidade; [ ... ] XII - estabelecer critérios gerais de aceitação e seleção de projetos e 
selecionar projetos no âmbito de programas relacionados à proteção da biodiversidade, quando especialmente 
designada para tanto;[ ... ] XV - acompanhar e avaliar a execução dos componentes temáticos para a implementação dos 
princípios e diretrizes da Política Nacional da Biodiversidade e coordenar a elaboração de relatórios nacionais sobre 

b;,d;v,úffid,; [ ... J XVII• apresent~ proposta d, re~ Mm;,t,f ado ~ '"''· 
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( . 

2030, instituídos pela Organizarão Nacional das Nações Unidas5, que precomz.am a 

intersetorialidade e dehberação integrada para as ações de cada nação para o 

desenvolvimento sustentáveL tal como sepodemencionar, no particular, asODS'snº: 2, 

meta 2.3;14, meta 14.b, e 15. 

Releva atentar que os atos normativos, seJam in:fraconstitucionais ou 

in:fralegais, devem absoluta harmonização ao texto constitucional - explícito e implícito 

- e que é assente na comunidade jurídica, como na sociedade em geral que, a disciplina 

sobre o Meio Ambiente e Biodiversidade na Constituição Federal de 1988, na medida em 

que implica em preservar a vida e propiciar qualidade de vida, tem estatura de direito e 

garantia fundamental e, portanto, natureza de cláusula pétrea constitucional Logo, o ato 

que despoje a inserção da coletividade - personificada fisica ou juridicamente - e que 

retira direito de opinião e dehberação, em ambiente institucional de exercício da 

discussão, defesa e garantia destinação de recursos públicos sobre o meio ambiente, nos 

seus atributos constitucionais de equilíbrio ecológico, bem de uso comum do povo e 

essencialidade à qualidade de vida, inclusa a preservação da biodiversidade (art. 225, 

caput), extrapola, notoriamente, competência pública. 

Ademais, a presença desses atores da sociedade civil na instância 

dehberativa, e o caráter efetivamente dehberativo sobre a Política Nacional da 

Biodiversidade conforma-se a um dos princípios vetores do Direito Ambiental que é o 

princípio da precaução, em sua acepção mais ampla, na medida em que, conhecendo 

previamente as propostas do Poder Público para a execução da política ambientaL os 

representantes na Comissão podem exercer o controle preventivo dos atos da 

administração pública, obstaculizando ou redirecionando eventuais conduções que não 

sejam adequadas ou prioritárias à pauta ambiental e de proteção à biodiversidade do País 

ou desvirtuadas às diretrizes jurídicas, notadamente Constitucionais, evitando 

intervenções a posteriori, n:uitas vezes : íferas a saf anos ~ . repercussões 

sociais e econômicos. '::21 Jf----

Disponível em: http://www.agenda2030.co m .br/ods/15/; http ://www.agenda2030.com ,br/ odsL21,; 
htt www.a enda2030.com.br ods 14 

-iiii 

t---

C\J 
Ç\J 
co 
o 
C\J o 

C') 
CD 
C\J .o m 
t---

t---
t---
LO 

-o .o 
t---
CD 
s:t co o .o -o .o o o 
Q) 

O') 
.o 
ctl o 

O') 
co 
O') 
co 
t---
.0 -o 
C\J 

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 155

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 479A81AB0034E5CA. 

00100.024423/2020-49-2 (ANEXO: 002)



Página 8 de 9 Parte integrante do Avulso do PDL nº 59 de 2020.

'. 

A partir da Constituição Federal de 1988, a representatividade democrática 

não se esgota ou restringe com o exercício do voto nos pleitos eleitorais, ela alcança a 

efetiva participação da sociedade no espaço institucional, orgânico, do Poder Público. Se 

o Poder Executivo não o reconhece, ou mais, rejeita tal participação, ou ainda retira o 

efetivo poder de dehberação, é dever do Poder Legislativo, no exercício da função de 

freios e contrapesos, :fàz.ê-lo reconhecer e respeitar valores ínsitos ao Estado Democrático 

de Direito, preconizados na Constituição e na legislação brasileira como diretriz. 

Ante o exposto, é evidente que não há legitimidade para o Poder 

Executivo, por meio de decreto, suprimir a vontade do legislador, notadamente, do 

legislador constituinte e da população, em excluir a participação social em instância 

dehberativa sobre o Programa Nacional da Diversidade Biológica - PRONABIO, razão pela 

qual tal abuso de poder deve ser controlado pelo Congresso Nacional com a aprovação 

do presente Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, 

Sen rio Caivalho 

Líder do Bloco Parlame~ r da 
Resistência Democrática 

Senador Humberto Costa 
PT/PE 

T/SE 

~iÍi. 
OS/RN 

co a ntar da 

or Jean Paul Prates ;%J 
PT/RN 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Confere ao Município de Medicilândia, no Estado 
do Pará, o título de Capital Nacional do Cacau. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É conferido ao Município de Medicilândia, no Estado do 

Pará, o título de Capital Nacional do Cacau. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, o Estado do Pará produziu, no ano de 2018, mais de 116 mil 
toneladas de cacau, sendo o segundo em produção no Brasil, atrás somente 
da Bahia, com 122 mil toneladas no mesmo ano. Todavia, o aproveitamento 

das terras cultivadas paraenses é incomparável. No período analisado, 
enquanto o Pará possuía aproximadamente 180 mil hectares dedicados ao 

cultivo do cacau, a Bahia tinha mais que o dobro de área plantada. 

Um dos fatores que influenciam a alta produtividade paraense é 

a qualidade de seu solo, que possui diversas manchas de terra roxa de alta 
fertilidade. 

No Estado, um município em especial se destaca na produção 
do cacau: Medicilândia. A cidade, localizada no Sudoeste paraense, possui 

uma área de 8.300 km2 e uma população estimada de pouco mais de 30 mil 
habitantes. 

O Pará é o Estado brasileiro com a maior média de quilos de 
amêndoa de cacau por hectare cultivado (911 kg/ha). O município de 
Medicilândia, por sua vez, é um dos grandes responsáveis pela produção 
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paraense, colhendo mais de 50 mil toneladas de cacau por ano. A média de 
Medicilândia é, ainda, a maior do Brasil: 1.200 kg de amêndoa de cacau por 
hectare plantado. 

Em Medicilândia também foi fundada, em 2010, a primeira 
fábrica de chocolate genuíno da Amazônia, por meio da Cooperativa 

Agroindustrial da Transamazônica (COOPATRANS), formada por quarenta 
cooperados. 

O produto, grande fonte de riqueza da região, também se 
apresenta como formador da cultura local. Anualmente, Medicilândia abriga 

a Festa do Cacau (ExpoCacau), um grande evento dedicado à divulgação e 
exposição do fruto e dos chocolates produzidos em diversos Estados 

brasileiros. A festa foi declarada patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, nos termos da Lei Estadual nº 8.160, de 9 de abril de 2015. 

Pela relevância do município na produção brasileira de cacau, 
rogo aos nobres pares o apoio para a concessão do justo título de Capital 
Nacional do Cacau à Cidade de Medicilândia. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ) 

 
 

 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Dispõe sobre o auxílio- inclusão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Terá direito à concessão do auxílio-inclusão, de que trata 
o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a pessoa com deficiência 
moderada ou grave que, cumulativamente: 

I – receba o benefício de prestação continuada de que trata o art. 
20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e passe a exercer atividade: 

a) cuja remuneração esteja limitada a dois salários-mínimos; e 

b) que enquadre o beneficiário como segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social ou como filiado a regime próprio de 
previdência social da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos 

municípios; 

II – tenha inscrição atualizada no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal no momento do requerimento do auxílio-inclusão;  

III – tenha inscrição regular no Cadastro de Pessoas Físicas; 

IV – tenha recebido o benefício de prestação continuada por, no 
mínimo, doze meses consecutivos anteriores ao requerimento do auxílio -
inclusão. 

§ 1º O auxílio-inclusão poderá ser concedido, nos termos do 
disposto no inciso I do caput, mediante requerimento e sem retroatividade no 

pagamento, ao beneficiário: 
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I – que tenha recebido o benefício de prestação continuada por, no 
mínimo, doze meses consecutivos, no período compreendido nos cinco anos 
imediatamente anteriores ao início do exercício da atividade remunerada; e 

II – cujo benefício tenha sido suspenso nos termos do disposto no 
art. 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 2º O valor do auxílio-inclusão percebido por um membro da 
família: 

I – não será considerado no cálculo da renda familiar mensal per 
capita, para fins de concessão e manutenção de outro auxílio-inclusão no 

âmbito do mesmo grupo familiar; e 

§ 3º Para fins de cálculo da renda familiar mensal per capita, serão 

desconsideradas: 

I – as remunerações obtidas pelo requerente em decorrência de 

exercício de atividade laboral, desde que o total recebido no mês seja inferior a 
dois salários-mínimos, e 

II – as rendas oriundas de estágio supervisionado e aprendizagem. 

Art. 2º O auxílio-inclusão será devido a partir da data do 
requerimento e o seu valor corresponderá a cem por cento do valor do benefício 

de prestação continuada em vigor. 

§ 1º Para requerer o auxílio-inclusão, o beneficiário solicitará a 

suspensão do benefício de prestação continuada. 

§ 2º O Poder Executivo federal compatibilizará o quantitativo de 

benefícios financeiros do auxílio-inclusão com as dotações orçamentárias 
existentes. 

Art. 3º O pagamento do auxílio-inclusão não será acumulado com 
o pagamento de seguro-desemprego. 

Art. 4º O pagamento do auxílio-inclusão cessará na hipótese de o 
beneficiário: 

I – passar a auferir rendimentos superiores à renda máxima que 
justifique o recebimento do benefício de prestação continuada; ou 
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II – deixar de atender aos critérios de sua concessão. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o 
procedimento de verificação dos critérios de manutenção e de revisão do 

auxílio-inclusão. 

Art. 5º O auxílio-inclusão não está sujeito a desconto de qualquer 

natureza. 

Art. 6º Os eventuais débitos do beneficiário decorrentes de 

recebimento irregular do benefício de prestação continuada ou do 
auxílio-inclusão poderão ser descontados do valor mensal do benefício a 

receber, nos termos do disposto em regulamento. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano seguinte 

ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 1025, conhecida como Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, criou o auxílio-inclusão, 

devido à pessoa com deficiência moderada ou grave que receba, ou tenha 
recebido nos últimos 5 anos, o benefício de prestação continuada (BPC) e passe 
a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurada obrigatória do 

Regime Geral de Previdência Social. Porém, esse benefício jamais foi efetivado 
devido à falta de regulamentação. 

Grande parte da luta pela inclusão das pessoas com deficiência é 
pertinente à transição da assistência para o apoio à vida autônoma. Nesse 

sentido, fica clara a importância da proposição ora apresentada, que cria 
condições para que o beneficiário do BPC passe a receber o auxílio-inclusão. 

A perspectiva de uma complementação de renda serve como estímulo à busca 
de inclusão laboral. Paralelamente, o auxílio-inclusão estimula as empresas a 

contratar pessoas com deficiência, que serão mais bem remuneradas, pelo 
menos por um período, sem necessidade de maiores desembolsos dos 

empregadores. Esse estímulo, ainda que seja modesto, pode ter um grande 
impacto quando tratamos de uma parcela da população que ainda é bastante 
excluída. 

Um grande ganho que o projeto oferece à sociedade, é a pessoa 
com deficiência sentir-se segura em exercer uma atividade laboral, visto que 
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não terá perdas orçamentárias e a certeza de voltar a receber o BPC em caso de 
desemprego. Aos poucos, a inclusão laboral das pessoas com deficiência tende 
a aumentar significativamente. 

Para esse fim, tomamos como base proposta oriunda do Poder 
Executivo, à qual fizemos pequenos ajustes de redação e de técnica legislativa, 

além de termos extirpado aspectos que são de iniciativa privativa da 
Presidência da República e possíveis ameaças a direitos já garantidos às 

pessoas com deficiência. 

Registre-se que a proposição ora apresentada não produz 

impacto fiscal negativo, pois o beneficiário do BPC continua a receber valor 
igual, em caráter transitório, sem qualquer acréscimo de despesa. Aliás, 

considerando as contribuições incidentes sobre o salário que o beneficiário 
passará a receber, além da movimentação da economia e consequente aumento 

da arrecadação tributária, podemos afirmar que essa proposta teria 
impacto fiscal positivo. 

São essas as razões que justificam a proposição, para a qual 
solicito apoio. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
PODEMOS/RJ 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 318, DE 2020

Altera as Leis nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para
permitir a utilização de autorização para a outorga da atividade de geração de energia
elétrica a partir de empreendimento de potência superior a 5.000 kW e inferior a
500.000 kW destinada a uso exclusivo do autoprodutor e à produção independente de
energia.

AUTORIA: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera as Leis nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, para permitir a utilização 

de autorização para a outorga da atividade de geração de 

energia elétrica a partir de empreendimento de potência 

superior a 5.000 kW e inferior a 500.000 kW destinada 

a uso exclusivo do autoprodutor e à produção 

independente de energia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A. A geração de energia elétrica por meio de 

empreendimento de potência superior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e  

inferior a 500.000 kW (quinhentos mil quilowatts), inclusive aquele 

decorrente de aproveitamento de potencial hidráulico, destinada a uso 

exclusivo do autoprodutor e à produção independente de energia, será 

objeto de autorização. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não alcança as usinas cuja fonte 

primária de energia é a nuclear. 

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser outorgado sem 

a definição do aproveitamento ótimo pelo poder concedente. 

§ 3º Considera-se aproveitamento ótimo todo potencial definido em 

sua concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, 

níveis d’água operativos, reservatório e potência, integrante da alternat iva 

escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica. 

§ 4º A autorização de aproveitamentos de potenciais hidráulicos na 

forma deste artigo será outorgada a título oneroso, devendo o seu titula r, 

enquanto vigorar a outorga:  
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I – pagar à União, pelo uso de bem público, o correspondente a 1,5% 

(um inteiro e cinco décimos por cento) da receita anual que auferir; 

II – recolher à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de que 

trata a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, em quota anual, o 

correspondente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da receita 

anual que auferir. 

§ 5º Não se aplica às autorizações outorgadas na forma deste artigo 

o disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

§ 6º O Poder Executivo poderá adotar, para fins do § 4º, preço de 

referência, a partir dos preços da energia elétrica comercializada nos 

ambientes de contratação previstos na Lei n° 10.848, de 15 de março de 

2004.” 

Art. 2º O § 1º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 13. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes:  

I – das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem 

energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas 

tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, ou cobrado  

diretamente dos consumidores pela CCEE, conforme regulação da 

ANEEL;  

II – dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, 

exceto aqueles de que trata o inciso do § 4º do art. 7º-A da Lei nº 9.074, de 

7 de julho de 1995; 

III – das multas aplicadas pela ANEEL a concessionár ias, 

permissionárias e autorizadas;  

IV – dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei nº 

12.783, de 11 de janeiro de 2013; e  

V – das quotas anuais pagas por aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos titulares de autorização outorgadas na forma do art. 7º-A da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

........................................................................................” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.074, de 7 de julho 

de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem por objetivo viabilizar a utilização do 

instituto da autorização para fins de outorga de usinas de geração de energia 

elétrica de potência superior a 5.000 kW e inferior a 500.000 kW destinadas a uso 

exclusivo do autoprodutor e à produção independente de energia, alterando, 

assim, as Leis nº 9.074, de 1995, e nº 10.438, de 2002. 

Nossa intenção com este Projeto é reduzir a enorme burocracia que 

hoje existente no setor elétrico brasileiro, de modo a viabilizar a criação de novos 

empreendimentos, promover a geração de empregos e, por fim, baratear o custo 

da energia elétrica para o consumidor final. Atualmente, a exigência da licitação 

para empreendimentos com potência acima de 50.000 kW acaba por restringir a 

expansão da oferta de energia elétrica por meio da fonte hidráulica. 

Demais disso, ao introduzirmos a possibilidade de outorga de 

geração de energia elétrica por meio de ato de autorização, estaremos fortalecendo 

aos princípios da livre iniciativa e da eficiência, positivados, respectivamente, nos 

arts. 1º, inciso IV, e 37, da Constituição Federal de 1988. 

Ressaltamos que o arranjo proposto estabelece que a outorga será 

onerosa. O empreendedor deverá recolher à Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE) o correspondente a 1,5% da receita anual que auferir e pagar à 

União o mesmo valor a título de outorga. Assim, além de o consumidor de energia 

elétrica ter um empreendimento construído de forma mais célere, será beneficiado 

com recursos destinados à modicidade tarifária, uma vez que a CDE custeia vários 

subsídios que oneram as tarifas de energia elétrica. Da mesma forma, a União terá 

aumento de receitas.  
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Para estabelecer a contrapartida acima, utilizamos como parâmetro o 

percentual estipulado pelo art. 7° da Lei nº 9.648, de 1998. Esse dispositivo prevê 

o pagamento de 2,5% da receita anual, por cinco anos, pelo uso de bem público 

quando o gerador hídrico altera o regime de exploração para produção 

independente. Portanto, propomos o aumento da alíquota de 2,5% para 3,0% e o 

prazo de cinco anos para toda a vigência da outorga.  

Desse modo, certo de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento 

do arcabouço normativo que informa a matéria, peço o apoio das Senhoras e dos 

Senhores Senadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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PROJETO DE LEI 
N° 319, DE 2020

Confere ao Município de Gaspar, no Estado de Santa Catarina, o título de Capital
Nacional do Modelismo.

AUTORIA: Senador Dário Berger (MDB/SC)
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Minuta 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Confere ao Município de Gaspar, no Estado de 

Santa Catarina, o título de Capital Nacional do 
Modelismo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Gaspar, no Estado de 

Santa Catarina, o título de Capital Nacional do Modelismo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para alguns, um hobby. Para outros, um meio de vida. O 
modelismo é a recriação, em escala reduzida, de modelos de carros, navios, 

aviões, helicópteros, trens e até mesmo personagens. A prática envolve desde 
aqueles que a utilizam como terapia até os que dela fazem sua profissão, pela 

produção de modelos e maquetes para levantamento de dados como 
flutuabilidade, resistência mecânica, aerodinâmica e hidrodinâmica, entre 

outros. Em comum, o desenvolvimento de habilidade manual, raciocínio 
lógico, reflexos, criatividade, concentração e pesquisa histórica. 

Localizado no Vale do Itajaí, no Estado de Santa Catarina, o 
Município de Gaspar sedia o Festival Brasileiro de Aeromodelismo 

(FESBRAER). Considerado o mais tradicional da América Latina, o evento, 
que neste ano realizará sua 35ª edição, é visitado anualmente por cerca de 
trinta mil pessoas, originárias do Brasil e do mundo. O Clube de Modelismo 

Asas do Vale (CMAV) recebe os mais de 400 participantes do Festival, no 
qual são exibidas mais de mil réplicas de aeromodelismo RC e VCC, 

helimodelismo, automodelismo On e Off Road e nautimodelismo. 
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rc2019-16815 
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A concessão do título de Capital Nacional do Modelismo ao 
Município de Gaspar é o reconhecimento dessa iniciativa pioneira, uma justa 
homenagem aos esforços empreendidos pela população local, razão pela qual 

conclamo o apoio de meus ilustres Pares à aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador DÁRIO BERGER 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 355, DE 2020

Altera os artigos 70 e 72 do Decreto-lei n. º 227, de 28 de fevereiro de 1967, que instituiu
o Código de Minas; o parágrafo 1º do art. 10 da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, que
cria o regime de permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá
outras providências; e o art. 2º da Lei nº 11.685, de 02 de junho de 2008, que institui o
Estatuto do Garimpeiro.

AUTORIA: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera os artigos 70 e 72 do Decreto-lei n. º 227, de 28 

de fevereiro de 1967, que instituiu o Código de Minas; o 
parágrafo 1º do art. 10 da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 

1989, que cria o regime de permissão de lavra 
garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá outras 
providências; e o art. 2º da Lei nº 11.685, de 02 de junho 

de 2008, que institui o Estatuto do Garimpeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 70 e o inciso III do art. 72 do Decreto-lei 
nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 70. ............................................................................................ 

I – garimpagem, o trabalho individual ou em forma associativa, de 
pequena e média escala, com emprego de equipamentos destinados à 

extração de pedras preciosas, semipreciosas e minerais metálicos ou não 
metálicos, valiosos, em todos os tipos de ocorrência que vierem a ser 

encontrados, ocorrências essas genericamente denominadas garimpos.  
(NR) ” 

........................................................................................................... 

“Art. 72. ........................................................................................... 

I – .....................................................................................................; 

II – .................................................................................................; e 

III – pelo caráter individual ou associativo do trabalho, sempre por 
conta própria, em pequena e média escala, conforme regulamentação . 

(NR)” 

Art. 2º O § 1º do art. 10 da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ........................................................................................... 

S
F

/
2

0
1

3
3

.
8

6
9

1
9

-
6

7

Página 2 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 355 de 2020.

184 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 479A81AB0034E5CA. 

00100.024423/2020-49-2 (ANEXO: 002)



 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 

2 
 

§ 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, o diamante, a 
cassiterita, a columbita, a tantalita, a wolframita, demais gemas, o rutilo, o 

quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumênio, a lepidolita, o feldspato, a 
mica, e outros a critério da Agência Nacional de Mineração – ANM, em 

todos os tipos de ocorrência que vierem a ser encontrados. (NR)” 

.......................................................................................................... 

Art. 3º O inciso III do art. 2º da Lei nº 11.685, de 02 de junho de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º.............................................................................................. 

I – .....................................................................................................; 

II – .................................................................................................; e 

III – minerais garimpáveis: ouro, diamante, cassiterita, columbita, 

tantalita, wolframita, demais gemas, rutilo, quartzo, berilo, muscovita, 
espodumênio, lepidolita, feldspato, mica e outros, a critério da Agência 

Nacional de Mineração – ANM, em todos os tipos de ocorrência que 
vierem a ser encontrados. (NR) ” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa à uniformização do conceito aplicável 

a minerais garimpáveis por meio da alteração da redação do § 1º do art. 10 da Lei 
nº 7.805, de 18 de julho de 1989, e do inciso III do art. 2º da Lei nº 11.685, de 02 

de junho de 2008. Desta forma, afasta-se o critério da natureza primária ou 
secundária do depósito como principal parâmetro para definição do mineral 

garimpável. Assim, busca-se o ajuste legal para atingir o real escopo da lei: a não 
necessidade de trabalhos prévios de pesquisa para se fazer a lavra. 

É importante a definição de parâmetros balizadores do ponto de vista 
legal, técnico, econômico e ambiental, tendo como fundamento o estabelecimento 

de critérios técnicos a serem seguidos pela Agência Nacional de Mineração - 
ANM, através de uma nova redação para o art. 10 da Lei nº 7.805, de 18 de julho 
de 1989, e para o inciso II, do art. 2º, da Lei nº 11.685, de 02 de Junho de 2008. 
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3 
 

Já a alteração proposta para o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, que instituiu o Código de Minas, em seus arts. 70 e 72, visa a inserção 

da modalidade associativa na garimpagem, a fim de fortalecer a atividade por 
intermédio da organização da atividade e a consolidação do direito à dignidade da 

pessoa humana através do trabalho organizado e reconhecido pela Sociedade. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 356, DE 2020

Altera a Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, para estabelecer a redução dos
valores de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de
registro, bem como a sua atualização anual.

AUTORIA: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 
para estabelecer a redução dos valores de 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos 

serviços notariais e de registro, bem como a sua 
atualização anual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º  
...................................................................................................... 

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá 
corresponder ao efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração 

dos serviços prestados, observadas as características 
socioeconômicas da unidade da federação.” 

…………………………………………………………........... 

“Art. 5º A atualização anual das tabelas de emolumentos dos 
serviços notariais e de registro não poderá ser superior ao Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou pelo índice 
que vier a substituí- lo. 

Parágrafo único. Os valores máximos dos emolumentos a 
serem fixados pelos Estados e Distrito Federal deverão ser reduzidos 
em 20% (vinte por cento), no ano seguinte à entrada em vigor desta 

lei, passando a ser reajustados anualmente.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, no parágrafo 2º do art. 236, 

prevê que “lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro.” 

Em atendimento ao comando constitucional, foi criada a Lei nº 

10.169, de 29 de dezembro de 2000, que, no parágrafo único do art. 1º, estatui 
que o valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao efetivo custo 

e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados, mas não 
delimita tais valores em patamares mínimos e máximos, permitindo 

disparidades. A título de exemplo, em 2018, a averbação de loteamento – 
que em Goiás é taxada a R$ 3,20 – chega a custar, no Rio de Janeiro, R$ 

2.879,92, mais R$ 131,94 a cada 100 mil metros quadrados. 1  

Em acréscimo, foi amplamente noticiado que os cartórios 

brasileiros obtiveram arrecadação recorde em 2019: 15,9 bilhões de reais.  2    

Nos últimos 7 anos, os cartórios arrecadaram quase o mesmo 

que toda economia do Paraguai arrecada em 1 ano (PIB de aproximadamente 
US$ 30 bilhões) e mais que 5 vezes a economia do Suriname (US$ 4 bilhões), 

exemplos estes que nos dão a dimensão desse numerário.  

Interessante observar que, embora a economia brasileira tenha 

passado por períodos difíceis, com PIB retrocedendo entre 2015 e 20173, a 

                                                 
1 Disponível em: https://cbic.org.br/taxas-cartoriais-chegam-a-custar-21-000-mais-

entre-estados/. Acesso em: 06.02.2020. 
2 Disponível em: https://www.poder360.com.br/economia/cartorios-batem-recorde-e-

arrecadam-r-159-bilhoes-em-2019/. Acesso em: 06.02.2020. 
3 Disponível em: https://www.poder360.com.br/economia/cartorios-batem-recorde-e-

arrecadam-r-159-bilhoes-em-2019/. Acesso em: 06.02.2020. 
 

S
F

/
2

0
9

9
8

.
8

4
7

6
5

-
4

0

Página 3 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 356 de 2020.

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 191

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 479A81AB0034E5CA. 

00100.024423/2020-49-2 (ANEXO: 002)



 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues | Anexo I, 9º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.leg.br 

 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 
 

receita dos cartórios não sofreu redução. Ao contrário, cresceu 44,5% entre 
2013 e 2019, frente a 40,7% de inflação no período.  

Por tais razões, temos um cenário que precisa ser modificado, 
principalmente, em respeito à população (pessoas físicas, jurídicas, 

empreendedores etc.), que é obrigada a pagar tais valores de emolumentos, 
em observância da lei, os quais poderiam ser menores, sem desprestigiar a 

remuneração dos notários e registradores.  

Peço, por conseguinte, o apoio dos nobres senadores para que 

este Projeto de Lei venha a ser aprovado, dada a sua extrema relevância. 

Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 357, DE 2020

Acrescenta Seção IV ao Capítulo VI da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para prever a
atividade de apoio às Pessoas com Deficiência na inserção e manutenção do trabalho e
do emprego.

AUTORIA: Senador Flávio Arns (REDE/PR)
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Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

1

 PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Acrescenta Seção IV ao Capítulo VI da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, para prever a 
atividade de apoio às Pessoas com Deficiência na 

inserção e manutenção do trabalho e do emprego. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Capítulo VI da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido da seguinte Seção IV: 

Seção IV 

Do apoio às Pessoas com Deficiência na inserção e 

manutenção do trabalho e do emprego 

 

Art. 38-A. As pessoas com deficiência têm direito ao 
acompanhamento por Apoiador Laboral, sempre que necessário. 

Parágrafo único. Entende-se como Apoiador Laboral, para os 
fins desta Lei, o profissional devidamente treinado e capacitado que 

exerce as atividades de auxílio e acompanhamento da inserção e 
adaptação das pessoas com deficiência ao ambiente de trabalho, bem 
como do desenvolvimento de suas tarefas e habilidades, em 

entidades, empresas ou empreendimentos, públicos ou privados.  

Art. 38-B. O acompanhamento por Apoiador Laboral destina-
se às pessoas que venham a necessitar dessa assistência em razão de 

impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial 
que, em interação com uma ou mais barreiras, possam obstruir sua 

plena inclusão no mercado de trabalho. 

§1º Compete ao Apoiador Laboral a função de assistir o 
empregado com deficiência, contratado ou em vias de contratação, 

na trajetória de preparação para inserção nas estruturas físicas da 
organização, na adaptação e operação dos instrumentos de trabalho, 
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 no ambiente cultural empresarial e nas relações humanas e sociais 
com os colegas de trabalho e as chefias existentes. 

§2º As funções de Apoiador Laboral poderão ser absorvidas 
por funcionário já existente na organização ou ser objeto de 
contratação específica de posto de trabalho para esse fim, a critério 

da entidade ou empresa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação relativa ao sistema educacional brasileiro tem 
progredido muito, notadamente com ampliação do atendimento aos 

segmentos vulneráveis da população. É o caso da Educação Especial e da 
Educação para Jovens e Adultos. São evidentes os avanços obtidos com a 

Lei nº 9.394, de 1996, Lei de Diretrizes e Bases (LDB). Nessas 
circunstâncias, o Parlamento precisa manter-se sensível aos processos de 

inclusão e fazer com que a legislação acompanhe as constantes mudanças do 
mundo e o desenvolvimento de novas tecnologias. 

São frequentes as propostas de alteração na legislação, com o 
objetivo de criar dispositivos inovadores para atender às modalidades de 

educação menos favorecidas, dada a condição excludente em que se 
encontram muitos alunos. Na mesma linha, as práticas educacionais 
evoluem, com iniciativas de inclusão nas escolas privadas e públicas, sendo 

contempladas na legislação específica e adotadas pelas APAEs ao longo dos 
anos. 

Há, entretanto, um vazio legislativo no que se refere aos 
Apoiadores de Pessoas com Deficiência. São profissionais, devidamente 

treinados pelo corpo docente das instituições, que apoiam as pessoas com 
deficiência, em suas tarefas, com o objetivo de desenvolver suas atividades 
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 específicas e, consequentemente, sua autonomia, no âmbito educacional ou 
profissional. 

Conhecido no ambiente escolar, a referência ao profissional 
Apoiador é recebida com estranheza no mundo do trabalho, nas empresas 

públicas e privadas. Entretanto, é nesse processo de transição e inserção nos 
empregos que os Apoiadores são fundamentais.  

Ao Apoiador Laboral de Pessoas com Deficiência caberá, então, 
a função de orientar esses novos profissionais em seu itinerário, colaborar 

para a adaptação deles às estruturas físicas das empresas e propugnar por um 
relacionamento sadio com os novos colegas de trabalho. Não se trata de uma 
presença que se quer por prazo indefinido, que gere dependência. O objetivo, 

em última instância, é o alcance da autonomia e emancipação da pessoa com 
deficiência dentro do ambiente laboral. 

A presença desses profissionais no processo de inserção no 
mercado de trabalho está em conformidade com o art. 37 de Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015. Nela se garante a colocação competitiva da pessoa 
com deficiência por meio do trabalho com apoio, inclusive mediante a 

disponibilização de agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho. 

Além disso, inovações legislativas vêm oferecendo portas 

alternativas de acesso e permanência no trabalho, adaptáveis às necessidades 
de pessoas com comprometimentos leves, que podem evoluir no 

diversificado e restrito mercado competitivo, bem como àquelas que, em 
razão de comprometimentos mais significativos, necessitam de apoio 
permanente em sua prática profissional. 

Estamos numa época de superação das visões segregacionistas 
e comportamentais que constituíram a base das instituições. Pouco se 

investia no potencial de pessoas com deficiência intelectual e múltipla para 
atividades laborais e acadêmicas. Isso se refletia, inclusive, na visão das 

famílias sobre a questão. Faltava consciência de que a pessoa com 
deficiência pode desenvolver sua cidadania e sua emancipação, inclusive no 

mundo do trabalho. 
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 Enfim, para que a inclusão social realmente aconteça, há ainda 
um longo caminho a ser percorrido. 

Nossa proposta, então, acrescenta a Seção IV ao Capítulo VI da 
Lei n 13.146, de 6 de julho de 2015, para estabelecer diretrizes sobre a 

atuação dos Apoiadores às Pessoas com Deficiência no Trabalho e no 
Emprego. A proposição possibilita, ainda, que as funções de Apoiador 

Laboral possam ser, a critério da empresa, absorvidas por funcionário já 
existente no quadro da entidade, o que visa a diminuir custos financeiros 

adicionais à inciativa privada, que já possuem elevada taxa de obrigações, 
encargos e impostos na atualidade.  

A presença de apoiadores, sem dúvida, irá melhorar o 

desempenho e os resultados do trabalho de pessoas com deficiência, em 
benefício dos empregadores e dos empregados. Queremos registrar, 

entretanto, que a proposição não se trata de uma regulamentação em sentido 
estrito da profissão de “Apoiador”, mas, sim, da afirmação do direito dos 

trabalhadores com deficiência ao acompanhamento e apoio providos por 
esses profissionais especializados.  

Portanto, em face das razões e fundamentos aqui expostos, 
submetemos o presente projeto à apreciação dos pares, contando com o 

imprescindível apoio, para que desta iniciativa, uma vez convertida em Lei,  
decorram melhores condições para a inserção e permanência das pessoas 

com deficiência no mercado de trabalho, com cidadania e emancipação. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

(REDE-PR) 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Institui o Selo Nacional de Sustentabilidade 
Empresarial, conferido a empresas que contribua m 

para a redução dos impactos ao meio ambiente, e 
altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, 
para dar preferência, como critério de desempate 

nas licitações, às empresas detentoras do Selo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Selo Nacional de Sustentabilidade 
Empresarial, conferido a empresas que contribuam para a redução dos 

impactos ao meio ambiente. 

§ 1º Para os fins desta Lei, além do cumprimento da legislação 

ambiental, considera-se contribuição para redução de impactos ao meio 
ambiente: 

I – redução certificada da geração de resíduos sólidos, do 

consumo de água potável ou do consumo de energia elétrica; 

II – redução certificada da emissão de gases de efeito estufa; 

III – recepção e destinação final ambientalmente adequada, com 
certificação, dos resíduos sólidos de seus consumidores; 

IV – substituição total certificada de embalagens e utensílios 
plásticos descartáveis destinados ao acondicionamento e ao consumo de 

alimentos e bebidas por material reutilizável ou biodegradável de origem 
renovável; 

V – manutenção da cobertura de vegetação nativa em percentual 
50% superior ao exigido pela legislação florestal;  
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VI – prestação da compensação ambiental em percentual 10% 
superior ao valor exigido na licença ambiental da atividade ou 
empreendimento; ou 

VII – outros critérios definidos em regulamento. 

§ 2º Nos casos não estabelecidos nesta Lei, o regulamento 

disporá sobre a parcela mínima de contribuição certificada necessária para 
obtenção do Selo de que trata o caput.  

Art. 2º Empresas que comprovarem contribuição para redução 
de impactos ao meio ambiente, nos termos desta Lei, e cumprimento da 

legislação ambiental fazem jus ao Selo Nacional de Sustentabilidade 
Empresarial, emitido pelo órgão ambiental licenciador da União, por prazo 

determinado e renovável. 

Art. 3º Empresas detentoras do Selo Nacional de 

Sustentabilidade Empresarial têm acesso aos seguintes benefícios: 

I – linhas de crédito especiais, com prioridade no acesso e juros 
reduzidos, em instituições financeiras públicas e privadas; 

II – prioridade para desempate em licitações públicas na forma 
do art. 7º; 

III – tramitação prioritária em procedimentos de licenciamento 
ambiental, outorga de direito de uso de recursos hídricos, licenciamento 

urbano e demais atos públicos necessários para o exercício legal da 
atividade;  

IV – permissão para utilizar o Selo Nacional de Sustentabilidade 
Empresarial em seus produtos, rótulos, embalagens e propagandas; 

V – outros, definidos em regulamento. 

Art. 4º O consumidor que adquirir produto passível de 

reciclagem de empresa detentora de Selo Nacional de Sustentabilidade 
Empresarial e devolver seu resíduo sólido à mesma ou a outra empresa que 

possua o Selo receberá o reembolso de 1% sobre o valor correspondente ao 
produto, na proporção da quantidade devolvida. 
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§1º. É condição para recebimento do reembolso a apresentação 
de comprovante da compra, por meio físico ou digital, que indique a empresa 
que realizou a venda e a quantidade adquirida. 

§2º. O reembolso será feito na forma de crédito para compras 
no mesmo estabelecimento que efetuou a coleta.  

Art. 5º A empresa detentora de Selo Nacional de 
Sustentabilidade Empresarial poderá receber créditos de logística reversa 

quando admitir resíduos sólidos de outras empresas e encaminhá-los para a 
destinação ambientalmente adequada na forma do inciso VII do art. 3º da Lei 

nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

Parágrafo único. As normas gerais sobre precificação, 

negociação e liquidação dos créditos de logística reversa serão definidas em 
regulamento. 

Art. 6º A utilização irregular, a falsificação ou a emissão 
indevida de Selo Nacional de Sustentabilidade Empresarial configura crime 
e infração administrativa ambiental, puníveis na forma da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, e legislação aplicável. 

Art. 7º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................... 
§ 2º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 
VI – fornecidos ou prestados por empresas detentoras do Selo 

Nacional de Sustentabilidade Empresarial. 

........................................................................................” (NR)  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A preocupação com a sustentabilidade e procedência têm 

crescido nos mercados consumidores nacionais e internacionais. Enquanto 
no passado as empresas adotavam o “marketing verde” apenas para agregar 
valor à marca e acessar mercados específicos, no momento atual a 
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sustentabilidade tem se tornado elemento decisivo nos mercados 
concorrenciais. Cada vez mais as pessoas querem saber a origem dos 
produtos, detalhes sobre o processo produtivo e seus impactos ambientais. 

A responsabilidade ambiental ocupa lugar central no acordo de 
livre-comércio entre Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e União 

Europeia, concluído em junho de 2019. Destaca-se, no texto, a necessidade 
de gestão das florestas, produção sustentável na agricultura e na pecuária, 

bem como a criação do comitê de desenvolvimento sustentável com 
representantes europeus e do Mercosul, para estudar novas tecnologias de 

uso racional de água e solo. 

No cenário mundial, o Relatório Global de Riscos, produzido 

pelo Fórum Econômico Mundial, conclui que pela primeira vez, na avaliação 
de um período de 10 anos, os 5 maiores riscos globais, em termos de 

probabilidade, são todos ambientais. Na edição de nº 50 do Fórum 
Econômico Mundial, em 2020, cerca de 20% das sessões foram dedicadas 
ao tema ambiental. Novos mercados têm surgido com a revolução 

tecnológica, notadamente os de carros elétricos e de geração de energia 
eólica e fotovoltaica. 

No Brasil, pesquisa da União para o BioComércio Ético 
(UEBT) realizada em 2014 indicou que 88% dos entrevistados brasileiros se 

preocupam com o fato de as empresas adotarem boas práticas de acesso e 
uso dos insumos naturais, além de manifestarem interesse em ser mais 

informados sobre essas práticas. As empresas são progressivamente 
cobradas quanto a seus impactos ambientais e sociais negativos, em um 

mercado que exige transparência, rastreabilidade e análise do ciclo de vida 
dos produtos. 

Atento a esse cenário e às preocupações dos consumidores, 
apresento o presente projeto de lei, cujo objetivo é instituir o Selo Nacional 

de Sustentabilidade Empresarial, a ser concedido a empresas que contribuam 
para a redução de impactos ao meio ambiente. As modalidades de 
contribuição abrangem: redução do consumo de água potável e de energia 

elétrica, diminuição da geração de resíduos sólidos e de gases do efeito 
estufa, recepção e destinação final ambientalmente adequada de resíduos 

sólidos, substituição de descartáveis fabricados em plástico petroquímico, 
conservação de florestas e o apoio adicional a ações de compensação 

ambiental. Trata-se de amplo leque de iniciativas ambientais positivas que 
contempla uma diversidade de empreendimentos em todos os ramos. 
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Preenchidos os requisitos legais para obtenção do Selo, o órgão 
ambiental competente o emitirá, permitindo que a empresa obtenha seus 
benefícios, como acesso a linhas de crédito especiais, prioridade no 

desempate de licitações públicas, prioridade na tramitação de procedimentos 
de licenciamento ambiental, outorga e demais atos públicos necessários para 

o funcionamento, além da utilização do Selo para fins de “marketing verde”. 
Embora existam centenas de selos de certificadoras privadas no mercado, 

espera-se que o Selo Nacional tenha um impacto muito maior, por ser um 
selo oficial, com critérios rigorosos avaliados pelo órgão de meio ambiente 

da União.  

O projeto ainda avança mais. Concede reembolso a 

consumidores que comprarem produtos de empresas detentoras do Selo e 
devolverem seus resíduos, na proporção de 1% sobre o valor correspondente 

do produto, de acordo com a quantidade devolvida. Em contrapartida, a 
empresa poderá gerar créditos de logística reversa e obter recursos 
financeiros pela destinação ambientalmente adequada desses resíduos, 

formando um círculo virtuoso. 

Finalmente, definimos sanções àqueles que utilizarem de forma 

irregular, falsificarem ou emitirem de forma indevida o Selo Nacional de 
Sustentabilidade Empresarial. 

Diante da importância do presente projeto para o 
desenvolvimento empresarial sustentável no País, conto com o apoio dos 

nobres Senadores e Senadoras para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 359, DE 2020

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, para dispor sobre o prazo de vigência do exame de aptidão física e mental.

AUTORIA: Senador Dário Berger (MDB/SC)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor sobre o prazo de vigência do exame de 
aptidão física e mental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O parágrafo 2º do art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 147. ................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e 
renovável a cada dez anos, ou a cada cinco anos para condutores com 

mais de cinquenta e cinco anos, ou a cada três anos para condutores 
com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local de residência 
ou domicílio do examinado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação atual do Código de Trânsito Brasileiro – CTB 

determina que todos os condutores com idade inferior a sessenta e cinco anos 
de idade deverão renovar o exame de aptidão física e mental a cada cinco 

anos. A partir dessa idade, a renovação se dará a cada três anos. 

As exigências ora presentes no CTB colocam em um mesmo 
patamar condutores cuja idade ainda se encontra na casa dos vinte anos e 

condutores sexagenários. 
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Como forma de reduzir essa distorção e, ao mesmo tempo, 
considerar que as habilidades dos condutores mais jovens pouco variam no 
interregno de cinco anos, propomos que a renovação dos exames se dê a cada 

dez anos para os condutores com até cinquenta e cinco anos de idade. 

Quanto à garantia de que os condutores terão real capacidade 

para conduzir veículos dentro desse prazo, destaco que o CTB já faculta aos 
peritos examinadores a redução dos prazos previstos na legislação quando 

houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo. O perito 

examinador, pela sua formação, tem capacidade de determinar prazo inferior 
mais adequado para renovação em cada caso específico se assim julgar 

necessário. 

Dessa forma, a proposição ora apresentada visa eliminar essa 

distorção existente na legislação e tornar o prazo de renovação dos exames 
mais coerente com a perda de capacidade advinda do aumento da idade do 
condutor. 

  

Sala das Sessões, 

Senador DÁRIO BERGER 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 362, DE 2020

Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com a finalidade de caracterizar a conduta
de abandonar bens móveis e imóveis públicos como ato de improbidade administrativa.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com 
a finalidade de caracterizar a conduta de 

abandonar bens móveis e imóveis públicos como 
ato de improbidade administrativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII: 

“Art. 10. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

XXII – abandonar bens públicos, móveis e imóveis.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 23-A, no Capítulo VIII – Das Disposições Finais: 

“Art. 23-A. Enquanto não sanada a irregularidade, os 

sucessores no cargo ou emprego de agente de ato de improbidade 
administrativa previsto nesta Lei que deste tomarem conhecimento 
deverão dar ciência imediata ao Tribunal de Contas competente e 

adotar imediatamente as medidas corretivas necessárias, sob pena de 
responsabilidade solidária.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O abandono dos equipamentos públicos é uma mazela com a 
qual convivemos e absolutamente nos revolta. 
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2 

Pelo Brasil afora, muitos bens públicos são simplesmente 
deixados ao léu, largados, abandonados à própria sorte, deteriorando-se a 
olhos vistos, em clara demonstração de menosprezo com o dinheiro do 

contribuinte, do pagador de tributos, que é quem, ao fim e ao cabo, financiou 
a construção ou a aquisição do bem que ora se decompõe, apodrece, estraga. 

Por outro lado, mesmo que não ocorra o abandono absoluto, há 
bens públicos, móveis e imóveis, como prédios de escolas e seus 

equipamentos, cuja posse é mantida, mas não se lhes destina recursos 
adequados e suficientes sequer para manutenção, quanto mais para melhorias 

e ampliações. 

Escolas são apenas um exemplo, ainda que eloquente. Não são 

raras as que se veem virtualmente abandonadas pela gestão pública, 
dependendo de ações voluntárias e abnegadas de membros da comunidade 

em que estão inseridas para que suas crianças tenham condições mínimas de 
aprendizado, saúde, nutrição e higiene. Mas esta não é uma obrigação dos 
cidadãos, isoladamente. Cabe a todos zelar pelo patrimônio público, que é 

de todos nós, mas o primeiro responsável é o Estado, representado por seus 
prepostos. A Administração não pode ser desonerada do dever de zelar pela 

adequada manutenção dos bens públicos. Os agentes públicos que falham no 
cumprimento dessa obrigação, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

precisam ser severamente responsabilizados. 

Esta proposição tem o objetivo de estabelecer expressamente na 

Lei de Improbidade Administrativa que abandonar bens públicos, móveis e 
imóveis, é ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário que, 

como tal, merece reprimenda a altura e cobrança da necessária recomposição 
ao erário do prejuízo causado. 

Acrescentamos à referida lei, ainda, artigo pelo qual, enquanto 
permanecer uma irregularidade qualificada como ato de improbidade 

administrativa, os sucessores no cargo ou emprego de agente de ato original 
que deste tomarem conhecimento deverão dar ciência imediata ao Tribunal 
de Contas competente e adotar imediatamente as medidas corretivas 

necessárias, sob pena de serem responsabilizados de forma solidária. 
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Considerando a importância do tema, submeto o presente 
Projeto de Lei ao exame desta Casa, na expectativa de sua aprovação, para a 
qual conto com o apoio dos ilustres Senadores e Senadoras 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 375, DE 2020

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, a Lei nº 7.210, de 11 de julho
de 1984 - Lei de Execuc¸a~o Penal, a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, a Lei nº 9.296,
de 24 de julho de 1996, a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, a Lei nº 12.850, de 2
de agosto de 2013 e a Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, para estabelecer medidas
contra a corrupção, o crime organizado e os crimes praticados com grave violência a
pessoa.

AUTORIA: Senador Major Olimpio (PSL/SP)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Major Olimpio 
 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal, a Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, a Lei 

nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, a Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013 e a Lei nº 
13.608, de 10 de janeiro de 2018, para 
estabelecer medidas contra a corrupção, o 

crime organizado e os crimes praticados com 
grave violência a pessoa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas contra a corrupção, o crime 

organizado e os crimes praticados com grave violência a pessoa. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23......................................................... 

....................................................................... 

§ 1º O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, 

responderá pelo excesso doloso ou culposo. 

§ 2º O juiz poderá reduzir a pena até a metade ou deixar de 

aplicá-lá se o excesso decorrer de escusável medo, surpresa 
ou violenta emoção.” (NR) 

 

“Art. 25............................................................ 

Parágrafo único. Observados os requisitos do caput, 

considera-se em legítima defesa: 
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I - o agente de segurança pública que, em conflito 
armado ou em risco iminente de conflito armado, repele 
injusta e iminente agressão a direito seu ou de outrem; e 

II -  o agente de segurança pública que repele 
agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém 

durante a prática de crimes.” (NR) 

 

“Art. 33.............................................................. 

............................................................................ 

§ 5º Na hipótese de reincidência ou se houver 

elementos probatórios que indiquem conduta criminal 
habitual, reiterada ou profissional, o regime inicial da pena 
será o fechado, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas ou de reduzido potencial ofensivo. 

§ 6º Na hipótese de condenação pelos crimes 
previstos nos art. 312, caput e § 1º, art. 317, caput e § 1º, e 

art. 333, caput e parágrafo único, o regime inicial da pena será 
o fechado, exceto se de pequeno valor a coisa apropriada ou 

a vantagem indevida ou se as circunstâncias previstas no 
caput do art. 59 forem todas favoráveis. 

§ 7º Na hipótese de condenação pelo crime 

previsto no art. 157, na forma do § 2º-A e do inciso I do § 3º, 
o regime inicial da pena será o fechado, exceto se as 

circunstâncias previstas no art. 59 forem todas favoráveis .” 
(NR) 

 

“Art. 50. A multa deverá ser paga no prazo de dez 

dias depois de iniciada a execução provisória ou definitiva da 

sentença condenatória e, a requerimento do condenado e 
conforme as circunstâncias, o juiz da execução penal poderá 
permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais. 

.........................................................................”(NR
) 

 

 “Art. 59........................................................... 

.......................................................................... 

Parágrafo único. O juiz poderá, com observância aos 
critérios previstos neste artigo, fixar período mínimo de 

cumprimento da pena no regime inicial fechado ou semiaberto 
antes da possibilidade de progressão.” (NR) 
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 “Art. 117.......................................................... 

........................................................................... 

IV - pela publicação da sentença e do acórdão 

recorríveis; 

V - pelo início ou continuação da execução 

provisória ou definitiva da pena; e 

 ......................................................................” (NR)  

 

“Art. 329........................................................  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos, e 

multa. 

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se 
executa: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

§ 2º Se da resistência resulta morte ou risco de 
morte ao funcionário ou a terceiro: 

Pena - reclusão, de seis a trinta anos, e multa. 

§ 3º As penas previstas no caput e no § 1º são 

aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.” 
(NR).” 

 

Art. 3º O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 84-A. Se, durante a investigação ou a 

instrução criminal, surgirem provas de crimes funcionais 
cometidos por autoridade com prerrogativa de função, o juiz 

do processo extrairá cópia do feito ou das peças pertinentes 
e as remeterá ao tribunal competente para apuração da 

conduta do agente, mantida a competência do juiz do 
processo em relação aos demais agentes e fatos. 

Parágrafo único. O tribunal competente poderá, 

para a apuração da conduta do agente com prerrogativa de 
função, determinar a reunião dos feitos, caso seja 

imprescindível a unidade de processo e julgamento.” (NR) 

 

“Art. 133. Iniciada a execução provisória ou 

definitiva da condenação, o juiz, de ofício ou a requerimento 
do interessado ou do Ministério Público, determinará a 

avaliação e a venda dos bens em leilão público cujo 
perdimento tenha sido decretado. 
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§ 1º Do dinheiro apurado, será recolhido aos cofres 
públicos o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

§ 2º O valor apurado deverá ser recolhido ao Fundo 

Penitenciário Nacional, exceto se houver previsão diversa em 
lei especial. 

§ 3º Na hipótese de absolvição superveniente, fica 
assegurado ao acusado o direito à restituição dos valores 
acrescidos de correção monetária.” (NR) 

 

 “Art. 185.......................................................... 

........................................................................... 

§ 2º O juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou 
a requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do 

réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 
desde que a medida seja necessária para atender a uma das 

seguintes finalidades: 

........................................................................... 

IV - responder à questão de ordem pública ou 
prevenir custos com deslocamento ou escolta de preso. 

........................................................................... 

§ 8º Aplica-se o disposto nos § 2º, § 3º, § 4º e § 5º, 
no que couber, à realização de outros atos processuais que 

dependam da participação de pessoa que esteja presa, como 
acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, audiência 
de custódia e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. 

............................................................................. 

§ 10. Se o réu preso estiver recolhido em 
estabelecimento prisional localizado fora da comarca ou da 
subseção judiciária, o interrogatório e a sua participação nas 

audiências deverão ocorrer na forma do § 2º, desde que 
exista o equipamento necessário.” (NR) 

 

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em 

flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da 

autoridade judiciária competente, em decorrência de prisão 
cautelar ou em virtude de condenação criminal transitada em 

julgado ou exarada por órgão colegiado. 

..............................................................................” 
(NR) 
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“Art. 309-A. Se a autoridade policial verificar, 

quando da lavratura do auto de prisão em flagrante, que o 
agente manifestamente praticou o fato em qualquer das 

condições constantes dos incisos I, II ou III do caput do art. 23 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, poderá, 

fundamentadamente, deixar de efetuar a prisão, sem prejuízo 
da investigação cabível, e registrar em termo de compromisso 
a necessidade de comparecimento obrigatório a todos os atos 

processuais, sob pena de revelia e prisão.” (NR) 

 

“Art. 310............................................................... 

............................................................................... 

§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente 

ou que está envolvido na prática habitual, reiterada ou 
profissional de infrações penais ou que integra organização 
criminosa ou milícia, ou que porta arma de fogo de uso 

restrito, deverá denegar a liberdade provisória, com ou sem 
medidas cautelares, exceto se insignificantes ou de reduzido 

potencial ofensivo as condutas. 

...............................................................................” 
(NR) 

 

“Art. 395-A. Após o recebimento da denúncia ou 

da queixa e até o início da instrução, o Ministério Público ou 
o querelante e o acusado, assistido por seu defensor, poderão 
requerer mediante acordo penal a aplicação imediata das 

penas. 

§ 1º São requisitos do acordo de que trata o caput: 

I - a confissão circunstanciada da prática da 
infração penal; 

II - o requerimento de que a pena privativa de 

liberdade seja aplicada dentro dos parâmetros legais e 
consideradas as circunstâncias do caso penal, com a 

sugestão de penas ao juiz; e 

III - a expressa manifestação das partes no sentido 
de dispensar a produção de provas por elas indicadas e de 

renunciar ao direito de recorrer. 

§ 2º As penas poderão ser diminuídas em até a 

metade ou poderá ser alterado o regime de cumprimento das 
penas ou promovida a substituição da pena privativa por 
restritiva de direitos, segundo a gravidade do crime, as 

circunstâncias do caso e o grau de colaboração do acusado 
para a rápida solução do processo. 
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§ 3º Se houver cominação de pena de multa, esta 
deverá constar do acordo. 

§ 4º Se houver produto ou proveito da infração 

identificado, ou bem de valor equivalente, a sua destinação 
deverá constar do acordo. 

§ 5º Se houver vítima da infração, o acordo deverá 
prever valor mínimo para a reparação dos danos por ela 
sofridos, sem prejuízo do direito da vítima de demandar 

indenização complementar no juízo cível. 

§ 6º Para homologação do acordo, será realizada 

audiência na qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade, 
por meio da oitiva do acusado na presença do seu defensor, 
e sua legalidade. 

§ 7º O juiz não homologará o acordo se a proposta 
de penas formulada pelas partes for manifestamente ilegal ou 
manifestamente desproporcional à infração ou se as provas 

existentes no processo forem manifestamente insuficientes 
para uma condenação criminal. 

§ 8º Para todos os efeitos, o acordo homologado é 
considerado sentença condenatória. 

§ 9º Se, por qualquer motivo, o acordo não for 

homologado, será ele desentranhado dos autos e ficarão 
proibidas quaisquer referências aos termos e condições então 

pactuados pelas partes e pelo juiz. 

§ 10. No caso de acusado reincidente ou de haver 
elementos probatórios que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, o acordo deverá incluir o 
cumprimento de parcela da pena em regime fechado, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

§ 11. A celebração do acordo exige a concordância 
de todas as partes, não sendo a falta de assentimento suprível 

por decisão judicial, e o Ministério Público, ou o querelante, 
poderá deixar de celebrar o acordo com base na gravidade e 

nas circunstâncias da infração penal.”  

 

“Art. 421. Proferida a decisão de pronúncia ou de 

eventuais embargos de declaração, os autos serão 
encaminhados ao juiz-presidente do Tribunal do Júri, 

independentemente da interposição de outros recursos, que 
não obstarão o julgamento. 

§ 1º Se ocorrer circunstância superveniente que 

altere a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos 
autos ao Ministério Público. 

.........................................................................” 
(NR)  
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 “Art. 584......................................................... 

.......................................................................... 

§ 2º O recurso da pronúncia não terá efeito 
suspensivo e será processado por meio de cópias das peças 

principais dos autos ou, no caso de processo eletrônico, dos 
arquivos. 

..........................................................................” 

(NR) 

 

“Art. 609............................................................ 

§ 1º Quando houver voto vencido pela absolvição 
em segunda instância, serão admitidos embargos infringentes 

e de nulidade, que poderão ser opostos no prazo de dez dias, 
contado da publicação do acórdão, na forma do art. 613. 

§ 2º Os embargos a que se refere o § 1º serão 

restritos à matéria objeto de divergência e suspenderão a 
execução da condenação criminal.” (NR) 

 

“Art. 617-A. Ao proferir acórdão condenatório, o 

tribunal determinará a execução provisória das penas 

privativas de liberdade, restritivas de direitos ou pecuniárias, 
sem prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser 

interpostos. 

§ 1º O tribunal poderá, excepcionalmente, deixar 
de autorizar a execução provisória das penas se houver 

questão constitucional ou legal relevante, cuja resolução por 
Tribunal Superior possa levar à provável revisão da 

condenação. 

§ 2º Caberá ao relator comunicar o resultado ao 
juiz competente, sempre que possível de forma eletrônica, 

com cópia do voto e expressa menção à pena aplicada.”  

 

“Art. 637. O recurso extraordinário e o recurso 

especial interpostos contra acórdão condenatório não terão 
efeito suspensivo. 

§ 1º Excepcionalmente, poderão o Supremo 
Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça atribuir efeito 

suspensivo ao recurso extraordinário e ao recurso especial, 
quando verificado cumulativamente que o recurso: 

I - não tem propósito meramente protelatório; e 

II - levanta questão constitucional ou legal 
relevante, com repercussão geral e que pode resultar em 

S
F

/
2

0
5

7
4

.
8

7
9

5
7

-
8

8

Página 8 de 15 Parte integrante do Avulso do PL nº 375 de 2020.

228 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



 
 

8

 

absolvição, anulação da sentença, substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos ou alteração do 
regime de cumprimento da pena para o aberto. 

§ 2º O pedido de concessão de efeito suspensivo 
poderá ser feito incidentemente no recurso ou por meio de 

petição em separado, dirigida diretamente ao relator do 
recurso no Tribunal Superior, instruída com cópias do acórdão 
impugnado, das razões do recurso e de prova da sua 

tempestividade, das contrarrazões e das demais peças 
necessárias à compreensão da controvérsia.” (NR) 

 

Art. 4º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 9º-A. Os condenados por crimes praticados 

com dolo, mesmo antes do trânsito em julgado da decisão 
condenatória, serão submetidos, obrigatoriamente, à 

identificação do perfil genético, mediante extração de DNA - 
ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor, 

quando do ingresso no estabelecimento prisional. 

.......................................................................... 

§ 3º Os condenados por crimes dolosos que não 

tiverem sido submetidos à identificação do perfil genético 
quando do ingresso no estabelecimento prisional poderão ser 

submetidos ao procedimento durante o cumprimento da pena. 

§ 4º Constitui falta grave a recusa do condenado 
em submeter-se ao procedimento de identificação do perfil 

genético.” (NR) 

 

“Art. 105. Transitada em julgado a sentença que 

aplicar pena privativa de liberdade ou determinada a 
execução provisória após condenação em segunda instância 

de pena privativa de liberdade, o juiz ordenará a expedição de 
guia de recolhimento para a execução.” (NR) 

 

 “Art. 147. Transitada em julgado a sentença que 

aplicar pena restritiva de direitos ou determinada a execução 

provisória após condenação em segunda instância de pena 
restritiva de direitos, o juiz da execução, de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público, promoverá a execução e 
poderá requisitar, quando necessário, a colaboração de 
entidades públicas ou solicitá-la a particulares.” (NR) 
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“Art. 164. Extraída certidão da decisão 

condenatória em segunda instância ou de trânsito em julgado 
da sentença condenatória, que valerá como título executivo 

judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a 
citação do condenado para, no prazo de dez dias, pagar o 

valor da multa ou nomear bens à penhora. 

...........................................................................” 
(NR) 

 

Art. 5º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 “Art. 2º.............................................................. 

............................................................................ 

§ 5º A progressão de regime, no caso dos 
condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após 
o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado 

for primário, de 3/5 (três quintos), se reincidente ou quando a 
prática da conduta resultar na morte da vítima, e de 4/5 da 

pena, se o apenado for reincidente na prática de conduta com 
resultado morte, vedado o livramento condicional. 

§ 6º Observado o disposto no § 5º, a progressão 

de regime ficará subordinada ao mérito do condenado e à 
constatação de condições pessoais que façam presumir que 

ele não voltará a delinquir. 

§ 7º Ficam vedadas aos condenados, definitiva ou 
provisoriamente, por crimes hediondos, de tortura ou de 

terrorismo: 

I - durante o cumprimento do regime fechado, 

saídas temporárias, por qualquer motivo, do estabelecimento 
prisional, exceto nas hipóteses de que trata o art. 120 da Lei 
no 7.210, de 1984 - Lei de Execução Penal, ou para 

comparecer em audiências, sempre mediante escolta; e 

II - durante o cumprimento do regime semiaberto, 

saídas temporárias, por qualquer motivo, do estabelecimento 
prisional, exceto nas hipóteses de que trata o art. 120 da Lei 
no 7.210, de 1984 - Lei de Execução Penal, para comparecer 

em audiências, sempre mediante escolta, ou para trabalho ou 
para cursos de instrução ou profissionalizantes.” (NR) 

 

Art. 6º A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 “Art. 9º-A A interceptação de comunicações em 

sistemas de informática e telemática poderá ocorrer por 
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qualquer meio tecnológico disponível, desde que assegurada 
a integridade da diligência, e poderá incluir a apreensão do 
conteúdo de mensagens e arquivos eletrônicos já 

armazenado em caixas postais eletrônicas.”  

 

Art. 7º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 “Art. 20.......................................................... 

........................................................................ 

II – o agente possuir registros criminais pretéritos, 

com condenação transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado.” (NR) 

 

Art. 8º A Lei no 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 “Art. 1º............................................................. 

§ 1º Considera-se organização criminosa a 
associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente 

ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 
informalmente, e que: 

I - tenham objetivo de obter, direta ou 

indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a 
prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 

superiores a 4 (quatro) anos; 

II - sejam de caráter transnacional; ou 

III - se valham da violência ou da força de 

intimidação do vínculo associativo para adquirir, de modo 
direto ou indireto, o controle sobre a atividade criminal ou 

sobre a atividade econômica, tais como: 

a) o Primeiro Comando da Capital; 

b) o Comando Vermelho; 

c) a Família do Norte; 

d) o Terceiro Comando Puro; 

e) o Amigo dos Amigos; e 

f) as milícias ou outras associações como 
localmente denominadas. 

 .....................................................................” (NR) 
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 “Art. 3º Em qualquer fase da investigação ou da 

persecução penal de infrações penais praticadas por 
organizações criminosas, de infrações penais cujas penas 

máximas sejam superiores a quatro anos ou de infrações 
penais conexas, serão permitidos, sem prejuízo de outros já 

previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova: 

.......................................................................” (NR) 

 

“Art. 3º-A O Ministério Público Federal e a Polícia 

Federal poderão constituir equipes conjuntas de investigação 

para a apuração de crimes de terrorismo, crimes 
transnacionais ou crimes cometidos por organizações 
criminosas internacionais. 

§ 1º No âmbito das suas atribuições e 
competências, outros órgãos federais e entes públicos 
estaduais poderão compor as equipes conjuntas de 

investigação a que se refere o caput. 

§ 2º O compartilhamento ou a transferência de 

provas no âmbito das equipes conjuntas de investigação 
constituídas dispensará formalização ou autenticação 
especiais, exigida apenas a demonstração da cadeia de 

custódia. 

§ 3º Para a constituição de equipes conjuntas de 

investigação, não será exigida a previsão em tratados. 

§ 4º A constituição e o funcionamento das equipes 
conjuntas de investigação serão regulamentadas em ato do 

Poder Executivo federal.”  

 

Art. 9º A Lei no 13.608, de 10 de janeiro de 2018, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

 “Art. 4º-B ......................................................... 

§ 1º Se a revelação da identidade do informante for 
imprescindível no curso de processo cível, de improbidade ou 

penal, a autoridade processante poderá determinar ao autor 
que opte entre a revelação da identidade ou a perda do valor 
probatório do depoimento prestado, ressalvada a validade 

das demais provas produzidas no processo. 

§ 2º Ninguém poderá ser condenado apenas com 

base no depoimento prestado pelo informante, quando 
mantida em sigilo a sua identidade. 

§ 3º A revelação da identidade somente será 

efetivada mediante comunicação prévia ao informante, com 
prazo de trinta dias, e com sua concordância.” (NR) 
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Art. 10. Ficam revogados a alínea “a” do inciso VI e os incisos V, VII 

e VIII, do art. 112, do art. 122, todos da Lei nº 7.210, de 1984. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a aprovação e posterior sanção da Lei nº 13.694, de 24 de dezembro 

de 2019, verificamos que houve uma mescla de diversas proposições com o 

intuito de endurecimento do crime, algumas ideias efetivas, outras contrárias ao 

objetivo principal, como a criação do Juiz de Garantias, que já foi objeto de 

proposição deste parlamentar para revogação. 

Entretanto, alguns aspectos da proposição de iniciativa do Poder 

Executivo, de autoria do Ministro Sérgio Moro (Projeto de Lei nº 882, de 2019) 

não foram acolhidas na legislação aprovada. Entendemos que muitas dessas 

disposições são meritórias e merecem uma nova análise pelo Congresso 

Nacional, específica desses pontos, senão vejamos. 

As modificações propostas ao Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 

2.848, de 1940) visam garantir ao agente policial maior proteção legal, 

possibilitando-o o fiel cumprimento de suas funções sem o sentimento de 

insegurança e garantindo ao mesmo a ação preventiva para evitar maiores 

danos à sociedade (arts. 23 e 25). Outrossim, visam estabelecer forma mais 

rigorosa de cumprimento de pena nos casos de crimes mais graves (arts. 33 e 

59) e mudanças quanto aos efeitos dos Embargos de Declaração a fim de se 

evitar manobra processual que garanta a prescrição do crime e benefício de 

autores de infrações penais (art. 116 e 117).  

Em se tratando das alterações propostas no Código de Processo Penal 

(Decreto-Lei nº 3.689, de 1941), destacamos a possibilidade de 

desmembramento do processo nos casos em que existir mais de um acusado e 

com diferentes prerrogativas de foro (art. 84-A). Esse é entendimento que já vem 

sendo adotado pela jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal (STF) 

e corrobora com o aspecto de preservação de apuração dos fatos e o devido 

andamento processual. Ainda, as alterações visam permitir a possibilidade de 

realização de audiências e outros atos processuais que o magistrado entende r 

necessários por meio de vídeoconferência ou outros meios tecnológicos (art. 

185), o que garante economia processual, diminuição de riscos e economia de 

gastos públicos. À título de curiosidade, somente em 2015, no Estado de São 

Paulo, foram gastos com transporte e escoltas de presos um montante 

correspondente a R$ 29,3 milhões.  
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As alterações à Lei de Execuções Penais (Lei nº 7.210, de 1984) visam 

possibilitar a utilização da tecnologia em benefício das investigações por meio 

de melhora do Banco Nacional de Perfis Genéticos e ampliação do rol dos 

sujeitos a esse procedimento (art. 9º-A). Com a mudança, passa-se a possibilitar 

que dados de réus que já estiverem cumprindo pena sejam colhidos e incluídos 

no banco, não sendo mais necessário aguardar o trânsito em julgado da 

sentença.  

As alterações na Lei de Crimes Hediondos (Lei nº 8.072, de 1990) buscam 

dificultar a progressão de regime e as saídas temporárias, em situações 

específicas que consideram a proporcionalidade à gravidade do crime hediondo 

(art. 2º). As alterações desconsideram o crime de tráfico de drogas exatamente 

por se tratar de crime que envolve situações de diferentes graus de 

complexidade e gravidade e merecerem uma análise mais detalhada.  

Na Lei de Interceptação das Comunicações Telefônicas (Lei nº 9.296, de 

1996), busca-se a ampliação da possibilidade de interceptação de comunicações 

para qualquer meio tecnológico disponível (art. 9-A), com o requisito de 

assegurada a integridade da diligência e possibilitando-se a apreensão de 

conteúdo de mensagens e arquivos eletrônicos já armazenados em caixas 

postais eletrônicas. A mudança acompanha as atualizações tecnológicas da 

sociedade e visa, em consonância com o trabalho já realizado pelas instituições 

de segurança pública, dar maior efetividade às investigações.  

Por fim, mas no mesmo sentido de atualização da legislação de acordo 

com os acontecimentos da sociedade e da tecnologia, tem-se as alterações que 

tratam sobre o serviço telefônico de recebimento de denúncias (Lei nº 13.608, 

de 2018).  

Em face do exposto, convidamos as Senhoras Senadoras e os Senhores 

Senadores a discutir, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei , visando a 

contribuir para uma legislação mais efetiva contra a corrupção e o crime 

organizado. 

Sala das Sessões, em              de                         de  2020 

 

 

Senador MAJOR OLIMPIO 

PSL/SP 

 

S
F

/
2

0
5

7
4

.
8

7
9

5
7

-
8

8

Página 14 de 15 Parte integrante do Avulso do PL nº 375 de 2020.

234 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



-

-
-

-

-
-
-
-
-
-

-

-

-

-

-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n¿¿ 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - C¿¿digo Penal - 2848/40 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

artigo 23 
Decreto-Lei n¿¿ 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - C¿¿digo de Processo Penal  - 3689/41 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

Lei n¿¿ 7.210, de 11 de Julho de 1984 - Lei de Execu¿¿¿¿o Penal  - 7210/84 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1984;7210

inciso V do artigo 112
inciso VI do artigo 112
inciso VII do artigo 112
inciso VIII do artigo 112
artigo 120 
artigo 122 

Lei n¿¿ 8.072, de 25 de Julho de 1990 - Lei dos Crimes Hediondos  - 8072/90 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8072

Lei n¿¿ 9.296, de 24 de Julho de 1996 - Lei da Escuta Telef¿¿nica  - 9296/96 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9296

Lei n¿¿ 10.826, de 22 de Dezembro de 2003 - Estatuto do Desarmamento; Lei de
Armas; Lei do Desarmamento; Lei do Porte de Armas (2003) - 10826/03 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003;10826

Lei n¿¿ 12.850, de 2 de Agosto de 2013 - Lei de Combate ao Crime Organizado (2013);
Lei do Crime Organizado (2013); Lei de Organiza¿¿¿¿o Criminosa (2013) - 12850/13 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2013;12850

Lei n¿¿ 13.608, de 10 de Janeiro de 2018 - LEI-13608-2018-01-10 - 13608/18 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018;13608

urn:lex:br:federal:lei:2019;13694 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2019;13694

urn:lex:br:federal:lei:2019;882 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2019;882

Página 15 de 15 Parte integrante do Avulso do PL nº 375 de 2020.

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 235

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



236 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

O Projeto de Lei no 375, de 2020, vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão
terminativa.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 377, DE 2020

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica),
para permitir ao passageiro de empresa aérea efetuar pagamento de bagagem extra
despachada ou excedente de peso no local de devolução da bagagem.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 
(Código Brasileiro de Aeronáutica), para permitir 

ao passageiro de empresa aérea efetuar pagamento 
de bagagem extra despachada ou excedente de 
peso no local de devolução da bagagem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 234 da Lei nº Lei nº 7.565, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

“Art. 234................................................................... 

................................................................................... 

§ 6º O passageiro poderá efetuar pagamento pela bagagem 
extra despachada ou excedente de peso no local de devolução da 

bagagem.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mérito da inovação legal trazida ao escrutínio de Vossas 

Excelências ancora-se no mais singelo e poderoso bom senso extraído da 
experiência vivenciada por diversos viajantes nacionais e internacionais. 

Por circunstâncias das mais variadas ordens, no ato do 

embarque, o viajante pode se encontrar privado, momentaneamente, de 
recursos bastantes para o pagamento de bagagem extra ou excedente de peso. 

À chegada ao seu destino, comumente de residência, ele pode se valer de 
recursos próprios ou de familiares ou amigos para arcar com o valor que 

ficou devido na origem.  
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Ao assegurar o pagamento à empresa aérea, mas, ao mesmo 
tempo, ampliar as hipóteses de adimplemento da obrigação ao viajante, a 
medida estabelece equilíbrio justo no qual o viajante não se verá privado de 

pertences que tenha adquirido em viagem ou de sua propriedade prévia em 
razão de uma circunstância banal e facilmente sanável quando da chegada ao 

destino. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 5, DE 2020

Institui, no âmbito do Senado Federal, a Comenda Marechal Cândido Rondon, destinada
a homenagear personalidades que tenham oferecido contribuição relevante no campo
do indigenismo, do ambientalismo e do pacifismo no Brasil.

AUTORIA: Senador Luiz Pastore (MDB/ES)
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº         DE 2020 

Institui, no âmbito do Senado Federal, a Comenda 

Marechal Cândido Rondon, destinada a 
homenagear personalidades que tenham oferecido 

contribuição relevante no campo do indigenismo, 
do ambientalismo e do pacifismo no Brasil. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Comenda 
Marechal Cândido Rondon, destinada a homenagear personalidades que 

tenham oferecido contribuição relevante no campo do indigenismo, do 
ambientalismo e do pacifismo no Brasil. 

Art. 2º A Comenda, acompanhada da concessão de diploma de 
menção honrosa, será concedida anualmente pela Mesa do Senado Federal a 

até cinco pessoas agraciadas, durante sessão especialmente convocada para 
esse fim. 

Art. 3º A indicação dos candidatos ou das candidatas, 
acompanhada de justificativa circunstanciada dos méritos do concorrente, 

será realizada por qualquer Senador ou Senadora da República. 

Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações e à escolha 
das pessoas agraciadas, será constituído o Conselho da Comenda Marechal 

Cândido Rondon, composto por um Senador ou uma Senadora de cada um 
dos partidos políticos com assento no Senado Federal. 

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será 
renovada a cada dois anos, entre os meses de fevereiro e março da primeira 

e da terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura, permitida a 
recondução de seus membros. 

§ 2º O Conselho definirá a cada ano o período de recebimento 
das indicações e a data de premiação das pessoas agraciadas. 
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Art. 5º Uma vez escolhidas as pessoas agraciadas, seus nomes 
serão amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado 
Federal e em sessão plenária. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 “Morrer, se necessário for; matar, nunca! ” 

Esse foi o lema que imortalizou na história do Brasil a figura 
ímpar de um homem que dedicou sua vida à defesa dos povos indígenas e do 

meio ambiente. Mais do que um militar patriota, homenageado por toda a 
nação, o Marechal Cândido Rondon foi um pesquisador dos povos 

brasileiros e um pacifista nas questões ligadas à floresta e a seus habitantes. 

A caminhada de Cândido Mariano da Silva Rondon teve início 

em 5 de maio de 1865, data de seu nascimento em Mimoso, distrito do 
município de Santo Antônio do Rio Abaixo, hoje Santo Antônio de Leverger, 
no Estado de Mato Grosso.  

Filho de Cândido Mariano da Silva e Claudina de Freitas 
Evangelista da Silva, Rondon perdeu o pai antes de seu nascimento e, a mãe, 

quando tinha dois anos de vida. Descendente, por parte de mãe, dos índios 
terenas e bororo, e por parte de pai, dos índios guanás, foi criado pelo avô. 

Depois de sua morte, transferiu-se para o Rio de Janeiro e ingressou na 
Escola Militar. Ainda estudante, participou dos movimentos abolicionista e 

republicano e foi aluno de Benjamin Constant.  

Em 1890, recebeu o diploma de Engenheiro Militar, com 

Bacharelado em Matemática e Ciências Físicas e Naturais. No mesmo ano, 
deu início à sua vida sertanista ao ser nomeado ajudante da comissão 

instrutora de linhas telegráficas, com o objetivo de ligar Cuiabá ao Rio de 
Janeiro. Chegou a lecionar por alguns anos na Escola Militar, mas foi 

chamado pelo então Presidente Afonso Pena para ligar a região amazônica 
ao restante do País. 

Geógrafo, o próprio Rondon procedeu ao levantamento de 

milhares de quilômetros lineares de terras e águas, determinou as 
coordenadas de mais de 200 localidades, inscreveu no mapa do Brasil 12 
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rios, até então desconhecidos, e corrigiu erros grosseiros sobre o curso de 
outros tantos. Os cientistas das suas equipes recolheram mais de 3 mil 
artefatos indígenas, mais de 8 mil espécimes da flora, mais de 5 mil 

espécimes da fauna e um número incalculável de amostras minerais.  

No processo de interiorização, Rondon entrou em contato 

amistosamente com centenas de tribos indígenas, estudou usos e costumes 
dos habitantes dos locais percorridos e iniciou uma tarefa árdua de 

conscientização do governo acerca da necessidade de se criar medidas legais 
de proteção aos indígenas. Em 1910, foi nomeado diretor do Serviço de 

Proteção aos Índios (SPI), que veio a ser substituído na década de 1960 pela 
atual Fundação Nacional do Índio (FUNAI). 

O reconhecimento do trabalho de Rondon extrapolou as 
fronteiras do Brasil ao ponto de ter recebido várias comendas, insígnias e 

homenagens internacionais. Da Sociedade Geográfica Americana, recebeu o 
Prêmio Livingstone e teve seu nome inscrito, ao lado de outros grandes 
exploradores, em uma placa de ouro localizada na sede da instituição em 

Nova Iorque. Em 1925, Albert Einstein sugeriu seu nome ao comitê do 
prêmio Nobel da Paz, honraria para a qual voltou a ser indicado em 1953 e 

1957. Em sessão solene do Congresso Nacional, realizada em 5 de maio de 
1955, no dia de seu nonagésimo aniversário, Rondon recebeu o título de 

Marechal do Exército Brasileiro. Em 17 de fevereiro de 1956, em sua 
homenagem, o Território Federal do Guaporé teve seu nome alterado para 

Território Federal de Rondônia. 

O Marechal Cândido Rondon faleceu na cidade do Rio de 

Janeiro no dia 19 de janeiro de 1958, aos 92 anos. Em seu enterro, o último 
de seus discípulos intelectuais, o antropólogo e futuro ministro e senador 

Darcy Ribeiro, o chamou de “a mais rica, mais coerente, mais enérgica e 
mais generosa personalidade jamais criada pelo povo brasileiro”. 

Com efeito, o Marechal Cândido Rondon colaborou no 
desenvolvimento do saber científico e na busca do reconhecimento da 
diversidade étnica e cultural do País.  

Por sua conduta pessoal e profissional na promoção e proteção 
dos direitos sociais e culturais dos povos indígenas, asseguradas suas 

especificidades, o Marechal Cândido Rondon faz jus em denominar a láurea 
que propomos.  
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Por essas razões, espero contar com o apoio dos nobres colegas, 
Senadoras e Senadores, a esta iniciativa que ora apresento. 

Sala das Sessões, 

Senador LUIZ PASTORE 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 46, DE 2020

Retirada do Projeto de Lei nº 119/2020.

DESPACHO: Deferido.

AUTORIA: Senadora Leila Barros (PSB/DF)
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PL 119/2020, que altera a Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990, que “dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para criar

as contas vinculadas à capitalização previdenciária, e dá outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

Necessidade de retirada para ajustes técnicos e posterior

reapresentação.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2020.

Senadora Leila Barros
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 53, DE 2020

Oitiva da CAE, da CI e da CTFC sobre o PLS 304/2017.

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia

AUTORIA: Senador Fernando Bezerra Coelho (MDB/PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12 do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PLS 304/2017, que institui a política de substituição

dos automóveis movidos a combustíveis fósseis e altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) para dispor sobre a vedação a comercialização

e a circulação de automóveis movidos a combustíveis fósseis, além do constante

do despacho inicial de distribuição, sejam ouvidas, também, a Comissão de

Assuntos Econômicos, a Comissão de Serviços de Infraestrutura e a Comissão de

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto determina que, a partir de 1º de janeiro de 2030, ficará

vedada, em todo o território nacional, a comercialização de automóveis

novos de tração automotora por motor a combustão, exceto os abastecidos

exclusivamente com biocombustíveis. Já a circulação desses automóveis passa

a ser proibida a partir de 1º de janeiro de 2040, à exceção dos automóveis

de coleção; dos veículos oficiais e de representação diplomática, de repartições

consulares de carreira ou organismos internacionais acreditados junto ao governo

brasileiro; e dos veículos de propriedade de visitantes estrangeiros, até 180 dias de

sua entrada no Brasil.

Entendemos que os aspectos econômicos e financeiros da presente

matéria devam ser melhor examinados pela Comissão de Assuntos Econômicos,

considerando as repercussões para um importante setor da economia, gerador de
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milhões de empregos diretos e indiretos. De acordo com o relatório do Sindicato

Nacional da Indústria de Componentes para Veículos Automotores (Sindipeças), a

frota circulante total, incluindo autoveículos e motos, era de 49 milhões de veículos

em 2012, passando a 57 milhões em 2017 e com projeções de 60 milhões em 2020 e

tendência de aumento na próxima década.

Ainda, cumpre salientar que os combustíveis fósseis representam 77%

da matriz energética de transportes e o petróleo é a principal fonte de energia

primária para produção de combustíveis. O Brasil é grande produtor de petróleo e

permanecerá nessa condição no longo prazo, ao passo que o setor de transportes,

diretamente afetado pelo presente Projeto de Lei, é responsável por praticamente

um terço da energia total consumida no País. Portanto, a redução de alternativas

de suprimento de energia pode ter repercussões significativas para a matriz

energética brasileira, o que justifica o seu exame mais detido pela Comissão de

Serviços de Infraestrutura. Além disso, esse cenário pode resultar no aumento

de preços, com repercussões evidentes relacionadas à defesa dos direitos do

consumidor, que merecem a atenção e a apreciação da Comissão de Transparência,

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor.

Por essas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação

do presente requerimento.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2020.

Senador Fernando Bezerra Coelho
(MDB - PE)

Líder do Governo no Senado
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 55, DE 2020

Realização de sessão especial, em 11 de setembro próximo, destinada a comemorar os
30 anos do Código de Defesa do Consumidor.

AUTORIA: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL), Senador Alessandro Vieira
(CIDADANIA/SE), Senador Eduardo Girão (PODEMOS/CE), Senador Humberto Costa
(PT/PE), Senador Jean Paul Prates (PT/RN), Senador Paulo Rocha (PT/PA), Senador
Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

... 

REQUERIMENTO Nº S S DE Z, o u:?> 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 11/09/2020, a fim de comemorar os 
30 anos do Código de Defesa do Consumidor. . 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Defesa do Consumidor completará 30 anos de 
transformação social, inovação legislativa e de modelo legislativo de sucesso no 

ordenamento jurídico e social brasileiro. Dos tantos Códigos alterados nos últimos 

anos o Código recebeu poucos reparos por sua carga principiológica que gerou 
tanto sucesso na aplicação diária. Deste modo, a fim de comemorar os 30 anos de 
transformação apresento o presente Requerimento. 
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SENADO FEDERAL 

Assinaturas para requerimento de Sessão Especial, no dia 11/09/2020, para comemorar os 30 anos 
do Código de Defesa do Consumidor. 

Nome do Senador Assinatura 

Folha: 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 59, DE 2020

Retirada do Projeto de Lei do Senado nº 257/2015.

DESPACHO: Deferido.

AUTORIA: Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS)
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Gabinete do Senador Lasier Martins

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PLS 257/2015, que disciplina a declaração

da perda da propriedade ou posse de bens, direitos e valores adquiridos por atividade

ilícita, regulamenta a ação civil pública de extinção de domínio para tal fim, e dá outras

providências.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2020.

Senador Lasier Martins
(PODEMOS - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 63, DE 2020

Retirada do PLP 195/2019.

DESPACHO: Deferido

AUTORIA: Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS/PR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PLP 195/2019, que dispõe sobre o

procedimento para a incorporação e a fusão de Municípios, nos termos do § 4° do art.18 da

Constituição Federal; altera a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966; e dá outras providências.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2020.

Senador Oriovisto Guimarães
(PODEMOS - PR)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 69, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Economia.

AUTORIA: Senador Jaques Wagner (PT/BA)

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001, e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Economia, Paulo Roberto

Nunes Guedes, informações sobre o relatório de auditoria referente às operações

efetuadas entre o Banco Nacional de Desenvolvimento – BNDES e as empresas JBS,

Bertin e Eldorado.

Nesses termos, requisita-se:

1. Inicialmente, a cópia integral do relatório de investigação externa

relacionada a operações efetuadas entre o BNDES e as empresas

JBS, Bertin e Eldorado.

2. Além disso, cópia integral do processo administrativo de seleção

e contratação do escritório escolhido para executar a referida

auditoria, inclusive quanto a eventuais empresas subcontratadas.

3. Ainda, se houver, cópia de relatórios parciais que precederam o

relatório final divulgado pela instituição em comento.

4. Por fim, cópia de documentos anexados ao relatório final que

subsidiam a conclusão nele apresentada.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme amplamente divulgado pelos veículos de imprensa

nacionais, o Banco Nacional de Desenvolvimento anunciou a conclusão de relatório
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de investigação externa referente a operações financeiras entre o banco e as

empresas Eldorado, JBS e Bertin.

Segundo a instituição, tal processo investigativo inspirou-se na

Operação Bullish, capitaneada pela Polícia Federal e Ministério Público Federal,

bem como em eventos relacionados, e tinha por objeto o “apurar evidência de

potenciais ilícitos que violassem as leis anticorrupção nos Estados Unidos e no

Brasil”.

Em dezembro de 2019, o Banco anunciou a finalização da auditoria. Na

ocasião, deu publicidade apenas ao resumo do relatório resultante da investigação,

sem, contudo, tornar público o inteiro teor do mesmo, suas conclusões ou

elementos pertinentes.  A entidade informou que o relatório aqui requisitado fora

compartilhado somente com o Tribunal de Contas da União, Banco Central do

Brasil e Procuradoria Geral da República1. O BNDES, apesar de gastar mais de R

$ 42 milhões dos cofres públicos para concluir sobre a ausência de evidências

de corrupção ou influência indevida naqueles contratos, nega a publicidade do

inteiro teor do relatório, justificando questões de sigilo bancário.  

Assim sendo, haja vista a transparência devida à sociedade, em grande

medida relacionada à sensibilidade do caso, e a responsabilidade constitucional

do Senado Federal da República Federativa do Brasil em fiscalizar as ações do

Poder Executivo, requer-se a publicidade dos elementos indicados no presente

requerimento de informações.

[1] https://www.bndes.gov.br/arquivos/investigacao-independente/

coletiva-montezano-20200129.pdf).
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Requeiro, nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e do art. 216 do Regimento
Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Economia, Paulo Roberto Nunes
Guedes, informações sobre o relatório de auditoria referente às operações efetuadas entre o Banco Nacional de
Desenvolvimento – BNDES e as empresas JBS, Bertin e Eldorado.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 71, DE 2020

Tramitação conjunta do PL 3137/2019 e do PL 2618/2019, por tratarem da mesma
matéria.

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia

AUTORIA: Senador Elmano Férrer (PODEMOS/PI)
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Gabinete do Senador ELMANO FÉRRER 

 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº............, DE 2020 
 
 

Requeiro, nos termos do art. 258, do Regimento Interno do Senado Federal, 
a tramitação conjunta do PL 3137/2019, que dispõe sobre a política de 

valorização do salário mínimo e dos benefícios pagos pelo Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS) para o período de 2020 a 2023 com o PL 

2618/2019, por tratarem da mesma matéria. 
 

 
Sala das Sessões, em de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
                                    

Senador ELMANO FÉRRER 
PODEMOS-PI 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 72, DE 2020

Realização de Sessão Especial, em 21/09/2020, destinada a comemoração ao Dia
Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência.

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF), Senadora Zenaide Maia (PROS/RN), Senador
Esperidião Amin (PP/SC), Senador Flávio Arns (REDE/PR), Senador Major Olimpio
(PSL/SP), Senador Otto Alencar (PSD/BA)
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº 1:2 DE o2oo2,o 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 21/09/2020, a fim de Comemorar o 
Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência. 

JUSTIFICAÇÃO 

~- : Celebrado em 21 de setembro, o Di~Nacioq.al de.,Lµta qa Pessoa com 
·>' ,,; f/ : .. • ... 

Deficiência foi c~·iado por iniciativa ,do Moi"imento pelos Oiréit:os das Pessoas 
1J" .J- • o\. - 1-: ·' ' • : 

Deficientes - MDPD, grupo que desde 1979 debate pre>postas 'de fransformações 
. t ! ' . . \ - , 

sociais em prol das pessoas com deficiência. O ob]etiyó é conscientizar sobre a 
! . 

importância doH~senvolvimento de meios de inclusão das pessoas com deficiência 
iia sociedade. 

Escolheu-se o dia 21 de setembro, que marca o início da Primavera 

no Hemisfério Sul, justamente em uma referência à estação do ano que, como 

fenômeno, pode ser metaforicarnente comparada ao renascimento, à renovação da 

vida. 

O preconceito e a inacessibilidade pública, principais responsáveis por 

dificultar ainda mais a vida dessas pessoas, são os pontos centrais a serem debatidos 
nessa data, mas objetiva-se, também, motivas as pessoas com deficiência a lutar 
pela construção de urna sociedade inclusiva, na qual possam conviver de maneira 

igualitária. 
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Por isso, julgamos importante a realização da Sessão Especial em 

epígrafe, a fim de prestarmos urna justa homenagem as pessoas com deficiências 

de nosso País. 

Sala das Sessões, de 

Nome do Senador 

Lucay 
F) 

\ 

-iiiiiii 

N 
('J o~Y) ~-t& -~ 

L-----'""---7 '{-----~ t/ ------------:;;;:::=:=::::::::~~9~===:~=:::7 ô: 

t--
C') 
'SI' 
.D. 
(l) 

t--
(l) 
(.) 
ro 

cr, 

-g 
'SI' 
T"" 
II') 
'SI' cr, 
cr, 

C') 
.D. 
cr, 
cr, 
N 
(l) 

(X) 
'SI' 
('J 

(X) 
"O 
cr, 
o 
(l) 
cr, 

.---------------------------------...... 

270 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 73, DE 2020

Realização de Sessão Especial, em 04/12/2020, destinada a comemorar o Dia do Perito
Criminal.

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF), Senadora Zenaide Maia (PROS/RN), Senador
Jaques Wagner (PT/BA), Senador Major Olimpio (PSL/SP), Senador Reguffe
(PODEMOS/DF), Senador Wellington Fagundes (PL/MT)
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº i 3 DE c2 0:l 0 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 04/12/2020, a fim de comemorar o 

Dia do Perito Criminal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Peritos Oficiais de Natureza Criminal de todo o Brasil são os 

profissionais responsáveis por estabelecer a dinâmica e a autoria dos delitos, 

bem como a materialização das provas periciais. Sã.o por isso, indispensáveis aos 

sistemas de segurança pública e justiça, consequentemente para o combate à 

criminalidade. 

O Dia do Perito Criminal é comemorado em 4 de dezembro, em 

homenagem ao patrono da perícia criminal do Brasil, ,Otacílio·. de/•Souza Filho, 

nascido nessa data. Otacílio Filho morreu tragicamente er;/ 1976, após cair de um 
. ,-: ~ "~' ,.,.r · ~. ,;, "'.- ""' , - ii > ,. ... · · ... 

penhasco, em Minas Gerais, enquanto participava de un;~ investigação sobre duas 
-f. « ' 

mottes que haviam oçorrido no local. • · " ~ e J ~ ~ · ~- • •·r 

Ao destacar a importância do trabalho que·· es;~s · pr'ohssionais 

desempenham na • segurança pública, ressalta-se as aptidões necessárias aos 

peritos, o conhecimento e a técnica utilizados para a investigação e análise 

cientifica de vestígios deixados nos locais onde acontecem os mais diversos tipos 

de crimes. 
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Em pronunciamento na tribuna da casa, por ocasião da efeméride, 

destacamos que "são atividades periciais de grande complexidade, realizadas com 

responsabilidade e formação especializada que permitem a materialização da 

prova que setá utilizada durante o processo penal". 

Sabemos do grande valor destes profissionais e a competência com que 

desempenham suas missões, desenvolvendo um trabalho tão necessário às nossas 

cidades e ao nosso país. Celebrar esses profissionais com uma Sessão Especial nos 

honra e nos gratifica, pois sabemos da imensa responsabilidade que têm em suas 

funções. 

Sala das Sessões, de de 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 75, DE 2020

Realização de Sessão Especial, em 23/11/2020, destinada a comemorar o Dia Nacional
da Homeopatia.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS), Senadora Maria do Carmo Alves (DEM/SE),
Senador Flávio Arns (REDE/PR), Senador Luiz do Carmo (MDB/GO), Senador Paulo Paim
(PT/RS), Senador Paulo Rocha (PT/PA), Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº f--.) DE 2-o '"2._0 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 23/11/2020, para Comemorar o Dia 
Nacional da Homeopatia. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dia 21 de novembro foi escolhido para representar o Dia da 
Homeopatia no Brasil e tem como objetivo disseminar a técnica da homeopatia. 

A homeopatia é um método baseado no "princípio dos semelhantes", 
que objetiva fortalecer e otimizar a homeostase (o nosso poder de autocura), 

partindo da premissa de que qualquer sintoma causado por uma substância em 
altas doses numa pessoa saudável, promoverá resposta de cura se administrada 
em doses mínimas em pessoas doentes cujos sintomas sejam semelhantes aos da 
substância. Ou seja, utiliza pequenas doses de substâncias que,estimulam o corpo 
a reagir contra a doença, promovendo a cura da própria enfermidade ao invés de 
tratar apenas os sintomas. Esta terapia não expõe o paciente à toxicidade das drogas 
medicamentosas. 

Hoje o Brasil é o segundo país no mundo em número de médicos 
homeopatas, exatamente porque aqui ela é uma especialidade reconhecida pelo 
Conselho Federal de Medicina e pela Associação Médica - CFM e pela Associação 
Médica Brasileira- AMB. 
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Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão Especial, no 
dia 23/11/2020, para Comemorar o Dia Nacional da Homeopatia. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro 

Presidente da Comissão de R lações Exterio es e Defesa Nacional- CRE 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 18, DE 2020

Autorização para desempenho de missão parlamentar, a fim de participar de encontros
bilaterais com investidores norte-americanos do setor de telecomunicação e mídia, em
Washington e Nova York, nos Estados Unidos.

AUTORIA: Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do REQ 18/2020 - CDIR.
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I 
I 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº 11 DE JO~ /(t>'1 K-

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado 

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III dô Constituição Federal, licença para 

desempenhar missão no exterior, c0111 ônus para o Senado Federal, em Washington 

e Nova York, de 12/02/2020 a 16/02/2020, a fim de participar de encontros 

bilaterais con1 investidores norte-americanos do setor de telecomunicações e 

mídia para estreitar as relações comerciais entre o Brasil e os Estados Unidos. 

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regiinento Interno do Senado 

Federal, que estarei ausente do País de 12/02/2020 a 16/02/2020, para desempenho 

desta missão. 

Sala das Sessões, 4 de feve1 

Senador Roberto Rocha 
(PSDB - MA) 
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.. 
00100.01 2565/2020-63 - 00100.017841/2020-80 (VIA 001) 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

OFÍCIO N2 Ol( f /2020/PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Roberto Rocha 
Senado Federal 

Brasília, 1~ de FEVTS,f,,13('µ) de 2020. 

Ref.: Documento nº 00100.012565/2020-63. 

Senhor Senador, 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa 

Excelência, com ônus de passagens e hospedagem ao Senado Federal, nos encontros 

bilaterais com investidores norte-americanos do setor de telecomunicações e mídia para 

estreitar as relações comerciais entre o Brasil e os Estados Unidos da América, que 

ocorrerão entre os dias !12 e 15 de fevereiro de 2020, em Washington DC e Nova Iorque, 

nos Estados Unidos da América, nos termos do Ofício Interno nº 002/2020-GSRR, de 4 de 

fevereiro de 2020. 

Atenciosamente, 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

Senado Federa l - Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 - presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 
S860 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 19, DE 2020

Autorização para desempenho de missão parlamentar, a fim de participar da Audiência
Parlamentar 2020 nas Nações Unidas, Educação como chave para a paz e o
desenvolvimento sustentável, em Nova Iorque, nos Estados Unidos.

AUTORIA: Senador Irajá (PSD/TO)

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do REQ 19/2020 - CDIR.
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº ,l'j DE JD~ / C]) l 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado 
Federal, em face do que dispõe o art. 55, III da Constituição Federal, licença para 
desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Nova 
Iorque (EUA), de 17/02/2020 a 18/02/2020, a fim de participar da Audiência 
Parlamentar 2020 nas Nações Unidas, Educação como uma chave para a paz e 
o desenvolvimento sustentável: Rumo à implementação do ODS 4, conforme os 

seguintes documentos anexos: Convite, Programação e Informações Gerais. 

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que estarei ausente do País de 14/02/2020 a 19/02/2020, para desempenho 
desta missão. 

Senador Irajá 
(PSD -TO) 
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OFÍCIO N2 0 lf 3 /2020/PRESID 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

00100.012024/2020-35 (VIA 001) - 00100.017886/2020-54 (VIA 001) 

Brasília, 1 lf de r-6-v'~ e"0r<IW de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Ciro Nogueira 
Vice-Presidente do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar 

Ref.: Documento n2 00100.012024/2020-35. 

Senhor Vice-Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação do Senador lrajá 

na Audiência Parlamentar Anual da União lnterparlamentar nas Nações Unidas sobre 

"Educação como chave para a paz e o desenvolvimento sustentável: Rumo à 

implementação do ODS 4", no âmbito da 74ª Assembleia Geral da ONU, que ocorrerá nos 

dias 17 e 18 de fevereiro de 2020, em Nova Iorque, nos Estados Unidos da América, nos 

termos do Ofício nº 005/20, do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar. 

Atenciosamente, 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

Senado Federal - Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 - presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 20, DE 2020

Autorização para desempenho de missão parlamentar, a fim de acompanhar o senhor
Presidente da República, Jair Bolsonaro, em visita de Estado à Nova Delhi, Índia.

AUTORIA: Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do REQ 20/2020 - CDIR.
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1 
> 1 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº ;!,{) DE :J(),;ld} 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 55, UI, da Constituição Federal e arts. 13 

e 40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença para desempenhar Missão 

Oficial no Exterior, em Nova Delhi, capital da República da Índia, com ônus para 

esta Casa, no período de 23 a 28 de janeiro do corrente ano, a fim de acompanhar 
o senhor presidente da República, Jaír Bolsonaro, em visita de Estado àquele 
país, conforme convite oficial anexo, recebido do Cerünonial da Presidência da 
República. 

Ao ensejo, comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, que estarei ausente do país no mesmo período para desempenho 

desse compromisso. 

JUSTIFICAÇÃO 

A convite do excelentíssimo senhor presidente da República, J air 
Bolsonaro, integrarei a comitiva que o acompanhará até Nova Delhi, capital 

da República da índia, no período de 23 a 28 de janeiro do corrente ano. Diante 

disso, considerando a importância da visita àquele país para o Brasil e da destacada 
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1 

'\ 

representação desta Casa em tão significativa m.issão, requeiro autorização para 
esta viagem internacional cmno MISSÃO OFICIAL. 

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2020. 

Senad~~einze 
(PP - RS) 
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. 
' 

00100.007104/2020-79 - 00100.018024/2020-49 (VIA 001) 

OFÍCIO N2 /2020/PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Luis Carlos Heinze 
Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília, 1 l{ de (-i5vBlf-e-r /LO 

Ref.: Documento nº 00100.007104/2020-79. 

Senhor Senador, 

de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa 

Excelência, com ônus ao Senado Federal somente com diárias, na delegação da 

Presidência da República em Missão Oficial à Índia, a ser realizada no período de 23 a 28 

de janeiro de 2020, na cidade de Nova Delhi, nos termos do Ofício GS/SIGAD.HEINZE nº 

005/20. 

Atenciosamente, 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

Senado Federal - Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 - residente senado.le .br. -

286 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 22, DE 2020

Autorização para desempenho de missão parlamentar, a fim de participar da visita
institucional a Casa da Moeda do Brasil.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)

Página da matéria
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no País, com ônus para o Senado Federal, no Rio de Janeiro,

em 02/03/2020, a fim de realizarmos uma visita institucional a Casa da Moeda do

Brasil na qualidade de relator da MP 902, de 2019, que estabelece data final para

a exclusividade da Casa da Moeda para a fabricação de papel moeda, de moeda

metálica e de cadernetas de passaporte, de impressão de selos postais e fiscais

federais e de controle fiscal sobre a fabricação de cigarros, conforme estabelecido

no cronograma do Plano de Trabalho. Nesta oportunidade, juntamente com a

presidente da Comissão Mista, Deputada Benedita da Silva, conheceremos o parque

industrial da Casa da Moeda do Brasil e faremos reuniões com o presidente da

empresa e do Sindicato Nacional dos Moedeiros.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2020.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS

ECONÔMICOS N° 6, DE 2020

Tramitação conjunta do PLS 416/2018, do PL 605/2019, do PL 2618/2019 e do PL
3137/2019, por tratarem da mesma matéria.

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia

AUTORIA: Senador Plínio Valério (PSDB/AM)

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 
Senador PLÍNIO VALÉRIO 

REQUERIMENTO Nº b DE Jk)&Q 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a tramitação conjunta do PLS 416/2018 com o PL 605/2019, o PL 2618/2019 

e o PL 3137/2019, por tratarem da mesma matéria. 

Sala das Sessões, de 

Senador Plínio Valério 
(PSDB - AM) 

de 

Senado Federal - Anexo li - Ala Senador Alexandre Costa - Gab inete I - CEP 70165-900 - Bras il ia - DF 
Tels.: (6 1) 3303-2833/2835 - E-mail : sen.pliniovalerio@senado.leg.br 
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EDUARDO BRAGA 

MECIAS DE JESUS 

Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 

CAE, 18/02/2020 às 10h- 3a, Ordinária 
Comissão de Assuntos Econômicos 

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP) 

TITULARES SUPLENTES 

1. RENAN CALHEIROS 

PRESENTE 2. JADER BARBALHO 

FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DARIO BERGER 

CONFÚCIO MOURA PRESENTE 4. MARCELO CASTRO 

LUIZ DO CARMO PRESENTE 5. MARCIO SITIAR 

CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN 

DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) 

TITULARES SUPLENTES 

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE 

PLINIO VALÉRIO PRESENTE 2. ELMANO FÉRRER 

TASSO JEREISSATI PRESENTE 3. ORIOVISTO GUIMARÃES 

LASIER MARTINS PRESENTE 4. LUIS CARLOS HEINZE 

REGUFFE PRESENTE 5. ROBERTO ROCHA 

MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCAS 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) 

TITULARES SUPLENTES 

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS 

VENEZIANO VITAL DO R~GO PRESENTE 2. ACIR GURGACZ 

KÁTIAABREU PRESENTE 3. ELIZIANE GAMA 

RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA 

ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE 5. WEVERTON 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS) 

TITULARES SUPLENTES 

JEAN PAUL PRATES PRESENTE 1. PAULO PAIM 

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER 

ROGÉRIO CARVALHO PRESENTE 3. TELMÁRIO MOTA 

PSD 

TITULARES SUPLENTES 

OMARAZIZ 1. OITO ALENCAR 

CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE 

IRAJÁ 3. ANGELO CORONEL 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) 

TITULARES 

RODRIGO PACHECO 

MARCOS ROGÉRIO 

WELLINGTON FAGUNDES 

18/02/2020 12:09:51 

SUPLENTES 

1. CHICO RODRIGUES 

2. ZEQUINHA MARINHO 

PRESENTE 3. JORGINHO MELLO 

0 r,t\g1na\ 
con\e~e coro ~/ _ 

~féP.Jiardo :r. .1uufraie 
ário Adjunto da Comissão de 
Assuntos Econômicos 

Mal. 221160 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 
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Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 

Não Membros Presentes 
RODRIGO CUNHA 

ZENAIDE MAIA 

AROLDE DE OLIVEIRA 

JAYME CAMPOS 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS

ECONÔMICOS N° 7, DE 2020

Urgência para o PLP 19/2019.

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos
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( 

COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS 

/2020 

REQUERIMENTO No t /CAE-2020 

Nos termos regimentais, requeremos urgência para o 
Projeto de Lei n° 19, de 2019 - Complementar, que "Dispõe sobre 
nomeação e demissão do Presidente e diretores do Banco Central 
do Brasif'. 

Em I& de rrei( o de 2020. 

(V v:; L 
SENADOR 'iASSO JGIUiS5 ATi 
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Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 
CAE, 18/02/2020 às 10h- 38 , Ordinária 

Comissão de Assuntos Econômicos 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP) 

TITULARES SUPLENTES 
EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS 
MECIAS DE JESUS PRESENTE 2. JADER BARBALHO 
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DARIO BERGER 
CONFÚCIO MOURA PRESENTE 4. MARCELO CASTRO 
LUIZ DO CARMO PRESENTE 5. MARCIO SITIAR 
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AM IN 
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) 

TITULARES SUPLENTES 
JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE 
PLINIO VALÉRIO PRESENTE 2. ELMANO FÉRRER 
TASSO JEREISSATI PRESENTE 3. ORIOVISTO GUIMARÃES 
LASIER MARTINS PRESENTE 4. LUIS CARLOS HEINZE 
REGUFFE PRESENTE 5. ROBERTO ROCHA 
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCAS 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) 

TITULARES SUPLENTES 

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS 
VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE 2. ACIR GURGACZ 
KÁTIAABREU PRESENTE 3. ELIZIANE GAMA 
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA 
ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE 5. WEVERTON 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS) 

TITULARES SUPLENTES 
JEAN PAUL PRATES PRESENTE 1. PAULO PAIM 
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER 
ROGÉRIO CARVALHO PRESENTE 3. TELMÁRIO MOTA 

PSD 

TITULARES SUPLENTES 

OMARAZIZ 1. OTIO ALENCAR 
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE 
IRAJÁ 3. ANGELO CORONEL 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) 

TITULARES 
RODRIGO PACHECO 
MARCOS ROGÉRIO 
WELLINGTON FAGUNDES 

18/02/2020 12:09:51 

SUPLENTES 
1. CHICO RODRIGUES 
2. ZEQUINHA MARINHO 

PRESENTE 3. JORGINHO MELLO 

-
'lJanid rcw fJ. .?tnáraáe 
SecmtM 0 Adjunto da Comissão de 

A§suntos Econômicos 
Màt 221160 

PRESENTE 
PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 
PRESENTE 
PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

Página 3 de 3 Parte integrante do Avulso do REQ 7/2020 - CAE.

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 295

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL N° 4, DE 2020

Sobrestamento do Projeto de Decreto Legislativo nº 240, de 2011.

AUTORIA: Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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6 

REQUERIMENTO 'r)j) oY I Je. )_o ;)-O - ( R E 
Requeiro, nos termos do art. 335, II e III, do Regimento Interno 

do Senado FederaL o sobrestamento do estudo do PDS 240/2011, que aprova 

o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Guiana sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 

assinado em Bonfim-RR, em 14 de setembro de 2009, a fim de que o 

Presidente do Senado Federal oficie o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República sobre a necessidade de adequar referido Acordo à Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Guiana sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em 

Bonfim-RR, em 14 de setembro de 2009, foi celebrado antes do advento da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações. 

Dessa forma, os negociadores brasileiros não poderiam antever sua eventual 

desconformidadecomlegislação interna superveniente. Porémhá, comefeito, 

incompatibilidade, entre outros, do disposto no art. 5º, § 2º, alínea "d", do 

Acordo com a nova lei na medida em que essa suprimiu o grau de sigilo 

confidencial aos documentos. 

Nesse sentido, o plenário do Senado Federal aprovou em 2012 

requerimento elaborado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional (CRE) para o sobrestamento do estudo do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 240, de 2011, que aprova o referido tratado. Cuida-se do 

Requerimento nº 212, de 2012, que determinou diligência ao Poder /i.cutivo 

no sentido de adequar o Acordo ao nosso ordenamento. Com o tr/º da 
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7 

anterior legislatura, a proposição retomou ao exame senatoriaL em 

observância ao disposto no art. 332, V, do Regimento Interno do Senado 

Federal. Essas as circunstâncias, a matéria nos foi distribuída. 

Em atenção ao precedente e sobretudo ao bom relacionamento 

com a República da Guiana, o presente requerimento, de sobrestamento do 

estudo da proposição, a fim de aguardar diligências do Poder Executivo e 

proposição suplementar sobre a matéria, pretende resguardar nossas ações 

diplomáticas na área de defesa. 

Contamos com a compreensão os ilustres senadores com esta 

medida, que deve ser encaminhada ao Ex imo Presidente desta Casa 

para as providências cabíveis. 
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MECIAS DE JESUS 

Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 
CRE, 06/02/2020 às 10h - 1ª, Ordinária 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP) 

TITULARES SUPLENTES 
PRESENTE 1. RENAN CALHEIROS 

JARBAS VASCONCELOS PRESENTE 2. FERNANDO BEZERRA COELHO 
MAR CIO BITT AR 3. SIMONE TEBET 
ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE 4. DANIELLA RIBEIRO 
CIRO NOGUEIRA 5. VANDERLAN CARDOSO 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) 
TITULARES SUPLENTES 

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHA 
MARA GABRILLI 2. FLÁVIO BOLSONARO 
MAJOR OLIMPIO 3. SORAYA THRONICKE 

PRESENTE 

PRESENTE 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) 

l 

TITULARES SUPLENTES 
KÁTIAABREU 1. ACIR GURGACZ 
RANDOLFE RODRIGUES 2. FLÁVIO ARNS 
ELIZIANE GAMA 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS) 
TITULARES SUPLENTES 

FERNANDO COLLOR 1. VAGO 
JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTA 
HUMBERTO COSTA PRESENTE 

PSD 
TITULARES SUPLENTES 

NELSINHO TRAD PRESENTE 1. AROLDE DE OLIVEIRA 
ANGELO CORONEL PRESENTE 2. CARLOS VIANA 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) 
TITULARES 

CHICO RODRIGUES 
ZEQUINHA MARINHO 

TITULARES 
MARCOS DO VAL 

Não Membros Presentes 
PAULO PAIM 

SUPLENTES 
1. MARCOS ROGÉRIO 
2. MARIA DO CARMO ALVES 

PODEMOS 

1 SUPLENTES 
PRESENTE J 1. ELMANO FÉRRER 

06/02/2020 11 :24:01 

PRESENTE 

PRESENTE 
PRESENTE 
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DECISÃO DA COMISSÃO 
(PDS 240/2011) 

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, DESIGNADO 
RELATOR "AD HOC" O SENADOR MECIAS DE JESUS, É 
APROVADO O RELATÓRIO QUE PASSA A CONSTITUIR 
PARECER PRELIMINAR DA COMISSÃO, PELA 
APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 04/2020 - CRE, 

{ DE SOBRESTAMENTO DA MATÉRIA, A FIM DE QUE O 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL OFICIE O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
SOBRE A NECESSIDADE DE ADEQUAR O REFERIDO 
ACORDO À LEI Nº 12.527, DE 2011, QUE REGULA O 
ACESSO A INFORMAÇÕES. 

( 

06 de fevereiro de 2020 

Senad 
Presidente da Comissã 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 3, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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3 

_ mu 2019-13724_ 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

 

 
Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
MATELÂNDIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Matelândia, Estado do Paraná, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 173, de 2019: 

 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes da 

entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, não 
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos  
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, 

n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 
(Lei da Ficha Limpa). 

 
 

Sala da Comissão, 
 

 
, Presidente 

 
 
 

, Relator 
SF

/1
92

90
.8

88
30

-8
3

4
00003/2020

REQ
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 173, de
2019, que Aprova o ato que outorga autorização à Associação
Comunitária Cultural e Artística de Matelândia para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Matelândia, Estado do
Paraná.

RELATOR: Senador Oriovisto Guimarães

PARECER (SF) Nº 6, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

12 de Fevereiro de 2020
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PARECER N°        , DE 2019 

 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 173, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
ARTÍSTICA DE MATELÂNDIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de Matelândia, Estado do Paraná. 
 

 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

 
 

I – RELATÓRIO 

 
Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 173, de 2019, que aprova o ato que outorga 

autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA 
DE MATELÂNDIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Matelândia, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 

art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 

a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 
 

II – ANÁLISE 
 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
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proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 

exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 
O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do RISF. 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Nada obstante, entendo pertinente encaminhar requerimento de 

informações à Pasta competente para complementar a instrução do feito, já que 
não consta dos autos documento que comprove o atendimento ao art. 38, alínea 

j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação dada pela Lei nº 
13.424, de 28 de março de 2017, destinado a comprovar a idoneidade de todos 

os dirigentes da outorgada. 
 

 
III – VOTO 

 
Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 

requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 173, 
de 2019, nos termos do art. 335 do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

 

 
Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
MATELÂNDIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Matelândia, Estado do Paraná, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 173, de 2019: 

 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes da 

entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, não 
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos  
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, 

n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 
(Lei da Ficha Limpa). 

 
 

Sala da Comissão, 
 

 
, Presidente 

 
 
 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCT, 12/02/2020 às 10h - 1ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA
FLÁVIO BOLSONARO
LUIZ PASTORE
LUIS CARLOS HEINZE
JAYME CAMPOS
MARCOS DO VAL
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER
PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO
DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE ESTADO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

(PDL 173/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

12 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 4, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
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REQUERIMENTO  Nº      , DE 2020 
 

 
 
 

Nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PALMAS – PR para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmas, Estado 
do Paraná, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 155, de 2019: 

 
 

a) composição da Diretoria da entidade, de 2015 até a 
presente data; 

 

b) ocupação de FRANCISCO ARIVAN VEIGA, tesoureiro 
da entidade, esclarecendo sobre eventual exercício de cargo 
de sacerdócio. 

 

 
 
 
 

Sala da Comissão, 
 

 
 
 

, Presidente 
 

 
 
 
 

, Relator 
 
 

fq2019-13604 

00004/2020
REQ
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 155, de
2019, que Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Palmas - PR para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Palmas, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador Flávio Arns
RELATOR ADHOC: Senadora Mara Gabrilli

PARECER (SF) Nº 8, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

12 de Fevereiro de 2020
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PARECER Nº , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 155, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
PALMAS – PR para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Palmas, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 155, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PALMAS – PR 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmas, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 155, de 2019, 
entretanto, demonstra a necessidade de se obterem informações 
complementares para a apreciação da matéria. Em particular, mostra-se 
necessário obter a composição atualizada da Diretoria da entidade, a fim de 
avaliar a ocorrência de possíveis vinculações políticas vedadas por lei. Também 
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é necessário obter informações sobre o possível exercício de cargo de 
sacerdócio por um dos membros da diretoria, o que igualmente poderia 
configurar a vinculação da entidade. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 155, 
de 2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2020 

Nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PALMAS – PR para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmas, Estado 
do Paraná, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 155, de 2019: 

a) composição da Diretoria da entidade, de 2015 até a 
presente data; 

b) ocupação de FRANCISCO ARIVAN VEIGA, tesoureiro 
da entidade, esclarecendo sobre eventual exercício de cargo 
de sacerdócio. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCT, 12/02/2020 às 10h - 1ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA
FLÁVIO BOLSONARO
LUIZ PASTORE
LUIS CARLOS HEINZE
JAYME CAMPOS
MARCOS DO VAL
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES.

(PDL 155/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

12 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 5, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2020

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 

disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro que sejam solicitadas 

ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações as 
seguintes informações referentes à transferência indireta e a modificação do 

quadro diretivo de que trata o Oficio “S” nº 18, de 2017: 

1) data de publicação do ato de outorga;

2) data de publicação de ato que tenha autorizado a última
alteração de controle societário, se existir; 

3) números de registro nos cadastros oficiais de todas as
pessoas físicas ou jurídicas que passaram a ter alguma participação no 
capital social da entidade que, após a transferência, controla o referido 

serviço de radiodifusão; 

4) comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que,

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Ofício "S" n° 18, de 2017, que Encaminha,
nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado
de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de
Radiodifusão - CAC nº 32/2017, encaminhado por meio da Mensagem
nº 32, de 2017, comunicando a transferência indireta e a modificação
do quadro diretivo da Tropical Comunicação Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens do Município de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.

RELATOR: Senador Jean Paul Prates

PARECER (SF) Nº 10, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

12 de Fevereiro de 2020
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Minuta 

PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de Alteração 
de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 32, de 2017, remetido ao 
Senado Federal por meio do Ofício “S” nº 18, de 

2017 (OFC nº 25, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que comunica a transferência indireta e 
a modificação do quadro diretivo da Tropical 

Comunicação Ltda., concessionária de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens do Município de 

Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Relator: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle 

Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão – CAC nº 32, de 2017, 
que informa a transferência indireta e a modificação do quadro diretivo da 

Tropical Comunicação Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens do Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados por meio do Ofício “S” nº 18, de 2017 (OFC nº 25, de 2017, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 32, de 9 de fevereiro de 2017, 
acompanhada do Decreto de 8 de fevereiro de 2017 e da Exposição de Motivos 

nº 23, de 3 de fevereiro de 2017, do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, que apresenta os novos quadros societário e 

diretivo da concessionária. 
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mu2019-10966 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 
transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do art. 90, II, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 

de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional em cumprimento ao 
que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição Federal e o art. 3º da Lei 

nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

A apreciação, pelo colegiado, das comunicações de transferências 
diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato Normativo nº 2, de 2011 
– CCT.

De acordo com seu art. 2º, os avisos datados a partir de 1º de 
janeiro de 2011 devem conter, pelo menos, a data de publicação do ato da 

outorga; a data de publicação do ato que autorizou a última alteração de 
controle societário, se houver; o nome e a razão social das pessoas físicas e/ou 

jurídicas que passaram a integrar o capital da empresa, com a respectiva 
participação; os números de CPF e/ou CNPJ dos integrantes da sociedade; e, a 

comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, direta ou 
indiretamente, detenha qualquer participação no capital social da entidade. 

Compulsando os autos do processo, conclui-se que a 
documentação encaminhada pelo Poder Executivo não atende integralmente ao 
disposto no referido ato da CCT, sendo necessário o envio ao Ministro 

responsável de requerimento de informações capaz de preencher as lacunas 
identificadas.  

 III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 
informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do Ofício “S” nº 18, 
de 2017, nos termos do art. 335 do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 

disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro que sejam solicitadas 

ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações as 
seguintes informações referentes à transferência indireta e a modificação do 

quadro diretivo de que trata o Oficio “S” nº 18, de 2017: 

1) data de publicação do ato de outorga;

2) data de publicação de ato que tenha autorizado a última
alteração de controle societário, se existir; 

3) números de registro nos cadastros oficiais de todas as
pessoas físicas ou jurídicas que passaram a ter alguma participação no 
capital social da entidade que, após a transferência, controla o referido 

serviço de radiodifusão; 

4) comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que,

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCT, 12/02/2020 às 10h - 1ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA
FLÁVIO BOLSONARO
LUIZ PASTORE
LUIS CARLOS HEINZE
JAYME CAMPOS
MARCOS DO VAL
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES.

(OFS 18/2017)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

12 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 6, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2020 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à renovação da autorização 

outorgada à FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA LIBERDADE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Redenção, 

Estado do Ceará, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 159, de 2017: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 

interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo (SF) n° 159,
de 2017, que Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA LIBERDADE para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Redenção, Estado do
Ceará.

RELATOR: Senador Styvenson Valentim

PARECER (SF) Nº 4, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

12 de Fevereiro de 2020
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PARECER N°  , DE 2019

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 159, de 2017 (nº 
670, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA 

LIBERDADE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Redenção, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 159, de 2017 (nº 670, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 

FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA LIBERDADE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Redenção, Estado do 

Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 

disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do 

Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
alterada pela Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações (MCTIC) nº 1.909, de 5 de abril de 2018. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 

inequívoca dessa exigência normativa, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, na forma prevista no § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal, para preencher essa lacuna. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 159, 
de 2017, nos termos do art. 335 do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à renovação da autorização 

outorgada à FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA LIBERDADE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Redenção, 

Estado do Ceará, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 159, de 2017: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 

interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCT, 12/02/2020 às 10h - 1ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA
FLÁVIO BOLSONARO
LUIZ PASTORE
LUIS CARLOS HEINZE
JAYME CAMPOS
MARCOS DO VAL
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER
PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO
DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE ESTADO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

(PDS 159/2017)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

12 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 7, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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 3 
 
 
 

REQUERIMENTO  Nº , DE 2020 
 
 
 
 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal,  combinado  
com  o  art.  216  do  Regimento Interno do  Senado  Federal, requeiro seja 
solicitada ao  Ministro de  Estado  da  Ciência, Tecnologia,   Inovações  e 
Comunicações a  seguinte  informação  referente  à  renovação  da concessão 
outorgada à TV Taubaté Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens no Município de Taubaté, Estado de São Paulo, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 327, de 2019: 

 
 

- prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

 

 
 
 
 

Sala da Comissão, 
 

 
 
 

, Presidente 
 

 
 
 
 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 327, de
2019, que Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV
Taubaté Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens no Município de Taubaté, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senadora Mara Gabrilli

PARECER (SF) Nº 9, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

12 de Fevereiro de 2020
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 327, de 2019, 
que aprova o ato que renova a concessão 

outorgada à TV TAUBATÉ LTDA. para explorar 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens no 

Município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 327, de 2019, que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à TV TAUBATÉ LTDA. para explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no Município de Taubaté, Estado de São Paulo. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto à sua constitucionalidade, a proposição oriunda da Câmara 
dos Deputados, destinada a aprovar ato do Poder Executivo, atende aos 
requisitos formais relativos à competência legislativa da União e às atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição Federal. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que tange à disciplina infraconstitucional, a renovação das 
outorgas de emissoras de rádio e de televisão é regida pelas Leis nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações – CBT) e nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão), e pelas respectivas 
atualizações. 

A análise da documentação foi realizada pela Secretaria de 
Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC) por meio das Notas Técnicas nº 28.149/2017/SEI-MCTIC, nº 
38/2018/SEI-MCTIC, nº 2.292/2018/SEI-MCTIC, opinando favoravelmente 
ao deferimento da renovação pleiteada.  

No entanto, em que pese o exame realizado pela Pasta responsável, 
não foi possível identificar, nos autos do processo, a prova de regularidade 
relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 
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informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 327, de 
2019, nos termos do art. 335 do Risf. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à renovação da concessão 
outorgada à TV Taubaté Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens no Município de Taubaté, Estado de São Paulo, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 327, de 2019: 

- prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCT, 12/02/2020 às 10h - 1ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA
FLÁVIO BOLSONARO
LUIZ PASTORE
LUIS CARLOS HEINZE
JAYME CAMPOS
MARCOS DO VAL
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES.

(PDL 327/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

12 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 8, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2020  

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado  
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da 
permissão outorgada à RÁDIO GARBOSA LTDA. para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São João 
Nepomuceno, Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 66, de 2017:  

a) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a 
permissão outorgada à RÁDIO GARBOSA LTDA. 
para executar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de São João 
Nepomuceno, Estado de Minas  

Gerais, a partir de setembro de 1998;  

b) cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no 
item anterior para apreciação do Congresso Nacional;  

c) que percentual da programação transmitida é 
produzida pela própria RÁDIO GARBOSA LTDA.? 
Quais os horários de transmissão dessa programação e 
qual seu conteúdo?  

00008/2020
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d) que percentual da programação transmitida é produzida 
pela REDE TRANSAMÉRICA DE COMUNICAÇÃO?  

Quais os horários de transmissão dessa programação e qual 
seu conteúdo?  

e) há transmissões de conteúdo de outros produtores? Em 
que percentual e em que horários?  

f) cópia dos contratos e de outros documentos relacionados 
à  

“afiliação” da RÁDIO GARBOSA LTDA. à REDE 
TRANSAMÉRICA DE COMUNICAÇÃO, 
particularmente de todos os instrumentos que estabeleçam 
direitos e obrigações relacionados a:  

f.1) produção, compartilhamento e transmissão de 
conteúdo;  

f.2) seleção e definição de programação;  

f.3) responsabilidade editorial;  

f.4) seleção, restrições, definição de valores, 
comercialização e veiculação de publicidade;  

f.5) pagamentos e remunerações diretos e indiretos.  

Sala da Comissão,  

, Presidente  

, Relator  
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo (SF) n° 66, de
2017, que Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO
GARBOSA LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no Município de São João Nepomuceno, Estado
de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Styvenson Valentim

PARECER (SF) Nº 3, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

12 de Fevereiro de 2020
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 2017 
(nº 1208, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova permissão outorgada à 

RÁDIO GARBOSA LTDA. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no Município de São João Nepomuceno, Estado de 
Minas Gerais. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 66, de 2017 (nº 1208, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à RÁDIO 

GARBOSA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de São João Nepomuceno, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. 

Com relação à constitucionalidade material e à legalidade, 
entretanto, há alguns aspectos que devem ser avaliados com maior 
profundidade. 

A proposição sob exame visa a renovar a permissão outorgada a 
partir do ano de 2008. Não foi possível localizar, contudo, a renovação anterior, 
que deveria se iniciar no ano de 1998. 

A verificação de efetiva renovação da outorga pelo período 
1998-2008 é indispensável à aprovação da matéria. Não tendo ocorrido tal 
renovação, a outorga estaria expirada por decurso de prazo e, nesses termos, 
não poderia ser renovada. 
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Ainda, a análise da documentação sugere que a RÁDIO 
GARBOSA LTDA. estaria afiliada à REDE TRANSAMÉRICA DE 
COMUNICAÇÃO. Considerando-se o disposto no § 7º do art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que veda a subordinação das 
permissionárias do serviço de radiodifusão a outras entidades para a formação 
de cadeias ou de associações com direção única, torna-se necessário averiguar 
a efetiva ocorrência dessa afiliação e os exatos termos em que se estabeleceu. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 66, 
de 2017, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da permissão 
outorgada à RÁDIO GARBOSA LTDA. para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de São João Nepomuceno, 
Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 
2017: 

a) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a permissão 
outorgada à RÁDIO GARBOSA LTDA. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de São João Nepomuceno, Estado de Minas 
Gerais, a partir de setembro de 1998; 

b) cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no item 
anterior para apreciação do Congresso Nacional; 

c) que percentual da programação transmitida é produzida 
pela própria RÁDIO GARBOSA LTDA.? Quais os horários 
de transmissão dessa programação e qual seu conteúdo? 
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d) que percentual da programação transmitida é produzida 
pela REDE TRANSAMÉRICA DE COMUNICAÇÃO? 
Quais os horários de transmissão dessa programação e qual 
seu conteúdo? 

e) há transmissões de conteúdo de outros produtores? Em que 
percentual e em que horários? 

f) cópia dos contratos e de outros documentos relacionados à 
“afiliação” da RÁDIO GARBOSA LTDA. à REDE 
TRANSAMÉRICA DE COMUNICAÇÃO, particularmente 
de todos os instrumentos que estabeleçam direitos e 
obrigações relacionados a: 

f.1) produção, compartilhamento e transmissão de 
conteúdo; 

f.2) seleção e definição de programação; 

f.3) responsabilidade editorial; 

f.4) seleção, restrições, definição de valores, 
comercialização e veiculação de publicidade; 

f.5) pagamentos e remunerações diretos e indiretos. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

SF
/1

96
90

.1
91

82
-3

0

5

Página 8 de 11 Parte integrante do Avulso do REQ 8/2020 - CCT.

-iiii --!!!! -ii 
= ii --
!!!! 
ii -
= = 

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 353

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCT, 12/02/2020 às 10h - 1ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA
FLÁVIO BOLSONARO
LUIZ PASTORE
LUIS CARLOS HEINZE
JAYME CAMPOS
MARCOS DO VAL

12/02/2020 14:19:47 Página 1 de 2

6

Página 9 de 11 Parte integrante do Avulso do REQ 8/2020 - CCT.

• ---------------
354 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER
PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO
DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE ESTADO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

(PDS 66/2017)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

12 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 9, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

AUTORIA: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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REQUERIMENTO Nº , DE 2020 
 
 

 
Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Davinópolis, Estado do 
Maranhão, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 525, de 2019: 

 
- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. 

 

 
 
 
 

Sala da Comissão, 
 

 
 
 

, Presidente 
 
 
 
 
 

Senadora ELIZIANE GAMA (Líder do CIDADANIA), 
Relatora 

00009/2020
REQ
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 525, de
2019, que Aprova o ato que outorga autorização à Associação de
Moradores da Vila Davi para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Davinópolis, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senadora Eliziane Gama

PARECER (SF) Nº 11, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

12 de Fevereiro de 2020
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 525, de 2019 (nº 
844, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Davinópolis, Estado 
do Maranhão. 

RELATORA: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 525, de 2019 (nº 844, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA VILA DAVI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Davinópolis, Estado do Maranhão. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

SF
/1

93
39

.0
64

93
-0

6

2

Página 4 de 9 Parte integrante do Avulso do REQ 9/2020 - CCT.

-iiii 
!!!! -
!!!! 
ii -
= = 

360 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
do atendimento da referida exigência normativa, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, na forma prevista no § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal, para preencher essa lacuna. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 525, 
de 2019, nos termos do art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
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solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 525, de 2019: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora ELIZIANE GAMA (Líder do CIDADANIA), 
Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCT, 12/02/2020 às 10h - 1ª, Extraordinária

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMO
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. ACIR GURGACZ

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA
FLÁVIO BOLSONARO
LUIZ PASTORE
LUIS CARLOS HEINZE
JAYME CAMPOS
MARCOS DO VAL
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCT, PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES.

(PDL 525/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

12 de Fevereiro de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 67, DE 2020

Retirada da pauta da Ordem do Dia da PEC 83/2015.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7 do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada da PEC 83/2015, que acrescenta o art. 166-A à Constituição

Federal, para dispor sobre a Autoridade Fiscal Independente, da pauta da Ordem do Dia

desta Sessão.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 68, DE 2020

Adiamento da votação da PEC 83/2015, para reexame da CCJ.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos dos arts. 279, II, e 315 do Regimento Interno do

Senado Federal, adiamento da votação da PEC 83/2015, que acrescenta o art. 166-A à

Constituição Federal, para dispor sobre a Autoridade Fiscal Independente, para reexame

da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

JUSTIFICAÇÃO

A PEC 83 de 2015, constitucionaliza a Instituição Fiscal Independente

e estabelece que o órgão será auxiliar do Legislativo, com função de acompanhar

gastos e endividamentos públicos, além de calcular o impacto de todo projeto de lei

que crie custos para o governo. A IFI terá um conselho diretor composto por três

membros indicados por diferentes instâncias do Congresso, cinco conselheiros e

quadro de funcionários exclusivos.

Diante de um tema de rico e complexo, que merece ser aprofundado,

solicitamos o reexame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para

análise da atual legislatura.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 74, DE 2020

Votação em globo do SCD 3/2015.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)
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REQUERIMENTO No f 4 , DE 2020 

Requeiro, nos termos do art. 287 do Regimento Interno, 
votação, em globo, do Substitutivo da Câmara no 3, de 2015, ao 
Projeto de Lei do Senado no 368, de 2009. 

Sala das Sessões, em de de 2020 

Senador 

dr 
Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do RQS nº 74 de 2020.

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 373

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



374 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

PARECERES APROVADOS EM COMISSÕES

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
5022, de 2019, que Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.439, de 27 de
abril de 2017, para estabelecer prioridade no atendimento às famílias
vítimas de desastres naturais.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 9, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

18 de Fevereiro de 2020
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 5022, 

de 2019 (PL nº 7744/2017, na Câmara dos 
Deputados), do Deputado Danilo Cabral, que 

acrescenta dispositivo à Lei nº 13.439, de 27 de 
abril de 2017, para estabelecer prioridade no 
atendimento às famílias vítimas de desastres 

naturais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto 

de Lei nº 5022, de 2019 (nº 7.744/2017, na Câmara dos Deputados), de 
autoria do Deputado Danilo Cabral, que estabelece prioridade no 

atendimento às famílias vítimas de desastres naturais. 

O art. 1º acrescenta inciso V ao art. 8º da Lei nº 13.439, de 27 
de abril de 2017, para estabelecer prioridade aos grupos familiares que 

tiveram a moradia danificada em razão de desastre natural, situada em 
Município onde houve reconhecimento de situação de emergência ou de 

estado de calamidade pública. 

O art. 2º estabelece que a lei terá vigência na data de sua 

publicação. 

O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  

É o relatório. 
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2 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e 

financeiro das matérias que lhe são submetidas. 

Nos termos do caput do art. 48 da Lei Maior, o Congresso 

Nacional, com ulterior sanção presidencial, pode dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, o que inclui o objetivo da presente lei, 

qual seja, prioridade no atendimento às famílias vítimas de desastres 
naturais. 

O Projeto de Lei nº 5022, de 2019, atende ao requisito de 
juridicidade por ser dotado de abstratividade, coercitividade, generalidade e 

imperatividade, bem como por inovar o ordenamento jurídico. Também 
atende ao requisito de técnica legislativa por estar de acordo com as regras 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
alteração, elaboração, redação e consolidação das leis, em cumprimento ao 
art. 59 da Constituição Federal.   

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo já 
analisou o mérito da matéria no que diz respeito à sua competência e a 

aprovou.  

De fato, não que há que se falar em impacto econômico, visto 

que se trata de estabelecimento de prioridade no atendimento às famílias 
vítimas de desastres naturais a conclusão de obras já iniciadas.  

No que diz respeito a esta Comissão de Assuntos Econômicos, 
devido à já preexistência de recursos disponibilizados, trata-se de 

distribuição eficiente dos recursos para que se possa implementar ação tão 
relevante para a sociedade. 

III – VOTO 

Considerando-se a constitucionalidade, a juridicidade, a 

competência dessa Comissão de Assuntos Econômicos, bem como o mérito 
da matéria, voto pela aprovação Projeto de Lei nº 5022, de 2019, nos termos 
em que foi apresentado. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAE, 18/02/2020 às 10h - 3ª, Ordinária

Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS
MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE
IRAJÁ 3. ANGELO CORONEL

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
RODRIGO CUNHA
ZENAIDE MAIA
AROLDE DE OLIVEIRA
JAYME CAMPOS
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 5022/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

18 de Fevereiro de 2020

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
5542, de 2019, do Senador Wellington Fagundes, que Altera a Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, para dispor sobre a apresentação
da carteira de vacinação no ato de matrícula nas redes pública e
privada de ensino da União, Estados, Municípios e Distrito Federal.

RELATOR: Senador Rogério Carvalho

PARECER (SF) Nº 10, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

18 de Fevereiro de 2020
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 12 

Cep 70165-900 - Brasília - DF 

 
 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 5542, de 2019, do Senador 

Wellington Fagundes, que altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, para dispor sobre a apresentação 
da carteira de vacinação no ato de matrícula nas redes 

pública e privada de ensino da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto de 
Lei nº 5542, de 2019, que que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
de autoria do eminente Senador Wellington Fagundes, para dispor sobre a 

apresentação da carteira de vacinação no ato de matrícula nas redes pública e 
privada de ensino da União, estados, municípios e Distrito Federal. 

O art. 1º altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 
acrescentar art. 6º-A determinando que as escolas das redes pública e privada de 

ensino da União, estados, municípios e Distrito Federal deverão exigir dos pais 
ou responsáveis pelos alunos, no ato da matrícula ou rematrícula escolar, a 

apresentação da carteira de vacinação dos alunos, devidamente atualizada para a 
sua faixa etária 

O art. 2º estabelece que a lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos 
e à Comissão de Educação, cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 12 

Cep 70165-900 - Brasília - DF 

 
 

 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro das matérias que lhe são submetidas. 

Nos termos do caput do art. 48 da Lei Maior, o Congresso Nacional, 
com ulterior sanção presidencial, pode dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, o que inclui o objetivo da presente lei, qual seja, para 
dispor sobre a apresentação da carteira de vacinação no ato de matrícula nas redes 
pública e privada de ensino da União, estados, municípios e Distrito Federal  

O Projeto de Lei nº 5542, de 2019, atende ao requisito de juridicidade 
por ser dotado de abstratividade, coercitividade, generalidade e imperatividade, 

bem como por inovar o ordenamento jurídico. Também atende ao requisito de 
técnica legislativa por estar de acordo com as regras da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a alteração, elaboração, redação e 
consolidação das leis, em cumprimento ao art. 59 da Constituição Federal.   

A Comissão de Educação analisará o mérito da matéria no que diz 
respeito à sua competência. Todavia, justamente porque o conceito de 

desenvolvimento reconceituou a tese fundamental de que a qualidade da condição 
de vida é condição para eficiência econômica, o tema da educação se apresenta 

como condição para a transformação equilibrada tanto econômica quanto social 
do Brasil. E esse assunto não é alheio a nossa comissão de assuntos econômicos.  

De qualquer modo, não que há que se falar em impacto econômico 

no sentido mais restrito da interpretação regimental, nem financeiro-
orçamentário, visto que se trata de comando legal a ser cumprido pelos pais ou 

responsáveis de alunos das escolas públicas ou privadas, não envolvendo a 
necessidade de novas ações  da União. 

Por sua vez, os impactos de investimentos em educação, bem como 
o fomento ao acesso educacional (cerne do projeto em apreço), influenciam as 

condições de vida daqueles que se educam (efeitos privados da educação), mas 
também geram uma série de externalidades sobre o bem-estar social no ambiente 

econômico que os rodeiam.  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 12 

Cep 70165-900 - Brasília - DF 

 
 

Ora, em apressada comparação, o nível educacional da população 

adulta de um país é o resultado de décadas de investimento em educação, da 
mesma forma que o estoque de capital físico da economia é o resultado de décadas 

de investimento em máquinas, equipamentos e infra-estrutura. Logo, sob o ângulo 
econômico o PL em apreço não obstaculiza o investimento em capital educacional 

ao criar condicionalidades (apresentação da carteira de vacinação para o acesso 
escolar-formal). A motivação e a racionalidade para os investimentos em capital 

educacional são os impactos que incrementos neste capital têm sobre os diversos 
aspectos do desenvolvimento socioeconômico do país. 

Portanto, no que diz respeito a esta Comissão de Assuntos 

Econômicos, estão cumpridos os preceitos que garantem a aprovação da matéria 
tão relevante para a sociedade. 

Cabe, assim, destacar: (a) em qualquer caso o PL assegura a 
matrícula do aluno independentemente da carteira de vacinação estar em dia; (b) 

que a próxima comissão de mérito examine se há ou não caráter ameaçador ao se 
levar a questão ao Conselho Tutelar, pois entendemos que a melhor maneira de 

acolher a criança e ampliar a comunidade escolar é o caráter pedagógico da 
importância da vacinação para saúde e bem-estar. 

 

III – VOTO 

Considerando-se a constitucionalidade, a juridicidade, a competência 
dessa Comissão de Assuntos Econômicos, bem como o mérito da matéria, voto 
pela aprovação Projeto de Lei nº 5542, de 2019, nos termos em que foi 

apresentado. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 12 

Cep 70165-900 - Brasília - DF 

 
 

, Relator 

 

       Senador Rogério Carvalho 

                     (PT/SE) 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAE, 18/02/2020 às 10h - 3ª, Ordinária

Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS
MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA PRESENTE
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FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER PRESENTE
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TITULARES SUPLENTES
PSD

OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE
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TITULARES SUPLENTES
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 5542/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

18 de Fevereiro de 2020

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 28, de 2017, do Senador Romário, que Altera a Lei nº
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para estender a todas as pessoas
com deficiência a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) incidente sobre a aquisição de automóveis.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 11, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

18 de Fevereiro de 2020

390 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5D61F08A0034E5CD. 

00100.024423/2020-49-3 (ANEXO: 003)



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2017, do 

Senador Romário, que altera a Lei nº 8.989, de 24 
de fevereiro de 1995, para estender a todas as 

pessoas com deficiência a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente 
sobre a aquisição de automóveis. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 28, de 2017, de autoria do 
Senador Romário, é composto de quatro artigos. O art. 1º expõe o seu intuito, 

qual seja, o de estender a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) incidente sobre a aquisição de automóveis a todas as pessoas com 

deficiência. 

A materialização do objetivo enunciado é feita no art. 2º, por 
meio de alteração do inciso IV do caput e do § 1º do art. 1º da Lei nº 8.989, 

de 24 de fevereiro de 1995. No primeiro dispositivo, que descreve as 
deficiências abrangidas, ele remove as qualificadoras “física, visual, mental 

severa ou profunda, ou autistas”. O § 1º do citado artigo define pessoa com 
deficiência para efeito do benefício como a que é portadora de impedimento 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
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conforme avaliação biopsicossocial prevista no art. 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015. 

Para complementar a revisão normativa no ponto, propõe-se a 
revogação dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995, de maneira a 

retirar as regras para definição das deficiências visual e mental severa ou 
profunda, ou autismo, que se tornarão desnecessárias (art. 4º). 

Altera-se, também, o art. 2º da Lei nº 8.989, de 1995, para 
permitir que, caso o beneficiário tenha seu veículo roubado ou furtado ou 

sofrido sinistro que acarrete a sua perda total, ele possa utilizar nova isenção, 
mesmo no período de privação de dois anos para novo benefício, 

estabelecida na atual redação do art. 2º. 

Além disso, o art. 1º do projeto acrescenta parágrafo único ao 

art. 5º da Lei nº 8.989, de 1995, a fim de impedir que o IPI incida sobre 
acessórios utilizados para sua adaptação ao uso por pessoa com deficiência, 

ainda que os equipamentos não sejam originais do veículo adquirido. 

O art. 3º, cláusula de vigência, fixa a entrada em vigor da norma 
para um ano após a sua publicação. 

O art. 4º revoga os §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995. 

Para justificá-la, o argumento usado é, principalmente, a 

necessidade de aperfeiçoamento da legislação, para adequá-la ao Estatuto da 
Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146, de 2015, do qual o senador Romário 

foi relator. Assim, amplia-se o benefício fiscal concedido na Lei nº 8.989, de 
1995, de forma a ajustá-lo ao conceito de pessoa com deficiência atualmente 

estabelecido pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e 
incorporado pelo Estatuto. Segundo o autor, a exclusão de qualquer tipo de 

deficiência de um mecanismo de inclusão como a isenção do IPI incidente 
sobre a aquisição de automóveis é incompatível com os relevantes marcos 

legislativos. 
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Distribuído inicialmente à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), que concluiu pela sua aprovação, o PLS nº 

28, de 2017, vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para 
apreciação em caráter terminativo. 

No prazo regimental, não foram propostas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

A teor do que dispõem os arts. 91, inciso I, e 99, inciso IV, 
ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a CAE é 

competente para opinar sobre proposições relativas a tributos, finanças 
públicas e normas gerais de direito financeiro, dispensada a competência do 

Plenário por se tratar de proposição de autoria de Senador. 

A ampliação de benefício fiscal veiculada pelo projeto 

configura objeto do Direito Tributário e do Direito Financeiro, sujeitando-
se, nos termos constitucionais, à legislação concorrente da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 24, I, da Constituição 
Federal – CF). 

A disciplina da matéria é condizente com a competência 

legislativa da União (art. 153, IV, da CF) e inclui-se entre as atribuições do 
Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF), não havendo impedimentos 

constitucionais formais nem materiais. Conforme o art. 48 da CF, cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre 

todas as matérias de competência da União, nas quais se incluem, 
certamente, as referentes à concessão de benefícios fiscais. 

Além disso, é atendida a exigência de lei específica que regule 
exclusivamente a matéria, expressa no § 6º do art. 150 da CF, para a 

concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições. 
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Formalmente, o PLS foi formulado em acordo com a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

No mérito, entendemos como corretos os argumentos usados no 
parecer da CDH. A definição da pessoa com deficiência com a finalidade de 

permitir o seu acesso a direitos e garantias relacionados à inclusão social é 
sempre um dos grandes desafios a serem vencidos para o alcance da justiça 

em relação à matéria. Nem mesmo os critérios puramente técnicos são 
plenamente satisfatórios, uma vez que condições reconhecidas como 

deficiências muitas vezes não eram incluídas na lista de beneficiários que se 
costumava delinear. O Estatuto da Pessoa com Deficiência trouxe luz à 

questão ao condicionar a identificação da deficiência à avaliação 
biopsicossocial, fórmula que melhor se compatibiliza com a evolução 

constante do entendimento sobre o fenômeno social da deficiência. 

Entretanto, embora o PLS seja adequado por atender ao 
princípio da isonomia, igualando o tratamento dado a todas as pessoas com 

deficiência no tocante à isenção do IPI incidente sobre automóveis, por 
questões orçamentárias, convém agirmos com cautela em relação à 

ampliação dos direitos que se deseja conceder. Assim, em um primeiro 
momento, entendemos que a extensão deve ocorrer somente em relação às 

pessoas portadoras de deficiência auditiva, que, aliás, são a maioria dos que 
ainda não estão contemplados na lei. Para isso, são feitas as devidas 

alterações, por meio de substitutivo, no final. 

As outras alterações propostas, igualmente, embora sejam 

pertinentes, também não serão acatadas, em função das dificuldades 
orçamentárias atuais. Assim, os casos de roubo, furto ou sinistro com perda 

total do bem ainda não ensejarão autorização para que o beneficiário dos 
incentivos previstos na Lei nº 8.989, de 1995, tenha o direito de requerê-lo 
novamente. A supressão é feita no substitutivo já mencionado. 
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Finalmente, consideramos importante a disposição do novo 
parágrafo único criado para o art. 5º da Lei nº 8.989, de 1995, pelo PLS, que 

estende a isenção aos acessórios, ainda que não originais do veículo, caso 
sejam utilizados para a adaptação do automóvel ao uso por pessoa com 

deficiência. Nada mais justo para os propósitos almejados. 

Quanto ao aspecto orçamentário e financeiro propriamente dito, 

em atendimento ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), incorporadas as alterações aqui 

sugeridas, a estimativa do impacto sobre a arrecadação proveniente da 
renúncia de receita ocasionada pelo projeto remontará a: R$ 117,7 milhões, 

em 2020; R$ 125,3 milhões, em 2021; e R$ 132,76 milhões, em 2020, 
conforme evidencia a Nota Técnica de Impacto Orçamentário e Financeiro 

nº 148/2019 da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do 
Senado Federal. 

III – VOTO 

Ante os argumentos esgrimidos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2017, nos termos do seguinte substitutivo. 

EMENDA Nº        - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 28, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para incluir as pessoas com deficiência auditiva 

no rol daquelas com direito à isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente 
sobre a aquisição de automóveis. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Esta Lei inclui as pessoas com deficiência auditiva no 

rol daquelas com direito à isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) incidente sobre a aquisição de automóveis. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................................. 

............................................................................................... 

IV - pessoas com deficiência física, visual, auditiva, mental, 
severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de 
seu representante legal; 

............................................................................................... 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectua l 
ou sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas, conforme avaliação 
biopsicossocial prevista no art. 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015. 

....................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 5º.................................................................................. 

Parágrafo único. O imposto não incidirá sobre acessórios que, 
mesmo não sendo equipamentos originais do veículo adquirido, 

sejam utilizados para sua adaptação ao uso por pessoa com 
deficiência.” (NR)  

 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 8.989, 

de 24 de fevereiro de 1995. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias após a sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAE, 11/02/2020 às 10h - 2ª, Ordinária

Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMA PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTON

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCARPRESENTE
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE
IRAJÁ 3. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO
AROLDE DE OLIVEIRA
PAULO ROCHA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 28/2017, nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Assuntos Econômicos - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSX
MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOX
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROX X
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARX
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN X
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE X
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERX
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESX X
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAX
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCASX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZ
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMA
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA X
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMX
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTA

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCAR
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE
IRAJÁ 3. ANGELO CORONELX
TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES X
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLO

Quórum:

Votação:

Senador Omar Aziz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/02/2020

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16 TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 17
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA A EMENDA Nº 1-CAE (SUBSTITUTIVO), POR
16 (DEZESSEIS) VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO
E NENHUMA ABSTENÇÃO, RESTANDO PREJUDICADO O PROJETO,
NOS TERMOS DO ART. 300, XVI, DO RISF.

(PLS 28/2017)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

18 de Fevereiro de 2020

Vice-Presidente no exercício da Presidência da Comissão de 
Assuntos Econômicos

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 401

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei
Complementar n° 19, de 2019, do Senador Plínio Valério, que Dispõe
sobre nomeação e demissão do Presidente e diretores do Banco
Central do Brasil.

RELATOR: Senador Telmário Mota

PARECER (SF) Nº 12, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Plínio Valério

18 de Fevereiro de 2020
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Gabinete Senador Telmário Mota 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre as Emendas de Plenário nºs 4 e 5 ao Projeto de 

Lei Complementar nº 19, de 2019, do Senador Plínio 

Valério, que dispõe sobre nomeação e demissão do 

Presidente e diretores do Banco Central do Brasil. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Volta ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos o 

Projeto de Lei Complementar (PLP) n° 19, de 2019, do Senador Plínio Valério, 

que tem por objetivo estabelecer requisitos para nomeação e demissão do 

Presidente e dos diretores do Banco Central do Brasil (BC), bem como 

vedações aos exercentes do cargo. O PLP busca conferir autonomia formal ao 

BC para que execute suas atividades essenciais ao país sem sofrer pressões 

político-partidárias. 

O PLP foi aprovado nesta Comissão no dia 12 de novembro de 

2019 e foi encaminhado ao Plenário desta Casa, nos termos do substitutivo que 

o aprimorou. Foram apresentadas duas emendas em Plenário, o que levou à 

volta do PLP a esta Comissão para que deliberasse sobre essas emendas . 

SF
/2

06
48

.6
24

03
-4

1

2

SENADO FEDERAL 

-iiii ---!!!! 

iiii 
iiii 

iiii 
iiii -

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 403

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



 

Gabinete Senador Telmário Mota 

 
 

 

 

 

 

Senado Federal –Anexo II, Ala Ruy Carneiro, Gabinete 03 - Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Gabinete Senador Telmário Mota -Telefone: +55 (61) 3303-6315 

2 

A primeira emenda, de autoria do Senador Eduardo Braga, busca 

estender a competência do Banco Central para que persiga não apenas o 

controle da inflação, mas também a estabilidade financeira, o crescimento 

econômico e o pleno emprego, fiscalizar e regular o sistema financeiro para 

garantir um sistema sólido e eficiente, bem como cumprir e fazer cumprir as 

disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas 

expedidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Em sua justificação, argumenta ser fundamental tornar mais claras 

as competências do Banco Central para que não se passe um “cheque em 

branco” para a instituição. O foco exclusivo no combate à inflação, aliado à 

autonomia formal, pode fazer com que a instituição fique insensível à 

conjuntura econômica e ao nível de atividade econômica, levando o país a 

níveis de desemprego recorde, como observamos recentemente. 

A segunda emenda, de autoria do Senador Tasso Jereissati, busca 

definir o objetivo fundamental do Banco Central – que seria o de assegurar a 

estabilidade de preços (controle da inflação). E acrescenta um parágrafo único 

em que se estabelecem outros objetivos ao Banco Central, in verbis: sem 

prejuízo de seu objetivo fundamental, o Banco Central do Brasil também tem 

por objetivos suavizar as flutuações do nível de atividade econômica e zelar 

pela solidez e eficiência do Sistema Financeiro Nacional. 

Em sua justificação, propõe que esse objetivo secundário – de 

suavizar flutuações da atividade econômica – deve ser formalizado em lei. Esta 

pequena alteração teria o efeito de dar maior transparência e responsabilidade 

ao Banco Central. 

A seguir passamos à análise das emendas. 
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II – ANÁLISE 

O PLP no 19, de 2019, não se propõe a tratar dos objetivos 

fundamentais do Banco Central, assim como não trata da autonomia 

administrativa e financeira, foca exclusivamente na autonomia operacional 

para que a governança da Autarquia seja aprimorada, permitindo melhor 

cumprir os objetivos hoje insculpidos em outros textos legais. 

Atualmente já temos um certo consenso nesta casa no sentido de 

garantir a autonomia operacional do Banco Central, adicionar novos elementos  

ao projeto neste momento pode não só atrasar a sua tramitação, como até 

mesmo inviabilizar totalmente a sua aprovação, a exemplo do que vem 

acontecendo com o projeto de lei que se encontra na Câmara dos Deputados. 

Bancos centrais não têm o condão de afetar o crescimento 

sustentável, ou seja, de longo prazo, razão pela qual a prática internacional 

atribui a bancos centrais o objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de 

preços. Bancos centrais devem ser isolados da influência política para evitar a 

utilização de política monetária inadequada com objetivo de gerar crescimento 

insustentável de curto prazo, ao sabor das influências advindas do ciclo 

político, que, ao fim e ao cabo, resultam na desancoragem das expectativas, no 

crescimento da inflação corrente e na redução do crescimento econômico, com 

impacto negativo no nível de emprego. 

Atribuir mandato duplo abriria espaço para o BC ser afetado pelo 

ciclo político, sendo potencialmente mais pressionado a estimular a atividade 

econômica e o emprego no curto prazo, visando benefícios políticos e 

eleitorais, em detrimento de uma inflação mais alta no futuro próximo (dilema 

entre curto versus longo prazo). Essa possibilidade é reduzida em caso de 

mandato único. No caso do Brasil, como as instituições monetárias ainda não 

estão totalmente consolidadas, esse risco é ainda mais relevante. Mandato único 

facilita a transparência, a vigilância e a responsabilização do BC por parte da 
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sociedade e do Congresso. Isso aumenta sua credibilidade, tornando a política 

monetária mais efetiva. Ainda, a inclusão de objetivo de emprego geraria dois 

problemas: (i) a meta não poderia ser desemprego zero, mas sim uma medida 

consistente com a não aceleração da inflação; e (ii) taxa de desemprego 

consistente com a não aceleração da inflação não é observável, é variante no 

tempo e sua estimação é bastante incerta. Então o BC estaria perseguindo um 

objetivo que é não bem definido, o que reduziria a transparência e abriria mais 

espaço para influência política no BC. 

Ademais, o atual conjunto normativo que regulamenta o Sistema 

Financeiro Nacional define satisfatoriamente os objetivos e limites 

institucionais do Banco Central, não havendo que se falar em “cheque em 

branco”. Basta observar que atuação do Banco Central nos últimos anos tem 

obedecido estritamente as balizas institucionais já definidas, não ficando 

aquém, nem tão pouco indo além das suas atribuições. 

No regime de metas para a inflação, dentro do mandato atualmente 

conferido a ele, o BC também considera os custos em termos de produto para 

se atingir a meta para a inflação. Isso se manifesta especialmente na 

consideração de horizonte de projeções de médio prazo e na aceitação de que a 

inflação deve flutuar ao redor da meta (dentro de determinada margem) e não 

necessariamente ser “igual” à meta.  

Nesse sentido, deve-se frisar que o BC possui as ferramentas 

necessárias para perseguir a meta para a inflação definida pelo Conselho 

Monetário Nacional, enquanto o mesmo não pode ser dito a respeito de 

eventuais metas relacionadas a crescimento econômico e geração de empregos. 

Fato é que nenhum banco central dispõe de tal ferramental. Portanto, por um 

lado, não seria possível estabelecer metas sem que o BC detenha o necessário 

para as perseguir e, por outro lado, estabelecer tais metas reduziria a capacidade 

de prestação de contas da Autarquia à sociedade e ao Congresso que a 

representa.  
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A literatura e a experiência internacional demonstram que a 

melhor maneira de qualquer BC contribuir para o crescimento econômico e o 

emprego é manter a inflação baixa, estável e previsível. 

 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, entendemos que as Emendas no 4 e 5 de 

Plenário devem ser rejeitadas.   

 

, Presidente 

, Relator 

Senador TELMÁRIO MOTA 

(PROS – RR) 
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SENADO FEDERAL 

Senador TELMÁRIO MOTA 
Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

70165-900 – Brasília / DF 
Fone: (61) 3303-6315 - fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

No dia 18 de fevereiro de 2020, na 3ª Reunião Ordinária da 
Comissão de Assuntos Econômicos – CAE, o senador Telmário Mota, na 
condição de relator, apresenta esta COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO, para 
acatar a Emenda de Plenário nº 5, de autoria do senador Tasso Jereissati, ao 
PLP nº19, de 2019: 

“Art. 1º O Banco Central do Brasil tem por objetivo 
fundamental assegurar a estabilidade de preços.  

Parágrafo único. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o 
Banco Central do Brasil também tem por objetivos suavizar as flutuações do 
nível de atividade econômica e zelar pela solidez e eficiência do Sistema 
Financeiro Nacional” 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAE, 18/02/2020 às 10h - 3ª, Ordinária

Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS
MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE
IRAJÁ 3. ANGELO CORONEL

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
RODRIGO CUNHA
ZENAIDE MAIA
AROLDE DE OLIVEIRA
JAYME CAMPOS
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À EMENDA Nº 5-PLEN E
CONTRÁRIO À EMENDA Nº 4-PLEN.

(PLP 19/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

18 de Fevereiro de 2020

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
de Lei n° 2173, de 2019, que Confere o título de Capital Nacional do
Surfe ao Município de Saquarema, no Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 5, DE 2020

PRESIDENTE: Senador Dário Berger

18 de Fevereiro de 2020

412 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



 SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 2.173, de 

2019, do Deputado Lourival Gomes, que confere 
o título de Capital Nacional do Surfe ao Município 

de Saquarema, no Estado do Rio de Janeiro. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei nº 2.173, de 2019, de autoria do Deputado Lourival 

Gomes, que confere o título de Capital Nacional do Surfe ao Município de 
Saquarema, no Estado do Rio de Janeiro. 

O projeto contém dois artigos: o primeiro tem o mesmo teor da 
ementa, tal como acima transcrita, enquanto o segundo determina a entrada 

em vigor da futura lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor expõe a relevância que o Município de 

Saquarema tem para a história do surfe no país.  

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada conclusivamente 

pelas Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC), nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD). 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva da CE. Caso aprovada, será objeto de deliberação do 

Plenário. 
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II – ANÁLISE 

Distante cerca de cem quilômetros da capital do Estado, com 28 
quilômetros de praias de areias finas e mar forte, Saquarema atrai surfistas 

de todo o País, e até do exterior. 

A origem da cidade remonta aos primórdios da história do 

Brasil. O processo de colonização de Saquarema iniciou-se em 1594, quando 
os padres da Ordem do Carmo edificaram o Convento de Santo Alberto. Com 

a instalação de várias fazendas nas imediações, a população, até o final dos 
anos 1950, dedicava-se à pesca artesanal, ao cultivo de cítricos e de cana de 

açúcar e à produção de farinha de mandioca para subsistência. 

A partir de 1955, em decorrência de um processo de 

urbanização baseado na doação de terras públicas, Saquarema transformou-
se em local de veraneio das camadas médias metropolitanas. Pelas condições 

geográficas favoráveis à prática do surfe, a cidade começou a ganhar 
destaque na mídia nacional. Durante os anos 1970, recebeu o título de 
Maracanã do Surfe e passou a sediar festivais nacionais. Em 2017, 

Saquarema recebeu a etapa brasileira do campeonato mundial de surfe, 
ocasião em que foi conferido ao município o título de capital estadual do 

surfe. 

 Assim, pelo reconhecimento da importância da cidade nos 

contextos local, regional e nacional desta prática, somos, no mérito, 
favoráveis à concessão do título de Capital Nacional do Surfe ao Município 

de Saquarema. 

Quanto à regimentalidade, nos termos do disposto pelo inciso I 

do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete a este 
colegiado opinar sobre proposições que versem, entre outros, sobre temas 

relacionados à cultura, a exemplo da proposição em debate. 

Em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, incumbe à 

CE pronunciar-se também quanto à constitucionalidade e à juridicidade, em 
especial no que diz respeito à técnica legislativa. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se 

ser concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União 
para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 

Federal (CF).  
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A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto 
de lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não 
se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 

segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 

52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 

veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 
Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 
constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica 

legislativa, tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de 
acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.173, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, NESTA DATA, FOI APROVADO
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA.

(PL 2173/2019)

Senador DÁRIO BERGER

18 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte

418 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
de Lei n° 5231, de 2019, do Senador Rodrigo Cunha, que Altera a Lei
nº 8.685, de 20 de julho de 1993, que cria mecanismos de fomento à
atividade audiovisual e dá outras providências, para ampliar o prazo
de aplicação dos mecanismos de incentivo à produção de obras
audiovisuais brasileiras de produção independente.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 6, DE 2020

PRESIDENTE: Senador Dário Berger

18 de Fevereiro de 2020
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 5231, de 
2019, do Senador Rodrigo Cunha, que altera a Lei 

nº 8.685, de 20 de julho de 1993, que cria 
mecanismos de fomento à atividade audiovisual e 
dá outras providências, para ampliar o prazo de 

aplicação dos mecanismos de incentivo à 
produção de obras audiovisuais brasileiras de 

produção independente. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 5231, de 2019, do Senador Rodrigo Cunha, 

cujo propósito é alterar a Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, que cria 
mecanismos de fomento à atividade audiovisual e dá outras providências, 

para ampliar o prazo de aplicação dos mecanismos de incentivo à produção 
de obras audiovisuais brasileiras de produção independente.  

A proposição compõe-se de três artigos, dos quais o art. 1º 
define o objetivo da intentada lei, que é o de alterar a Lei nº 8.685, de 1993, 

conhecida como Lei do Audiovisual, para ampliar o prazo de aplicação de 
seus mecanismos de incentivo à produção independente de obras 

audiovisuais brasileiras. 

O art. 2º dá nova redação aos arts. 1º e 1º-A da Lei do 
Audiovisual, estendendo o prazo dos respectivos mecanismos de incentivo, 

que se extinguiram em 2019, para o exercício fiscal ou ano-calendário de 
2024.  

O art. 3º e último determina a entrada em vigor da projetada lei 
na data de sua publicação. 
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Na justificação, o autor argumenta que o fim dos mecanismos 
de incentivo previstos na Lei do Audiovisual traria prejuízos para doze mil 
empresas e ameaçaria trezentos mil empregos, com a suspensão de mais de 

R$ 65 milhões que seriam destinados às produtoras independentes do 
audiovisual brasileiro. 

A extensão do prazo desses incentivos fiscais até 2024 seria, 
ademais, condizente com o limite de cinco anos para ampliação de benefícios 

fiscais estabelecido pela Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – 2019). 

A matéria foi distribuída para a apreciação da CE e da Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias relativas a normas 
gerais sobre educação e cultura, caso do projeto de lei em análise. 

Em relação ao mérito, temos que os incentivos fiscais previstos 
nos arts. 1º e 1º-A da Lei do Audiovisual estão voltados ao estímulo da 

produção independente de obras audiovisuais brasileiras, quer por meio da 
aquisição de quotas representativas dos direitos de comercialização dessas 

obras (art. 1º), quer por meio do patrocínio de sua produção (art. 1º-A), em 
ambos os casos apenas para projetos previamente aprovados pela Ancine. 

Tais instrumentos de estímulo ao cinema, juntamente com 
outros que foram criados posteriormente à edição da referida lei, tiveram 

participação fundamental na consolidação de uma pujante indústria do 
audiovisual brasileiro. O investimento com recursos incentivados na 

produção audiovisual independente permanece em crescimento, desafiando 
a crise econômica dos últimos anos e trazendo excelentes resultados em 

geração de renda e de emprego. Apenas no primeiro semestre de 2019, foram 
captados R$ 736 milhões provenientes de renúncia fiscal para 241 projetos 
em doze Estados e no Distrito Federal. 

Mesmo para nossa apreciação, que deve enfocar sobretudo a 
dimensão cultural da matéria, os aspectos econômicos são essenciais, pois 
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eles viabilizam as realizações cinematográficas e, em geral, audiovisuais que 
vão expressar nossa realidade e possibilitar sua mais ampla compreensão. 
Sabemos que as produções audiovisuais representam um dos mais dinâmicos 

e cruciais setores da cultura contemporânea. Prestigiar a produção 
audiovisual nacional, que desenvolve as potencialidades de um olhar 

brasileiro sobre o mundo, com seus componentes artísticos, reflexivos e 
lúdicos, significa investir em nossa condição de nação culturalmente 

autônoma e criadora de seus próprios caminhos.  

A diversidade do audiovisual brasileiro, transitando entre a 

ficção e o documentário, entre a abordagem crítica e o entretenimento, e 
entre as diferentes paisagens socioculturais que nos compõem, é uma 

conquista obtida por esforços continuados e por um bem desenhado sistema 
de incentivos ao setor, de que não podemos, ainda por um bom tempo, 

prescindir. Mecanismos similares existem em diversos outros países que 
valorizam sua expressão cultural e buscam protegê-la da poderosa e 
avassaladora indústria audiovisual norte-americana, que deve ser valorizada 

e assimilada sem preconceitos, assim como as realizações de outras nações, 
mas de um modo que não asfixie ou subjugue a produção nacional.   

Devemos considerar, no entanto, que o intuito de prorrogar os 
mecanismos de incentivo fiscal da Lei do Audiovisual foi concretizado, no 

que se refere à atividade legislativa, por meio do Projeto de Lei nº 5815, de 
2019, do Deputado Marcelo Calero, que prorrogava igualmente o prazo para 

utilização do Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da 
Atividade Cinematográfica (Recine), constante da Lei nº 13.594, de 5 de 

janeiro de 2018, e os benefícios fiscais previstos no art. 44 da Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. O PL nº 5815, de 2019, 

após ser aprovado na Câmara dos Deputados, foi apreciado em Ordem do 
Dia, como matéria extrapauta, recebendo o Parecer nº 228, de 2019, do 

Plenário do Senado Federal, favorável à aprovação. 

Encaminhado à sanção presidencial, entretanto, o PL nº 5815, 
de 2019, recebeu veto integral, conforme mensagem nº 747, de 27 de 

dezembro de 2019, que alegou, ouvido o Ministério da Economia, as 
seguintes razões: 

A propositura legislativa, ao dispor sobre prorrogação de 
benefício fiscal, cria despesas obrigatórias ao Poder Executivo, sem 

que se tenha indicado a respectiva fonte de custeio, ausentes ainda 
os demonstrativos dos respectivos impactos orçamentários e 
financeiros, violando assim as regras do art. 113 do ADCT, bem 

como do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda do art. 
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114 e 116 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 (Lei nº 
13.707, de 2018). 

Diante do disposto na mensagem acima, concluímos que o óbice 

alegado para o veto ao PL nº 5815, de 2019, é o da ausência de indicação de 
fonte de custeio e dos demonstrativos relativos aos impactos orçamentários 

e financeiros. Desse modo, e desconsiderando, por ora, a possibilidade de 
derrubada do veto pelo Congresso Nacional, entendemos que o 

procedimento mais indicado seria o de providenciar a anexação dos referidos 
demonstrativos e a indicação da fonte de custeio para que a proposição seja 

assim apreciada na análise terminativa de responsabilidade da CAE. 
Compete, de fato, à CAE não apenas avaliar os aspectos econômicos do 

projeto de lei, como também sua constitucionalidade e juridicidade, que 
compreendem, por certo, o atendimento às disposições do art. 113 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), assim como o 

atendimento às leis citadas na Mensagem nº 747, de 2019, referentes à 
responsabilidade fiscal do projeto. 

III – VOTO 

O voto, conforme o exposto, é pela aprovação, no que se refere 

ao mérito, do Projeto de Lei nº 5231, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. CHICO RODRIGUES
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA
MARCELO CASTRO
AROLDE DE OLIVEIRA
JAYME CAMPOS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, NESTA DATA, FOI APROVADO
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA.

(PL 5231/2019)

Senador DÁRIO BERGER

18 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei do Senado n° 498, de 2018, que Revoga a Lei
da Alienação Parental.

RELATOR: Senadora Leila Barros

PARECER (SF) Nº 15, DE 2020

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

18 de Fevereiro de 2020
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GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 498, de 2018, da CPI 
dos Maus-Tratos (SF), que revoga a Lei da 
Alienação Parental. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 498, de 2018, que 
revoga a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010, conhecida como Lei de 
Alienação Parental. Se aprovado, a lei dele resultante entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

O PLS nº 498, de 2018, resulta dos trabalhos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito dos Maus-Tratos (CPIMT), encerrada em 
dezembro de 2018. No curso dos trabalhos da CPIMT, o mau uso da Lei de 
Alienação Parental por pais supostamente abusadores, com o intuito de obter 
a guarda exclusiva dos filhos, foi tema recorrente em diversas audiências. 

A proposição foi distribuída à CDH e à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 
estabelece a competência da CDH para opinar sobre matérias pertinentes à 
garantia e promoção dos direitos humanos, à proteção da família e à proteção 
à infância. São esses todos temas afins à proposição ora examinada. 

O fenômeno da alienação parental é bastante conhecido e 
envolve condutas como a desqualificação de um genitor perante a criança, 
sabotagens da autoridade parental ou da relação entre pais e filhos, imposição 
de dificuldades ou empecilhos no contato da criança com um genitor ou até 
mesmo a manipulação da criança para que rejeite o outro genitor. Mesmo 
que os pais se detestem, isso não lhes dá o direito de ferir a relação do outro 
com a criança, que é a maior prejudicada. 

Reconhecendo esse problema, que fere o direito da criança à 
família, o Poder Legislativo aprovou a Lei de Alienação Parental, que 
descreve e veda essas condutas. Isso não se confunde, todavia, com a 
chamada Síndrome de Alienação Parental, proposta pelo psiquiatra Richard 
Gardner, que descrevia um complexo de sintomas supostamente sofridos 
pela criança em decorrência dessas condutas, mas não obteve o necessário 
reconhecimento na ciência médica. A lei em questão trata de condutas que 
ferem o direito à convivência familiar, no âmbito civil, e não de supostos 
agravos à saúde. Repita-se: a referida lei existe para proteger o direito da 
criança e de seus pais ao melhor convívio possível, sem interferência nociva 
de um sobre a relação da criança com o outro, e não para dispor sobre a 
suposta Síndrome de Alienação Parental, que não tem respaldo suficiente da 
comunidade médica e de entidades como a Organização Mundial da Saúde. 

Para compreender melhor a proposição, convém reproduzir o 
trecho do relatório final da CPIMT que sugere a revogação da Lei de 
Alienação Parental: 

Vimos, ao longo dos trabalhos da CPI, relatos de casos nos 
quais genitores acusados de cometer abusos ou outras formas de 
violência contra os próprios filhos teriam induzido ou incitado o 
outro genitor a formular denúncia falsa ou precária, como 
subterfúgio para que seja determinada a guarda compartilhada ou a 
inversão da guarda em seu favor. Seria uma forma ardilosa pela qual 
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um genitor violento manipularia o outro de modo a obter o duplo 
benefício de acesso à vítima e afastamento do protetor. 

Não apuramos as denúncias específicas, mas constatamos que 
há margem legal para aproveitamento dessa hipótese, e indícios de 
que essa brecha tenha sido explorada sistematicamente. Certamente, 
não é esse o propósito da Lei nº 12.318, de 2010. Essa norma foi 
criada para coibir a alienação parental, para preservar o direito da 
criança e do adolescente a manter os seus vínculos familiares, e não 
para permitir qualquer forma de artimanha pela qual um genitor 
ardiloso induza o outro, genuinamente preocupado com o bem-estar 
do filho, a formular denúncia temerária ou insubstanciada num ato 
de desespero. 

Se o pai ou a mãe, ou outro parente, ou guardião, tiver razões 
para suspeitar que alguém esteja praticando algum tipo de violência 
ou abuso contra a criança ou o adolescente, poderá vencer a eventual 
hesitação inicial e investigar, ou denunciar, o fato. É possível que o 
denunciante esteja equivocado e que a denúncia, mesmo formulada 
em boa-fé, seja falsa. Certamente é distinta a conduta desse 
denunciante, leal à criança ou ao adolescente, daquela de alguém que 
formula denúncia sabidamente falsa apenas para prejudicar o vínculo 
com o outro genitor. No primeiro caso, o erro é escusável. No 
segundo caso, é injustificável. 

Se os fatos denunciados são verdadeiros ou não, cabe ao 
sistema de justiça apurar, mas a denúncia maliciosa, como forma de 
alienação parental, não pode ser tolerada. Não se pode avançar sobre 
a presunção de não-culpabilidade do denunciado, mas não se pode, 
automaticamente, presumir a má-fé do denunciante. São duas faces 
da mesma moeda, distintas, mas essencialmente vinculadas. A Lei 
de Alienação Parental dá margem a manobras dos abusadores contra 
seus justos acusadores, o que não podemos admitir. 

Nesses termos, o relatório da CPIMT mostra que há margem 
para uso espúrio da Lei de Alienação Parental e há casos de pais 
supostamente abusadores que chegam a estimular a apresentação de 
denúncias falsas ou temerárias contra si com o intuito de obter a inversão da 
guarda dos filhos, ou a sua guarda exclusiva. Ou seja, num evidente 
contrassenso, a Lei de Alienação Parental pode ser utilizada para o fim que 
ela mesma proíbe. Infelizmente, devido à ausência de sistematização dos 
trabalhos e ao tempo exíguo, as denúncias nesse sentido não foram 
examinadas a fundo pela CPIMT, embora se avolumassem ao ponto de haver 
grupos organizados de mães atingidas pela reversão da guarda pedindo para 
ser ouvidas. 
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Tais preocupações voltaram a ser discutidas em duas audiências 
públicas realizadas por este Colegiado para tratar desse assunto, com a 
participação de operadores do direito, de psicólogos, e de outros convidados 
que opinaram tanto a favor, quanto contrariamente à alteração da Lei de 
Alienação Parental. O gabinete desta Relatora recebeu e ouviu atentamente 
diversas pessoas, grupos e organizações que trouxeram argumentos nos dois 
sentidos, pela manutenção e pela revogação da lei. 

Restou evidente que há fundamento para tamanha preocupação 
com o mau uso da Lei de Alienação Parental. No entanto, mesmo supondo 
que todas as denúncias apresentadas sejam verdadeiras, é importante 
ressaltar que têm como ponto comum apenas um dos instrumentos da Lei de 
Alienação Parental, desdobrado em apenas alguns de seus dispositivos: se 
um dos genitores denuncia o outro de modo temerário por supostamente 
cometer abusos contra a criança, é plausível que o juiz determine a inversão 
de guarda, possivelmente facilitando o acesso do abusador à sua vítima. 
Assim, presumindo que haja abuso, uma preocupação legítima pode levar 
um pai ou uma mãe, em desespero e aflição, a fazer uma denúncia 
impensada, que pode ser manobrada pelo denunciado para obter a guarda de 
sua vítima, numa evidente e espúria perversão da lei. 

Para enfrentar esse problema, não seria necessário revogar a Lei 
de Alienação Parental na sua totalidade: a solução necessária e suficiente 
seria identificar e corrigir as brechas que possibilitam o mau uso das medidas 
nela previstas, impondo sanções a quem pratique essa conduta. Além de ser 
medida exagerada, o descarte da lei inteira em razão da exploração de falhas 
existentes em alguns de seus instrumentos daria plena liberdade de ação para 
os alienadores, em desfavor dos alienados e, principalmente, em prejuízo das 
crianças e dos adolescentes, violando o direito à convivência familiar. 

Em suma, no que tange à alienação parental, não importa se a 
denúncia é de fato falsa, mas, sim, se é sabidamente falsa no momento em 
que é formulada. Essa má-fé distingue o denunciante que tem por finalidade 
exclusiva prejudicar o outro genitor do denunciante preocupado com a 
criança. Isso permite discernir entre um eventual excesso de zelo, no segundo 
caso, e a alienação maliciosa, no primeiro. Neste sentido estamos propondo 
nova redação ao inciso VI do parágrafo único do art. 2º da Lei. 

5

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 431

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

5 

A segunda alteração proposta diz respeito à ampliação do 
envolvimento e, por consequência, das responsabilidades dos magistrados 
em todas as fases do processo. Acrescentamos dois novos parágrafos ao art. 
4º, determinando que antes de tomar qualquer decisão o juiz promova 
audiência com as partes, ressalvados os casos em que haja indícios de 
violência contra a criança ou o adolescente. Ainda em respeito à dignidade 
das partes e ao valor da conciliação, propomos também o incentivo à 
mediação e/ou demais métodos adequados de solução de conflitos. 

No art. 6º, propomos a reorganização das sanções impostas a 
eventuais alienadores e recomendamos sua aplicação de modo gradativo 
visando à conscientização do alienador e à construção do respeito de todos 
ao direito ao convívio familiar, em prol da criança ou do adolescente.  

No mesmo art. 6º reforçamos, nos casos de pedidos de 
ampliação do regime de convivência e alteração ou inversão do regime de 
guarda, o respeito ao direito do contraditório e à ampla defesa, reafirmando 
a necessidade de o juiz promover audiência com as partes. E nos casos de 
denúncia de abuso ou violência explicitamos que serão adotadas medidas 
para prevenir a exposição da criança ou do adolescente a qualquer forma de 
violência, abuso ou negligência por parte do genitor denunciado. 

Na hipótese examinada pela CPIMT e discutida junto a este 
Colegiado em audiências públicas, de um abusador usar a Lei de Alienação 
Parental para ampliar seu acesso à vítima, estamos propondo a inclusão de 
um novo artigo para estabelecer que a falsa acusação de alienação parental 
para facilitar a prática de crimes contra a criança ou o adolescente sujeite o 
acusador de má-fé à pena de reclusão de dois a seis anos e multa, com 
previsão de aumento da pena de um a dois terços se o crime contra a criança 
ou adolescente é consumado, sem prejuízo da pena pelo crime cometido. 

Além disso, diante dos variados relatos que apontam a Lei de 
Alienação Parental como forma de aproximação entre abusadores e vítimas, 
resolvemos apresentar o Projeto de Lei nº 5.030, de 2019, que torna 
circunstância agravante o fato de o crime haver sido cometido contra menor 
sob guarda ou tutela ou contra companheiro. Agrava as penas para crimes 
cometidos contra menor de 14 anos e estabelece que nesses crimes proceder-
se-á mediante ação penal pública incondicionada. Dispõe ainda sobre o 
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perdimento de bens utilizados na prática criminosa e permite a decretação de 
medidas protetivas de urgência para a proteção de menor de 14 anos.  

Voltando à matéria em apreço, vemos, ainda, oportunidade para 
dispor que o valor de multa aplicada por prática de alienação parental seja 
depositado em favor da criança ou do adolescente, o que contribuiria para 
compensar parte do dano causado às maiores vítimas da alienação parental. 

Ainda nesse aspecto, considerando a absoluta prioridade que a 
criança e o adolescente devem ter na solução de controvérsias familiares, 
aproveitamos para explicitar esse princípio como referência obrigatória nas 
decisões sobre guarda, nas quais o juiz deverá examinar, também, a 
capacidade parental de cada um. Para tanto, deve-se alterar o art. 7º da Lei 
de Alienação Parental. 

Por fim, após a leitura do relatório, em decorrência de novas 
manifestações recebidas, resolvi acrescentar ao art. 4º dispositivo, 
determinando o sobrestamento de processo de alienação parental quando 
houver processo criminal contra um dos genitores cuja vítima seja um dos 
filhos. Nesses casos, o processo de alienação parental retomaria sua 
tramitação apenas após decisão em primeira instância no juízo criminal. 
Desta forma, estamos ampliando a proteção às crianças e adolescentes contra 
a prática de crimes por genitores abusadores, evitando que o tempo, 
usualmente mais longo da justiça criminal, contamine o processo de 
alienação parental.    

Sabemos que o tema é polêmico e que desperta preocupações 
extremamente sérias e aparentemente opostas, como tivemos oportunidade 
de conhecer nas audiências públicas. Mas o elemento norteador de nossa 
decisão deve ser a proteção do direito de todos, principalmente das crianças 
e dos adolescentes, à convivência familiar, sem admitir que a lei seja 
manipulada para viabilizar ou facilitar qualquer tipo de violência.  

Nesse sentido, parece-nos mais prudente, e suficiente, 
apresentar emenda substitutiva, para alterar o inciso VI do parágrafo único 
do art. 2º, alguns dispositivos dos arts. 4º e 6º e o art. 7º da Lei de Alienação 
Parental, em lugar de aprovar a sua total revogação, providência que abriria 
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nova margem para que as crianças e adolescentes fossem usados 
impunemente como peões nas disputas entre os pais. 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 498, de 2018, na forma da seguinte emenda 
substitutiva: 

 

 

EMENDA Nº 1 -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 498, DE 2018 

Altera a Lei º 12.318, de 26 de agosto de 2010 (Lei 
de Alienação Parental), para dispor sobre a 
apresentação de denúncia sabidamente falsa como 
forma de alienação parental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º, 4º, 6º e 7º da Lei nº 12.318, de 26 de agosto 
de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................................................... 
Parágrafo único. ................................................................... 
................................................................................................... 
VI – apresentar denúncia contra genitor, contra familiares 

deste ou contra avós, sabendo-a falsa, de modo a obstar ou dificultar 
a convivência deles com a criança ou adolescente; 
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........................................................................................ (NR)” 

“Art. 4º ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 1º Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor 

visitação mínima assistida, ressalvados os casos em que há iminente 
risco de prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou do 
adolescente, atestado por profissional designado pelo juiz para 
acompanhamento das visitas. 

§ 2º O juiz proporá às partes, como forma de solução de 
controvérsias e de reaproximação familiar, a mediação e/ou demais 
métodos adequados de solução de conflitos, ressalvados os casos em 
que haja indício de violência contra a criança ou o adolescente. 

§ 3º Antes de determinar as medidas provisórias de que trata o 
caput, o juiz promoverá audiência dele com as partes, ressalvados os 
casos em que haja indício de violência contra a criança ou o 
adolescente. 

§ 4º Na hipótese de existência de processo criminal contra um 
dos genitores cuja vítima seja um dos filhos, o processo de alienação 
parental será sobrestado até que haja decisão em primeira instância 
no juízo criminal. ” (NR) 

“Art. 6º .................................................................................... 
................................................................................................... 
II – estipular multa ao alienador, podendo o juiz determinar 

que o valor seja depositado em favor da criança ou do adolescente; 
III - determinar acompanhamento psicológico e/ou 

biopsicossocial;  
IV - ampliar o regime de convivência familiar em favor do 

genitor alienado;  
.................................................................................................. 
§ 1º Caracterizada mudança abusiva de endereço, 

inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também 
poderá inverter a obrigação de levar a criança ou adolescente da 
residência do genitor, ou de retirá-los de lá, por ocasião da 
alternância dos períodos de convivência familiar. 

§ 2º A eventual ampliação, alteração ou inversão do regime de 
guarda, prevista nos incisos IV e V do caput deste artigo, será 
decidida: 

9
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I - em qualquer hipótese, respeitado o bem estar da criança ou 
do adolescente, considerando a qualidade da sua relação com o 
genitor favorecido; e 

II – na hipótese de prática de atos de alienação parental 
descritos no inciso VI do parágrafo único do art. 2º desta Lei, com a 
adoção de medidas para prevenir a exposição da criança ou do 
adolescente a qualquer forma de violência, abuso, especialmente 
sexual, ou negligência por parte do genitor denunciado. 

§ 3º Na deliberação sobre pedidos de ampliação, alteração ou 
inversão do regime de guarda será observado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, devendo o juiz promover audiência 
com as partes. 

§ 4º A menos que apresente receio justificado de risco à 
integridade física ou psíquica da criança ou do adolescente, o juiz 
aplicará as medidas previstas neste artigo de modo gradativo, 
visando à conscientização do alienador e à construção do respeito de 
todos ao direito ao convívio familiar, em prol da criança ou do 
adolescente.” (NR) 

 “Art. 7º A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por 
preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança 
ou adolescente com o outro genitor nas hipóteses em que seja 
inviável a guarda compartilhada, devendo o juiz zelar pelo interesse 
superior e absolutamente prioritário da criança ou do adolescente, 
bem como considerar a capacidade parental de quem terá a guarda. 
“ (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010, passa a vigorar 
acrescida do art. 6º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 6º-A. Praticar falsa acusação de alienação parental com 
intuito de facilitar a prática de delito contra a criança ou o 
adolescente.  

Pena: Reclusão de 2 a 6 anos e multa.  
Parágrafo único: Aumenta-se a pena de um a dois terços se o 

crime contra a criança ou adolescente é consumado”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

10
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GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CDH, 18/02/2020 às 11h - 8ª, Extraordinária

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

JADER BARBALHO 1. JARBAS VASCONCELOS PRESENTE
MARCELO CASTRO 2. DANIELLA RIBEIRO
VANDERLAN CARDOSO 3. LUIS CARLOS HEINZE
MAILZA GOMES 4. EDUARDO BRAGA
EDUARDO GOMES 5. LUIZ PASTOREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

EDUARDO GIRÃO 1. JUÍZA SELMAPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. ROMÁRIOPRESENTE
MARA GABRILLI 3. ROSE DE FREITAS
SORAYA THRONICKE 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

FLÁVIO ARNS 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
ACIR GURGACZ 2. FABIANO CONTARATO
LEILA BARROS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
NELSINHO TRAD 2. PAULO ALBUQUERQUEPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE
CHICO RODRIGUES 2. VAGOPRESENTE

Não Membros Presentes
DÁRIO BERGER
IZALCI LUCAS
RODRIGO CUNHA
WELLINGTON FAGUNDES

18/02/2020 12:14:15 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 8ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA LEILA BARROS,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO
PROJETO, NA FORMA DA EMENDA Nº 1-CDH (SUBSTITUTIVO).

(PLS 498/2018)

Senador PAULO PAIM

18 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
S/Partido - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
PODEMOS - Eduardo Girão**
Bloco-PDT - Prisco Bezerra** (S)

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
Bloco-MDB - Luiz Pastore* (S)

Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PDT - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
Bloco-PP - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Paulo Albuquerque** (S)

Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
Bloco-DEM - Jayme Campos**
PODEMOS - Juíza Selma**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 21
MDB-14 / PP-6 / REPUBLICANOS-1

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz Pastore. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar Senado Independente - 12
PATRIOTA / PDT-4 / CIDADANIA-3 / REDE-3

PSB-2
Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / TO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Prisco Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Juíza Selma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 10
PSDB-8 / PSL-2

Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

PSD - 9
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Paulo Albuquerque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

S/Partido - 1
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 21
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Jader Barbalho** (MDB-PA) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Jaques Wagner** (PT-BA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Albuquerque** (PSD-AP)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jayme Campos** (DEM-MT) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSDB-MG) Jean Paul Prates* (PT-RN) Paulo Rocha* (PT-PA)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorginho Mello** (PL-SC) Prisco Bezerra** (PDT-CE)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) José Maranhão* (MDB-PB) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Juíza Selma** (PODEMOS-MT) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Kátia Abreu* (PDT-TO) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (PSB-DF) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz Pastore* (MDB-ES) Romário* (PODEMOS-RJ)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mailza Gomes* (PP-AC) Simone Tebet* (MDB-MS)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Major Olimpio** (PSL-SP) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Esperidião Amin** (PP-SC) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PP-GO)

Flávio Arns** (REDE-PR) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Flávio Bolsonaro** (S/Partido-RJ) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Humberto Costa** (PT-PE) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Irajá** (PSD-TO) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Izalci Lucas** (PSDB-DF) Omar Aziz* (PSD-AM) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSDB-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (S/Partido-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 21

Líder
Esperidião Amin - PP   (30)

....................

Líder do MDB - 14
Eduardo Braga   (4,29,37)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (45)

Líder do PP - 6
Daniella Ribeiro   (10)

Vice-Líder  do PP
Ciro Nogueira   (7)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus   (14)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 10

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (33,46)

....................

Líder do PSDB - 8
Roberto Rocha   (21)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (34,40)

Rodrigo Cunha   (33,46)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (6)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (55)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA/PDT/CIDADANIA/REDE/PSB) - 12

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (24)

....................

Líder do PATRIOTA - 0

Líder do PDT - 4
Weverton   (9)

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (2)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (43)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (20)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (56)

Líder do PSB - 2
Leila Barros   (53)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (38)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (15,31)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (12,35)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (22)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (15,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (16)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (11,18)

Jorginho Mello   (1,17)

Zequinha Marinho   (19,32)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (11,18)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (44)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (1,17)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (19,32)

PSD - 9
Líder

Otto Alencar - PSD   (3)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (5)

Vice-Líderes
Eduardo Girão   (25,47)

Oriovisto Guimarães   (26,49)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (4,29,37)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (36)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (42,54)

Elmano Férrer   (39)

Izalci Lucas   (34,40)

Chico Rodrigues   (41)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (20)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
2. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
3. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
4. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
5. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
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6. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
7. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
8. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
9. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
10. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
11. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
12. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
15. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
16. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
19. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
20. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
21. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
22. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
23. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
24. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
25. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
26. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
27. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
29. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
30. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
31. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
32. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
33. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
35. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
36. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
37. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
38. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
39. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
43. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
44. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
45. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
46. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
47. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
52. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
53. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
54. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
55. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
56. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA CONHECER A REALIDADE DE MINAÇU
Finalidade: Conhecer a realidade do município de Minaçu-GO e da empresa Sama Minerações, para
demonstrar que a cidade e sua economia são dependentes dos impostos e dos empregos oriundos das
atividades da empresa, no prazo de 30 dias. 

Requerimento 330, de 2019

Número de membros: 5  titulares e 2 suplentes

Prazo final: 14/10/2019
TITULARES SUPLENTES

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

Senador Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (1)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (1)

 1.  Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1)

 2.  Senador Irajá   (PSD-TO)   (1)

 
 
 

 
Notas:
1. Em 26.04.2019, os Senadores Chico Rodrigues, Luiz do Carmo, Vanderlan Cardoso, Davi Alcolumbre e Daniella Ribeiro foram designados membros
titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Irajá, membros suplentes, para compor a comissão (ATS nº10/2019).
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA REALIZAR VISITA TÉCNICA
Finalidade: Realizar visita técnica ao Centro Espacial de Kourou, centro de lançamentos da Agência
Espacial Europeia, localizado na Guiana Francesa, na localidade de Kourou, conhecido Centro de
Inovações Tecnológicas e Modernidade Espacial. 

Requerimento nº 395, de 2019

Número de membros: 8  titulares e 8 suplentes

Prazo final: 18/12/2019
TITULARES SUPLENTES

   
   
   
   
   
   
   
   

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PP-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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5) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR A PEC 6, DE 2019
Finalidade: Destinada a acompanhar a tramitação, na Câmara dos Deputados, da PEC 6, de 2019, que
modifica o sistema de previdência social. 

Instituída pelo Ato do Presidente 7, de 2019

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)
RELATOR:   Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)

Instalação: 10/04/2019
Prazo final: 18/12/2019

TITULARES SUPLENTES
Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (1,6)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6,9)

 2.  Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (3,4,5)

 3.  Senador Major Olimpio   (PSL-SP)   (7)

 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (8)

 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
 9.    VAGO    (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, os Senadores Otto Alencar, Tasso Jereissati, Eduardo Braga, Esperidião Amin, Cid Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Jaques Wagner,
Rodrigo Pacheco e Elmano Férrer foram designados membros titulares, para compor a Comissão (Ato do Presidente n. 7, de 2019)
2. Em 15.03.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a Comissão (Of. nº 24/2019-
GLPODE).
3. Em 20.03.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a Comissão (Of. nº 55/2019-GLPSDB).
4. Em 29.03.2019, o Senador José Serra deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo PSDB (Of. nº 56/2019-GLPSDB).
5. Em 29.03.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a Comissão (Of. nº 63/2019-GLPSDB).
6. Em 10.04.2019, o Senador Oriovisto Guimarâes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, que passa a ser suplente,
pelo PODE, para compor a Comissão (ATS nº 09/2019).
7. Em 16.04.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo PSL, para compor a Comissão (Of. nº 25/2019-GLIDPSL).
8. Em 17.06.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente para compor a Comissão (ATS nº 13/2019).
9. Em 18.06.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, para compor a
Comissão (Of. 63/2019-GLPODE).

Secretário(a): Leandro Bueno / Fernanda Lima
Telefone(s): 61 33033490

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 453

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,33)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,35)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (2,36)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
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12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PDT-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,20,25)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (7,23)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (2,26)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (1,13,27)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.  Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (9,51)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (7)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,48,49,50)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,32)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,39,43,55)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14,46)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,54)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Otto Alencar    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Carlos Viana    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (11,26)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,27)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (10,24)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (19,21,25)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,22,26)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Omar Aziz    (2,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (25)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (30)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (6,27)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (1,32)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,27,29)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (10,20,24)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (11)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
  VAGO    (3,23)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,22)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

  VAGO    (5,13)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,24)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

19 Fevereiro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 485

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1,20,21)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

486 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PP-GO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Juíza Selma (PODEMOS-MT)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (20)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (6,12,26)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.    VAGO    (1,23)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

492 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (MG)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

496 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

498 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 19 Fevereiro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4FAA60C00034E5C8. 

00100.024423/2020-49-4 (ANEXO: 004)



6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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